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DECRETOS

DECRETO Nº 3.671,
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.010
"Dispõe sobre transposição de

Recursos Orçamentários"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item IV
(transposição) da Lei Municipal nº
2685, de 08 de dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, uma transposição na importân-
cia de R$ 11.470,00 (Onze mil, qua-
trocentos e setenta reais),
objetivando ao reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

96.01.06.01.339014.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Administra-
tiva do Governo R$ 500,00

154.01.08.02.339039.154520002004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura, Investi-
mentos e Serviços R$ 500,00

338.01.12.01.339014.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 470,00

342.01.12.01.339039.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 10.000,00

ARTIGO 2º: A transposição efetu-
ada pelo artigo anterior será coberta
com os recursos provenientes das
anulações parciais das seguintes do-
tações do orçamento vigente:

98.01.06.01.339032.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Administra-
tiva do Governo R$ 500,00

153.01.08.02.339036.154520002004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e ServiçosR$ 500,00

339.01.12.01.339030.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 10.000,00

341.01.12.01.339036.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 470,00

DECRETO Nº 3.672,
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar"

NELSON MANCINI NICOLAU, Pre-
feito Municipal de São João da Boa Vista,
Estado de São Paulo etc., usando de suas
atribuições legais e,

Considerando a autorização expressa
contida no Artigo 4º Item III da Lei Muni-
cipal nº 2685, de 08 de dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no Depar-
tamento de Finanças, Setor de Conta-
bilidade da Prefeitura Municipal, um
crédito adicional suplementar na im-
portância de R$ 13.500,00 (Treze mil
e quinhentos reais), objetivando ao
reforço das seguintes dotações do or-
çamento vigente:

30.01.02.01.339036.0413100012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$
1.600,00

52.01.03.01.449051.1648200041002
- Programas HabitacionaisR$1.000,00

114.01.07.01.339030.0412300012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$ 300,00

117.01.07.01.339039.0412300012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$700,00

140.01.08.01.339030.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços R$400,00

152.01.08.02.339030.154520002004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços R$1.000,00

167.01.08.03.339030.2678200042004-
Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços. R$1.000,00

201.01.09.02.339030.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.R$ 5.000,00

203.01.09.02.339039.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços. R$ 2.000,00

300.01.11.01.339039.0824400062502
- Manutenção Proteção Social Básica
R$500,00

DECRETO Nº 3.673,
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item III
da Lei Municipal nº 2685, de 08 de
dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, um crédito adicional suplemen-
tar na importância de R$ 9.030,00
(Nove mil e trinta reais), objetivando
ao reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

43.01.03.01.339030.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Administra-
tiva do Governo R$ 500,00

84.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Administra-
tiva do Governo R$ 5.000,00

96.01.06.01.339014.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Administra-
tiva do Governo R$ 30,00

118.01.07.01.339093.0412300012001
- Manutenção da Estrutura Administra-
tiva do Governo R$ 2.000,00

190.01.09.01.339039.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura, Invest.
e Serviços. R$ 1.500,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação do orça-
mento vigente:

DECRETO Nº 3.676,
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item III
da Lei Municipal nº 2685, de 08 de
dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, um crédito adicional suplemen-
tar na importância de R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais), objetivando
ao reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

596.05.01.01.339030.1545100522067
- EMURVI - Operação e Manuten-
ção da EMURVI R$ 50.000,00

599.05.01.01.339039.1545100522067
- EMURVI - Operação e Manuten-
ção da EMURVI R$50.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos cinco dias do mês de no-
vembro de dois mil e dez (05/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação do orça-
mento vigente:

205.01.09.02.449051.1545200051007
- Encerramento do Aterro Sanitário.
R$ 13.500,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos oito dias do mês de no-
vembro de dois mil e dez (08/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

205.01.09.02.449051.1545200051007
- Encerramento do Aterro Sanitário.
R$ 9.030,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos oito dias do mês de no-
vembro de dois mil e dez (08/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças
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DECRETO Nº 3.677,
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item III
da Lei Municipal nº 2685, de 08 de
dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, um crédito adicional suplemen-
tar na importância de R$ 7.400,00
(Sete mil e quatrocentos reais),
objetivando ao reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

15.01.01.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do GovernoR$ 3.000,00

52.01.03.01.449051.1648200041002
- Programas Habitacionais R$
2.400,00

167.01.08.03.339030.2678200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.R$ 2.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação do orça-
mento vigente:

205.01.09.02.449051.1545200051007
- Encerramento do Aterro Sanitário.
R$7.400,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos dez dias do mês de no-
vembro de dois mil e dez (10/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 3.678,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item III
da Lei Municipal nº 2685, de 08 de
dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, um crédito adicional suplemen-
tar na importância de R$ 7.000,00
(Sete mil reais), objetivando ao re-
forço das seguintes dotações do or-
çamento vigente:

12.01.01.01.339014.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$ 1.000,00

31.01.02.01.339039.0413100012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$ 2.600,00

46.01.03.01.339039.0412100012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$ 300,00

81.01.05.01.339030.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$ 300,00

84.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$ 1.000,00

203.01.09.02.339039.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços. R$ 3.100,00

365.01.13.01.339039.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de Espor-
tes R$ 4.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação do orça-
mento vigente:

205.01.09.02.449051.1545200051007
- Encerramento do Aterro Sanitário.
R$  12.300,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos doze dias do mês de no-
vembro de dois mil e dez (12/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 3.679,
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.010
"Fixa o preço de utilização das
áreas especiais de estaciona-

mento - ZONA AZUL - e dá
outras providências"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,

DECRETO Nº 3.680,
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.010
"Declara de utilidade pública 11

(onze) áreas de terras localizadas
neste Município, necessárias a
construção da Barragem de uso

múltiplo no Rio Jaguari - Mirim"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo etc., usando
das atribuições que lhe são conferidas
por lei, em especial as dos Artigos 64,
inciso V e 85, inciso I, alínea "e",
ambos da Lei Orgânica do Município
de São João da Boa Vista, e com
fundamento na alínea "d" do

excesso de arrecadação a se realizar no
presente exercício na importância de
R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil re-
ais), oriundos do Contrato 291/10 exe-
cução da obra de serviços complemen-
tares da Creche localizada no Bairro
Maestro Mourão, neste município.

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos nove dias do mês de no-
vembro de dois mil e dez (09/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

usando de suas atribuições legais e,
Considerando que o Decreto nº 3579

de 27/07/2010, fixou o valor da tarifa
de utilização da Zona Azul, a vigorar a
partir do novo contrato de concessão;

Considerando que ao instaurar o pro-
cesso licitatório para a outorga da con-
cessão, houve a impugnação dos valo-
res constantes do Edital;

Considerando que o valor da tarifa
constante do Edital havia sido fixado
através de deliberação da Comissão
nomeada pela Portaria nº 5403, de 07
de junho de 2.010;

Considerando que tal impugnação
fora encaminhada para análise da cita-
da comissão, que diante da impugnação
retificou o valor da tarifa:

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Ficam fixados os pre-
ços relativos ao período de utilização
das áreas especiais para estaciona-
mento (Zona Azul), conforme abai-
xo indicado:

I - Valor de R$ 0,40 (quarenta cen-
tavos) pelo período de 15 (quinze)
minutos, com a utilização do cartão;

II - Valor de R$ 0,75 (setenta e
cinco centavos) pelo período de 30
(trinta) minutos;

III - Valor de R$ 1,00 (um real)
pelo período de 45 (quarenta e cin-
co) minutos;

IV - Valor de R$ 1,20 (um real e
vinte centavos) pelo período de 60
(sessenta) minutos;

V - Valor de R$ 1,50 (um real e
cinqüenta centavos) pelo período de
120 (cento e vinte) minutos;

V - Valor de R$ 3,00 (três reais)
para a tarifa de pós-utilização.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços
fixados por este artigo constarão do
processo licitatório instaurado para
a outorga da concessão e vigorarão à
partir da data em que entrar em vigor
a nova concessão.

ARTIGO 2º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário, em especi-
al o Decreto nº 3.579, de 07/07/2010.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(16.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

Artigo5º,Artigo 6º, Artigo 36 e
demais disposições do Decreto Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, com
as alterações ditadas pelas Leis nºs
2.786, de 21 de junho de 1956, 6.306,
de 15 de dezembro de 1975, 6.602,
de 07 de dezembro de 1978, 9.758,
de 29 de janeiro de 1999 e pelo
Decreto-Lei nº 856, de 11 de
setembro de 1969,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Ficam declaradas de
utilidade pública, a fim de serem
adquiridas mediante desapropriação
amigável ou judicial, pela Companhia
de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP, as áreas de terras
abaixo descritas, cujos proprietários
e descrições encontram-se a seguir
especificados, necessárias para a
construção da Barragem de uso
múltiplo no Rio Jaguari - Mirim.

PROPRIEDADE 01 - Imóvel de
Matrícula 3.256.

(desenho RG-21-54). Cadastro
Sabesp 1005/482

Proprietário - ALCIDES DE
SOUZA, VALDIR DE SOUZA,
MARIA APARECIDA MISTURA DE
SOUZA, MARCIA APARECIDA DE
SOUZA ARCURI, ROGERIO
ARCURI, ANTONIO CARLOS DE
SOUZA, SILVIA HELENA
NICOLAU DE SOUZA, MARILUCI
DE SOUZA CARVALHO, EDSON
CARLOS DE CARVALHO,
WALTER DE SOUZA, NEUSA
TONON DE SOUZA, ADEMIR DE
SOUSA e REGINA CÉLIA SOUZA
DE ABREU.

Área = 55.521,00 m².
Município - São João da Boa Vista SP.
Descrição: Área: (GLEBA "A") =

55.521,00 m2
Inicia-se no vértice 25,

coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.320,83 NORTE = N:
7.566.141,31, localizado na divisa
com o imóvel matrícula 7.231,
denominado Sitio Graminha ou
Olaria, propriedade de ALCIDES DE
SOUZA, de onde segue em
confrontação com a GLEBA "B", nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 26 com azimute de 334°41'13"
e distância de  41,43m. Deste segue
até o ponto 27 com azimute de
319°57'17" e distância de 44,63m.
Deste segue até o ponto 28 com
azimute de 335°05'01" e distância de
11,88m. Deste segue até o ponto 29
com azimute de 278°42'55" e
distância de 31,74m. Deste segue até
o ponto 30 com azimute de
300°25'49" e distância de 25,45m.
Deste segue até o ponto 31 com
azimute de 312°57'25" e distância de
51,53m. Daí segue em confrontação
com o imóvel matrícula 30.831,
denominado Sitio Vinte e Um de Abril,
propriedade de SANDRA HELENA
BRAIDO DE MELO, RUBENS
NOGUEIRA CORSINI DE MELO,
SILVIA MARA BRAIDO, AMABILE
EMILIA BRAIDO e HUGO CIRTO
BRAIDO, com divisa fechada por
cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 32
com azimute de  45°38'28" e distância
de 92,94m. Deste segue até o ponto
33 com azimute de 340°26'41" e
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distância de 178,70m. Deste segue até
o ponto 34 com azimute de
76°34'34" e distância de 49,70m.
Deste segue até o ponto 35 com
azimute de  74°09'40" e distância de
40,91m. Deste segue até o ponto 36
com azimute de 70°09'25" e distância
de 38,62m. Deste segue até o ponto
01 com azimute de  70°09'25" e
distância de 22,25m. Daí segue
confrontando com a calha do RIO
JAGUARI MIRIM, sentido
montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 02
com azimute de 166°42'20" e
distância de 5,15m. Deste segue até o
ponto 03 com azimute de 116°32'44"
e distância de 15,85m. Deste segue
até o ponto 04 com azimute de
150°07'12" e distância de 18,71m.
Deste segue até o ponto 05 com
azimute de 150°27'12" e distância de
11,41m. Deste segue até o ponto 06
com azimute de 159°12'41" e
distância de 13,77m. Deste segue até
o ponto 07 com azimute de
167°33'01" e distância de 15,45m.
Deste segue até o ponto 08 com
azimute de 182°55'57" e distância de
13,40m. Deste segue até o ponto 09
com azimute de 204°08'20" e
distância de 16,29m. Deste segue até
o ponto 10 com azimute de
222°09'34" e distância de 16,21m.
Deste segue até o ponto 11 com
azimute de 231°07'10" e distância de
16,26m. Deste segue até o ponto 12
com azimute de 205°23'13" e
distância de 11,37m. Deste segue até
o ponto 13 com azimute de
193°03'18" e distância de 14,11m.
Deste segue até o ponto 14 com
azimute de 174°48'05" e distância de
17,34m. Deste segue até o ponto 15
com azimute de 161°49'11" e
distância de 21,15m. Deste segue até
o ponto 16 com azimute de
140°19'55" e distância de 14,28m.
Deste segue até o ponto 17 com
azimute de 119°13'41" e distância de
9,00m. Deste segue até o ponto 18
com azimute de  91°28'02" e distância
de 12,26m. Deste segue até o ponto
19 com azimute de  65°47'26" e
distância de 13,78m. Deste segue até
o ponto 20 com azimute de
63°57'57" e distância de 15,74m.
Deste segue até o ponto 21 com
azimute de  71°51'42" e distância de
20,17m. Deste segue até o ponto 22
com azimute de  73°00'04" e distância
de 44,03m. Deste segue até o ponto
23 com azimute de  77°13'29" e
distância de 9,34m. Daí segue com
divisa fechada por cerca de arame,
confrontando com o imóvel
matrícula 7.231, denominado Sitio
Graminha ou Olaria, propriedade de
ALCIDES DE SOUZA, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 24
com azimute de 209°36'37" e
distância de 10,54m. Deste segue até
o ponto 25, início desta descrição,
com azimute de 209°36'37" e
distância de 279,27m. O perímetro
retro descrito encerra uma área de
5,5521 hectares.

Possui esta propriedade
1,7882 hectare de área de preservação
permanente do Rio Jaguari Mirim,
dentro do seguinte perímetro e
confrontações: Inicia-se no ponto
ap16, localizado na divisa com o

imóvel matrícula 30.831,
denominado Sitio Vinte e Um de Abril,
propriedade de SANDRA HELENA
BRAIDO DE MELO, RUBENS
NOGUEIRA CORSINI DE MELO,
SILVIA MARA BRAIDO, AMABILE
EMILIA BRAIDO e HUGO CIRTO
BRAIDO, com o qual segue em
confrontação, com divisa fechada por
cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos. Vai até o ponto 36
com azimute de  70°09'25" e distância
de  28,08m. Deste segue até o ponto
01 com azimute de  70°09'25" e
distância de 22,25m. Daí segue
confrontando com a calha do RIO
JAGUARI MIRIM, sentido
montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 02
com azimute de 166°42'20" e
distância de 5,15m. Deste segue até o
ponto 03 com azimute de 116°32'44"
e distância de 15,85m. Deste segue
até o ponto 04 com azimute de
150°07'12" e distância de 18,71m.
Deste segue até o ponto 05 com
azimute de 150°27'12" e distância de
11,41m. Deste segue até o ponto 06
com azimute de 159°12'41" e
distância de 13,77m. Deste segue até
o ponto 07 com azimute de
167°33'01" e distância de 15,45m.
Deste segue até o ponto 08 com
azimute de 182°55'57" e distância de
13,40m. Deste segue até o ponto 09
com azimute de 204°08'20" e
distância de 16,29m. Deste segue até
o ponto 10 com azimute de
222°09'34" e distância de 16,21m.
Deste segue até o ponto 11 com
azimute de 231°07'10" e distância de
16,26m. Deste segue até o ponto 12
com azimute de 205°23'13" e
distância de 11,37m. Deste segue até
o ponto 13 com azimute de
193°03'18" e distância de 14,11m.
Deste segue até o ponto 14 com
azimute de 174°48'05" e distância de
17,34m. Deste segue até o ponto 15
com azimute de 161°49'11" e
distância de 21,15m. Deste segue até
o ponto 16 com azimute de
140°19'55" e distância de 14,28m.
Deste segue até o ponto 17 com
azimute de 119°13'41" e distância de
9,00m. Deste segue até o ponto 18
com azimute de  91°28'02" e distância
de 12,26m. Deste segue até o ponto
19 com azimute de  65°47'26" e
distância de 13,78m. Deste segue até
o ponto 20 com azimute de
63°57'57" e distância de 15,74m.
Deste segue até o ponto 21 com
azimute de  71°51'42" e distância de
20,17m. Deste segue até o ponto 22
com azimute de  73°00'04" e distância
de 44,03m. Deste segue até o ponto
23 com azimute de  77°13'29" e
distância de 9,34m. Daí segue com
divisa fechada por cerca de arame,
confrontando com o imóvel
matrícula 7.231, denominado Sitio
Graminha ou Olaria, propriedade de
ALCIDES DE SOUZA, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 24
com azimute de 209°36'37" e
distância de 10,54m. Deste segue até
o ponto ap1 com azimute de
209°36'37" e distância de 61,22m.
Daí segue confrontando com terras
da GLEBA "A", nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto ap2
com azimute de 251°51'42" e

distância de 16,93m. Deste segue até
o ponto ap3 com azimute de
243°57'57" e distância de 13,08m.
Deste segue até o ponto ap4 com
azimute de 245°47'26" e distância de
25,97m. Deste segue até o ponto ap5
com azimute de 271°28'02" e
distância de 36,01m. Deste segue até
o ponto ap6 com azimute de
299°13'41" e distância de 30,67m.
Deste segue até o ponto ap7 com
azimute de 320°19'55" e distância de
33,08m. Deste segue até o ponto ap8
com azimute de 341°49'11" e
distância de 36,33m. Deste segue até
o ponto ap9 com azimute de
354°48'05" e distância de 31,06m.
Deste segue até o ponto ap10 com
azimute de  13°03'18" e distância de
27,54m. Deste segue até o ponto
ap11 com azimute de  25°23'13" e
distância de 28,20m. Deste segue até
o ponto ap12 com azimute de
51°07'10" e distância de 26,74m.
Deste segue até o ponto ap13 com
azimute de 339°12'41" e distância de
18,13m. Deste segue até o ponto
ap14 com azimute de 296°32'44" e
distância de 10,27m. Deste segue até
o ponto ap15 em arco de 30,64 m e
com raio de 35,00m. Deste segue até
o ponto ap16, início desta descrição,
com azimute de 346°42'20" e
distância de 6,43m.

Com o desmembramento desta
gleba, teremos a demolição das
seguintes edificações: um forno de
olaria, dois depósitos e quatro casas
de morada em alvenaria de tijolos e
cobertas de telhas cerâmicas.

Área: (GLEBA "B") = 42.422,00
m2 - Gleba Remanescente

Inicia-se no vértice 25,
coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.320,83 NORTE =
7.566.141,31, localizado na divisa
com o imóvel matrícula 7.231,
propriedade de ALCIDES DE
SOUZA, com o qual segue em
confrontação, com divisa fechada por
cerca de arame, até o vértice 37,  com
azimute de 209°39'37" e distância de
227,96 m. Do vértice 37 segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 30.831, denominado Sitio
Vinte e Um de Abril, propriedade de
SANDRA HELENA BRAIDO DE
MELO, RUBENS NOGUEIRA
CORSINI DE MELO, SILVIA MARA
BRAIDO, AMABILE EMILIA
BRAIDO e HUGO CIRTO BRAIDO,
com divisa fechada por cerca de
arame, nos seguintes alinhamentos:
Segue-se até o vértice 38,  com
azimute de 329°56'20" e distância de
267,51 m. Do vértice 38 segue-se até
o vértice 31,  com azimute de
45°38'28" e distância de 145,71m.
Deste segue em confrontação com a
GLEBA "A", nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 30
com azimute de 132°57'25" e
distância de 51,53m. Deste segue até
o ponto 29 com azimute de
120°25'49" e distância de 25,45m.
Deste segue até o ponto 28 com
azimute de  98°42'55" e distância de
31,74m. Deste segue até o ponto 27
com azimute de 155°05'01" e
distância de 11,88m. Deste segue até
o ponto 26 com azimute de

139°57'17" e distância de 44,63m.
Deste segue até o ponto 25, início
desta descrição, com azimute de
154°41'13" e distância de 41,43m. O
perímetro retro descrito encerra uma
área de  4,2422   hectares.

Possui este imóvel três casas de
morada, em alvenaria de tijolos,
cobertas com telhas  cerâmicas.

PROPRIEDADE 02 - Imóvel de
Matrícula 7.231

(desenho RG-22-54). Cadastro
Sabesp 1005/483

Proprietário - Alcides de Souza
Área = 71.476,00 m²
Município - São João da Boa Vista SP
Descrição:  Área: (GLEBA "A") =

71.476,00 m2
Inicia-se no vértice 01,

coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.504,67 NORTE =
7.566.046,12, localizado na divisa
com o imóvel matrícula 55.016,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de MARCIA REGINA
CIRTO NASCIMENTO, PAULO
CESAR ZANCHETTA DO
NASCIMENTO, MARIA LUCIA
CIRTO MATIELLO, ROBERTO
MATIELLO, MARILENA CIRTO
FERRARAZ, LUIZ ROBERTO
FERRARAZ, ESPOLIO DE JOSÉ
GERALDO CIRTO, ROSA MARIA
SYLTRO DONI e CARLOS
ROBERTO DONNI. Daí segue em
confrontação com a GLEBA "B", nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 02 com azimute de 288°56'59"
e distância de  20,98m. Deste segue
até o ponto 03 com azimute de
316°49'57" e distância de 12,66m.
Deste segue até o ponto 04 com
azimute de 297°38'00" e distância de
31,93m. Deste segue até o ponto 05
com azimute de 308°10'34" e
distância de 18,36m. Deste segue até
o ponto 06 com azimute de
261°41'55" e distância de 26,65m.
Deste segue até o ponto 07 com
azimute de 284°23'34" e distância de
14,70m. Deste segue até o ponto 08
com azimute de 261°45'29" e
distância de 13,42m. Deste segue até
o ponto 09 com azimute de
276°39'03" e distância de 11,63m.
Deste segue até o ponto 10 com
azimute de 297°17'14" e distância de
13,43m. Deste segue até o ponto 11
com azimute de 324°40'28" e
distância de 33,95m. Deste segue até
o ponto 12 com azimute de
314°33'14" e distância de 18,10m.
Deste segue até o ponto 13 com
azimute de 339°18'25" e distância de
7,70m. Daí segue em confrontação
com o imóvel matricula 3.256,
denominado Sito Graminha,
propriedade de propriedade de
ALCIDES DE SOUZA, VALDIR DE
SOUZA, MARIA APARECIDA
MISTURA DE SOUZA, MARCIA
APARECIDA DE SOUZA ARCURI,
ROGERIO ARCURI, ANTONIO
CARLOS DE SOUZA, SILVIA
HELENA NICOLAU DE SOUZA,
MARILUCI DE SOUZA
CARVALHO, EDSON CARLOS DE
CARVALHO, WALTER DE SOUZA,
NEUSA TONON DE SOUZA,
ADEMIR DE SOUSA e REGINA
CÉLIA SOUZA DE ABREU, com
divisa fechada por cerca de arame,
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nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 14 com azimute de
29°36'37" e distância de 279,27m.
Deste segue até o ponto 15 com
azimute de  29°36'37" e distância de
10,54m. Daí segue em confrontação
com a calha do RIO JAGUARI
MIRIM, sentido montante, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 16 com azimute de  81°42'30"
e distância de 12,74m. Deste segue
até o ponto 17 com azimute de
101°27'51" e distância de 8,18m.
Deste segue até o ponto 18 com
azimute de 118°43'05" e distância de
10,37m. Deste segue até o ponto 19
com azimute de 101°23'02" e
distância de 13,82m. Deste segue até
o ponto 20 com azimute de
98°02'41" e distância de 9,26m. Deste
segue até o ponto 21 com azimute de
88°24'45" e distância de 12,81m.
Deste segue até o ponto 22 com
azimute de  83°35'52" e distância de
10,62m. Deste segue até o ponto 23
com azimute de  67°57'09" e distância
de 14,33m. Deste segue até o ponto
24 com azimute de  46°23'17" e
distância de 14,68m. Deste segue até
o ponto 25 com azimute de
41°00'20" e distância de 15,84m.
Deste segue até o ponto 26 com
azimute de  41°14'46" e distância de
13,60m. Deste segue até o ponto 27
com azimute de  73°27'22" e distância
de 11,17m. Deste segue até o ponto
28 com azimute de  38°07'52" e
distância de 9,37m. Deste segue até o
ponto 29 com azimute de  53°09'12"
e distância de 10,12m. Deste segue
até o ponto 30 com azimute de
81°32'10" e distância de 6,87m. Deste
segue até o ponto 31 com azimute de
98°09'57" e distância de 5,67m. Deste
segue até o ponto 32 com azimute de
109°15'28" e distância de 7,96m.
Deste segue até o ponto 33 com
azimute de 133°20'21" e distância de
4,06m. Deste segue até o ponto 34
com azimute de 142°07'41" e
distância de 11,10m. Deste segue até
o ponto 35 com azimute de
146°44'03" e distância de 11,71m.
Deste segue até o ponto 36 com
azimute de 165°03'10" e distância de
14,13m. Deste segue até o ponto 37
com azimute de 180°00'00" e
distância de 9,38m. Deste segue até o
ponto 38 com azimute de 197°25'14"
e distância de 5,96m. Deste segue até
o ponto 39 com azimute de
143°06'24" e distância de 4,75m.
Deste segue até o ponto 40 com
azimute de 126°44'59" e distância de
6,65m. Deste segue até o ponto 41
com azimute de 181°10'31" e
distância de 9,14m. Deste segue até o
ponto 42 com azimute de 187°00'47"
e distância de 19,47m. Deste segue
até o ponto 43 com azimute de
201°21'44" e distância de 20,15m.
Deste segue até o ponto 44 com
azimute de 234°08'28" e distância de
12,52m. Deste segue até o ponto 45
com azimute de 190°18'48" e
distância de 12,06m. Deste segue até
o ponto 46 com azimute de
187°48'53" e distância de 13,44m.
Deste segue até o ponto 47 com
azimute de 180°36'02" e distância de
9,21m. Deste segue até o ponto 48
com azimute de 203°56'00" e
distância de 12,83m. Deste segue até

o ponto 49 com azimute de
152°21'05" e distância de 6,81m. Daí
segue em confrontação com o imóvel
matrícula 55.016, denominado Sitio
Esperança, propriedade de MARCIA
REGINA CIRTO NASCIMENTO,
PAULO CESAR ZANCHETTA DO
NASCIMENTO, MARIA LUCIA
CIRTO MATIELLO, ROBERTO
MATIELLO, MARILENA CIRTO
FERRARAZ, LUIZ ROBERTO
FERRARAZ, ESPOLIO DE JOSÉ
GERALDO CIRTO, ROSA MARIA
SYLTRO DONI e CARLOS
ROBERTO DONNI, com divisa
fechada por cerca de arame, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 50 com azimute de 208°25'26"
e distância de 30,83m. Deste segue
até o ponto 01, início desta descrição,
com azimute de 208°25'26" e
distância de 227,55m. O perímetro
retro descrito encerra uma área de
7,1476   hectares.

Possui esta propriedade
2,0780 hectares de área de
preservação permanente do Rio
Jaguari Mirim, dentro do seguinte
perímetro e confrontações: Inicia-se
no vértice ap14, localizado na divisa
com o imóvel matricula 3.256,
denominado Sito Graminha,
propriedade de propriedade de
ALCIDES DE SOUZA, VALDIR DE
SOUZA, MARIA APARECIDA
MISTURA DE SOUZA, MARCIA
APARECIDA DE SOUZA ARCURI,
ROGERIO ARCURI, ANTONIO
CARLOS DE SOUZA, SILVIA
HELENA NICOLAU DE SOUZA,
MARILUCI DE SOUZA
CARVALHO, EDSON CARLOS DE
CARVALHO, WALTER DE SOUZA,
NEUSA TONON DE SOUZA,
ADEMIR DE SOUSA e REGINA
CÉLIA SOUZA DE ABREU, com a
qual segue em confrontação, com
divisa fechada por cerca de arame,
nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 14 com azimute de 29°36'37"
e distância de  61,24m. Deste segue
até o ponto 15 com azimute de
29°36'37" e distância de 10,54m. Daí
segue em confrontação com a calha
do RIO JAGUARI MIRIM, sentido
montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 16
com azimute de 81°42'30" e distância
de 12,74m. Deste segue até o ponto
17 com azimute de 101°27'51" e
distância de 8,18m. Deste segue até o
ponto 18 com azimute de 118°43'05"
e distância de 10,37m. Deste segue
até o ponto 19 com azimute de
101°23'02" e distância de 13,82m.
Deste segue até o ponto 20 com
azimute de  98°02'41" e distância de
9,26m. Deste segue até o ponto 21
com azimute de  88°24'45" e distância
de 12,81m. Deste segue até o ponto
22 com azimute de  83°35'52" e
distância de 10,62m. Deste segue até
o ponto 23 com azimute de
67°57'09" e distância de 14,33m.
Deste segue até o ponto 24 com
azimute de  46°23'17" e distância de
14,68m. Deste segue até o ponto 25
com azimute de  41°00'20" e distância
de 15,84m. Deste segue até o ponto
26 com azimute de  41°14'46" e
distância de 13,60m. Deste segue até
o ponto 27 com azimute de
73°27'22" e distância de 11,17m.

Deste segue até o ponto 28 com
azimute de  38°07'52" e distância de
9,37m. Deste segue até o ponto 29
com azimute de  53°09'12" e distância
de 10,12m. Deste segue até o ponto
30 com azimute de  81°32'10" e
distância de 6,87m. Deste segue até o
ponto 31 com azimute de  98°09'57"
e distância de 5,67m. Deste segue até
o ponto 32 com azimute de
109°15'28" e distância de 7,96m.
Deste segue até o ponto 33 com
azimute de 133°20'21" e distância de
4,06m. Deste segue até o ponto 34
com azimute de 142°07'41" e
distância de 11,10m. Deste segue até
o ponto 35 com azimute de
146°44'03" e distância de 11,71m.
Deste segue até o ponto 36 com
azimute de 165°03'10" e distância de
14,13m. Deste segue até o ponto 37
com azimute de 180°00'00" e
distância de 9,38m. Deste segue até o
ponto 38 com azimute de 197°25'14"
e distância de 5,96m. Deste segue até
o ponto 39 com azimute de
143°06'24" e distância de 4,75m.
Deste segue até o ponto 40 com
azimute de 126°44'59" e distância de
6,65m. Deste segue até o ponto 41
com azimute de 181°10'31" e
distância de 9,14m. Deste segue até o
ponto 42 com azimute de 187°00'47"
e distância de 19,47m. Deste segue
até o ponto 43 com azimute de
201°21'44" e distância de 20,15m.
Deste segue até o ponto 44 com
azimute de 234°08'28" e distância de
12,52m. Deste segue até o ponto 45
com azimute de 190°18'48" e
distância de 12,06m. Deste segue até
o ponto 46 com azimute de
187°48'53" e distância de 13,44m.
Deste segue até o ponto 47 com
azimute de 180°36'02" e distância de
9,21m. Deste segue até o ponto 48
com azimute de 203°56'00" e
distância de 12,83m. Deste segue até
o ponto 49 com azimute de
152°21'05" e distância de 6,81m. Daí
segue em confrontação com o imóvel
matrícula 55.016, denominado Sitio
Esperança, propriedade de MARCIA
REGINA CIRTO NASCIMENTO,
PAULO CESAR ZANCHETTA DO
NASCIMENTO, MARIA LUCIA
CIRTO MATIELLO, ROBERTO
MATIELLO, MARILENA CIRTO
FERRARAZ, LUIZ ROBERTO
FERRARAZ, ESPOLIO DE JOSÉ
GERALDO CIRTO, ROSA MARIA
SYLTRO DONI e CARLOS
ROBERTO DONNI, com divisa
fechada por cerca de arame, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 50 com azimute de 208°25'26"
e distância de 30,83m. Deste segue
até o ponto ap1 com azimute de
208°25'26" e distância de 102,51m.
Deste segue em confrontação com
terras da GLEBA "A", nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto ap2
com azimute de 329°35'58" e
distância de 5,10m. Deste segue até o
ponto ap3 com azimute de
347°39'22" e distância de 27,40m.
Deste segue até o ponto ap4 com
azimute de   4°28'16" e distância de
28,42m. Deste segue até o ponto ap5
com azimute de  21°43'40" e distância
de 30,45m. Deste segue até o ponto
ap6 com azimute de  20°45'45" e
distância de 18,54m. Deste segue até

o ponto ap7 com azimute de
0°04'55" e  distância de 31,84m.
Deste segue até o ponto ap8 com
azimute de  12°38'08" e distância de
29,18m. Deste segue até o ponto ap9
com azimute de  10°18'48" e
distância de 30,42m. Deste segue até
o ponto ap10 com azimute de
247°57'09" e distância de 38,26m.
Deste segue até o ponto ap11 com
azimute de 263°35'52" e distância de
19,59m. Deste segue até o ponto
ap12 com azimute de 268°24'45" e
distância de 19,13m. Deste segue até
o ponto ap13 com azimute de
280°18'36" e distância de 46,39m.
Deste segue até o ponto ap14, início
desta descrição, com azimute de
253°19'07" e distância de 41,17m.

Área: (GLEBA "B") = 55.334,00
m2- Gleba Remanescente

Inicia-se no vértice 01,
coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.504,67 NORTE =
7.566.046,12, localizado na divisa
com o imóvel matrícula 55.016,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de MARCIA REGINA
CIRTO NASCIMENTO, PAULO
CESAR ZANCHETTA DO
NASCIMENTO, MARIA LUCIA
CIRTO MATIELLO, ROBERTO
MATIELLO, MARILENA CIRTO
FERRARAZ, LUIZ ROBERTO
FERRARAZ, ESPOLIO DE JOSÉ
GERALDO CIRTO, ROSA MARIA
SYLTRO DONI e CARLOS
ROBERTO DONNI, com o qual segue
em confrontação, com divisa fechada
por cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 51
com azimute de 108°56'59" e
distância de  20,98m. Deste segue até
o ponto 52 com azimute de
208°25'26" e distância de 29,68m.
Deste segue até o ponto 53 com
azimute de 234°37'35" e distância de
3,81m. Daí segue em confrontação
com propriedade de Paulo Alexandre
Dota e Daniela Torres Cavalcanti
Dota, com divisa fechada por cerca
de arame, até o ponto 54 com
azimute de 209°14'14" e distância de
213,48m. Daí segue em confrontação
com o imóvel matricula 54.414,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de Walter de Souza, com
divisa fechada por cerca de arame,
até o ponto 55 com azimute de
209°31'01" e distância de 55,16m.
Deste segue em confrontação com o
imóvel matricula 54.328,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de Rosa Maria Syltro
Donni e Carlos Roberto Donni, com
divisa fechada por cerca de arame,
até o ponto 56 com azimute de
210°37'18" e distância de 39,01m.
Deste segue em confrontação com o
imóvel matricula 21.365,
propriedade de Radio Piratininga de
São João da Boa Vista Ltda., com
divisa fechada por cerca de arame,
nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 57 com azimute de
331°38'25" e distância de 45,97m.
Deste segue até o ponto 58 com
azimute de 330°58'02" e distância de
160,78m. Deste segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 30.831, propriedade de
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SANDRA HELENA BRAIDO DE
MELO, RUBENS NOGUEIRA
CORSINI DE MELO, SILVIA MARA
BRAIDO, AMABILE EMILIA
BRAIDO e HUGO CIRTO BRAIDO,
com divisa fechada por cerca de
arame, até o ponto 59 com azimute
de 240°00'43" e distância de 16,10m.
Deste segue em confrontação com o
imóvel matricula 3.256, denominado
Sito Graminha, propriedade de
propriedade de ALCIDES DE
SOUZA, VALDIR DE SOUZA,
MARIA APARECIDA MISTURA DE
SOUZA, MARCIA APARECIDA DE
SOUZA ARCURI, ROGERIO
ARCURI, ANTONIO CARLOS DE
SOUZA, SILVIA HELENA
NICOLAU DE SOUZA, MARILUCI
DE SOUZA CARVALHO, EDSON
CARLOS DE CARVALHO,
WALTER DE SOUZA, NEUSA
TONON DE SOUZA, ADEMIR DE
SOUSA e REGINA CÉLIA SOUZA
DE ABREU, com divisa fechada por
cerca de arame, até o ponto 13 com
azimute de 324°58'51" e distância de
24,62m. Deste segue confrontando
com a GLEBA "A", nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 12
com azimute de  29°36'37" e distância
de 227,96m. Deste segue até o ponto
11 com azimute de 159°18'25" e
distância de 7,70m. Deste segue até o
ponto 10 com azimute de 134°33'14"
e distância de 18,10m. Deste segue
até o ponto 09 com azimute de
144°40'28" e distância de 33,95m.
Deste segue até o ponto 08 com
azimute de 117°17'14" e distância de
13,43m. Deste segue até o ponto 07
com azimute de  96°39'03" e distância
de 11,63m. Deste segue até o ponto
06 com azimute de  81°45'29" e
distância de 13,42m. Deste segue até
o ponto 05 com azimute de
104°23'34" e distância de 14,70m.
Deste segue até o ponto 04 com
azimute de  81°41'55" e distância de
26,65m. Deste segue até o ponto 03
com azimute de 128°10'34" e
distância de 18,36m. Deste segue até
o ponto 02 com azimute de
117°38'00" e distância de 31,93m.
Deste segue até o ponto 01, início
desta descrição, com azimute de
136°49'57" e distância de 12,66m. O
perímetro retro descrito encerra uma
área de 5,5334  hectares.

PROPRIEDADE 03 - Imóvel de
Matrícula 52.125

(desenho RG-15-54) Cadastro
Sabesp 1005/486

Proprietário - Paulo André Silva e
Joelma Ferreira Costa Silva

Área = 13.788,06 m²
Município - São João da Boa Vista SP
Descrição:  Área: (GLEBA "1A")

= 13.788,06 m²
Inicia-se no vértice 14,

coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.272,14 NORTE =
7.566.864,77, localizado na margem
da calha do RIO JAGUARI MIRIM,
com o qual segue em confrontação,
sentido jusante, nos seguintes
alinhamentos: Segue até o ponto 15
com Rumo de 37°36'59" NE  e
distância de  43,62m. Deste segue até
o ponto 16 com Rumo de  72°07'54"
NE  e distância de  57,55m. Daí segue
em confrontação com a faixa de
domínio da (Titulada) Rodovia SP-

344 (São João da Boa Vista - Aguai),
na realidade margem da RODOVIA
ESTADUAL DE LIGAÇÃO DA
RODOVIA SP-344 À RODOVIA SP-
342, a qual segue margeando, com
divisa fechada por cerca de arame,
sentido Aguai, nos seguintes
alinhamentos: Segue até o ponto 17
com Rumo de   68°02'07" NW  e
distância de  49,56m. Deste segue até
o ponto 18 com Rumo de 74°04'11"
NW  e distância de  88,35m. Deste
segue até o ponto 19 com Rumo de
76°35'17" NW  e distância de
46,95m. Deste segue até o ponto 47
com Rumo de   77°32'46" NW  e
distância de  18,59m. Daí segue em
confrontação com GLEBA "1E", até
o ponto 48 com Rumo de 3°33'18"
SW  e distância de  79,89m. Daí segue
em confrontação com a GLEBA
"1D", nos seguintes alinhamentos:
Vai até o ponto 49 com Rumo de
3°33'18" SW  e distância de  25,33m.
Deste segue até o ponto 33 com Rumo
de 86°38'30" SE  e distância de
24,49m. Deste segue até o ponto 32,
confrontando com a SERVIDÃO DE
PASSAGEM, com Rumo de
86°38'30" SE  e distância de  15,61m.

Daí segue confrontando com a
GLEBA "1B", até o ponto 50, com
Rumo de  86°38'30" SE  e distância
de  79,14m. Daí segue novamente
em confrontação com o RIO
JAGUARI MIRIM, pela margem da
calha, sentido jusante, até o ponto
14, inicio desta descrição, com Rumo
de 21°35'27" NE  e distância de
2,27m. O perímetro retro descrito
encerra uma área de 13.788,06
metros quadrados.

Contém esta gleba um barracão,
com 1.281,26 metros quadrados de
área construída.

Contém esta gleba 5.243,08
metros quadrados de área de
preservação permanente do Rio
Jaguari Mirim, dentro do seguinte
perímetro e confrontações: Inicia-se
no vértice 14, coordenadas UTM
datum SAD69 ESTE = 314.272,14
NORTE = 7.566.864,77, localizado
na margem da calha do RIO
JAGUARI MIRIM, com o qual segue
em confrontação, sentido jusante, nos
seguintes alinhamentos: Segue até o
ponto 15 com Rumo de 37°36'59"
NE  e distância de  43,62m. Deste
segue até o ponto 16 com Rumo de
72°07'54" NE  e distância de
57,55m. Daí segue em confrontação
com a faixa de domínio da (Titulada)
Rodovia SP-344 (São João da Boa
Vista - Aguai), na realidade margem
da RODOVIA ESTADUAL DE
LIGAÇÃO DA RODOVIA SP-344 À
RODOVIA SP-342, a qual segue
margeando, com divisa fechada por
cerca de arame, sentido Aguai, nos
seguintes alinhamentos: Segue até o
ponto 17 com Rumo de   68°02'07"
NW  e distância de  49,56m. Deste
segue até o ponto D com Rumo de
74°04'11" NW  e distância de
32,82m. Deste segue confrontando
com terras da GLEBA "1A", nos
seguintes alinhamentos: Segue até o
ponto C com Rumo de 72°07'54" SW
e distância de  7,76m. Deste segue
até o ponto B com Rumo de
37°36'59" SW  e distância de
80,98m. Deste segue até o ponto A
com Rumo de 21°35'27" SW  e

distância de  12,90m. Deste segue em
confrontação com a GLEBA "1B",
até o ponto 50 com Rumo de
86°38'30" SE  e distância de  56,94m.
Daí segue novamente em
confrontação com o RIO JAGUARI
MIRIM, pela margem da calha,
sentido jusante, até o ponto 14, inicio
desta descrição, com Rumo de
21°35'27" NE  e distância de  2,27m.

Conforme se verifica da Av.1
e AV.3, que consta a nova delimitação
e área de Servidão, constante da
matricula 37.893 do livro 2, fica
atribuída  para este imóvel, GLEBA
"1D-2", a SERVIDÃO DE
PASSAGEM averbada da matricula
mãe (Av. 1/ M-52.128) com a área.
de 5.866,49 m2. (cinco mil,
oitocentos e sessenta e seis metros
quadrados e quarenta e nove
centésimos), que assim se descreve:
"Inicia-se o polígono pelo ponto 1
(um), cravado no vértice formado
com a Rodovia SP-344, (São João da
Boa Vista - Aguai), e Algodoeira
Jaguari. Ltda. onde segue rumo
17º13"14" SE e distância de 23,57
ms. (vinte e três metros e cinqüenta
e sete centímetros) , até o ponto 2
(dois); deflete à esquerda e segue rumo
73º15' 26" NE e distancia de 13,92
ms. (treze metros e noventa e dois
centímetros), até o ponto 3 (três);
deflete à direita e segue rumo 20º25'
58"SE e distância de 9,25 ms. (nove
metros e vinte e cinco centímetros),
até o ponto 4 (quatro): deflete á
esquerda e segue rumo 69º19'56"NE
e distância de 10,22 ms, (dez metros
e vinte e dois centímetros), até o
marco 5 (cinco); deflete à direita e
segue rumo 84º02'00"SE e distância
d e 4,23 ms. (quatro metros e vinte e
três centímetros), até o ponto 6 (seis);
deflete á direita e segue rumo
50º31'39"SE e distância de 4,18 ms.
(quatro metros e dezoito
centímetros), até o ponto 7 (sete);
deflete á direita e segue rumo
22º20'05" SE e segue distancia de
113,31 ms. (cento e treze metros e
trinta e um centímetros) até o ponto
8 (oito), confrontando até este ponto
com Algodoeira Jaguari Ltda; deflete
à esquerda e segue rumo 25º30'00"
SE e distância de 52,00 ms. (cinqüenta
e dois metros), até o ponto "B",
confrontando com a Gleba "3" (três);
deflete a esquerda e segue rumo
34º00'08" SE e distância de 25,20 ms.
(vinte e cinco metros e vinte
centímetros), até o ponto "C",
confrontando do ponto "B" ao "C"
com a Gleba " 2 " (dois); daí segue
rumo 31º52'15" SE e distancia de
17,46 ms. , (dezessete metros e
quarenta e seis centímetros), até o
ponto 28 (vinte e oito); dai segue em
curva a esquerda com (raio de 9,00
metros, ângulo centraI de 80º41'52"
e desenvolvimento de 12,68 ms. (doze
metros e sessenta e oito centímetros)
até o ponto 29 (vinte e nove); dai
segue rumo 67º25'53"NE e distância
de 97,22 ms. (noventa e sete metros
e vinte e dois centímetros), até o
ponto 46 (quarenta e seis),
confrontando do ponto "C" ao "46"
com a Gleba "1C"; daí segue rumo
67º25'53"NE e distância de 21,99 ms.
(vinte e um metros e noventa e nove
centímetros), até o ponto 30 (trinta);
dai segue em curva a esquerda com

raio de 9.00 metros, ângulo central
de 37º48'00'' e desenvolvimento de
5,94 ms. (cinco metros e noventa e
quatro centímetros) até o ponto 31
(trinta e um); dai segue rumo de
29º37'53"NE e distância de 32,90 ms.
(trinta e dois metros e noventa
centímetros) até o ponto 32 (trinta
e dois), confrontando do ponto 46
(quarenta e seis) ao 32 (trinta e dois)
com a Gleba "1B"; daí segue rumo
86º38'30 NW e distância' de 15,61
ms. (quinze metros e sessenta e um
centímetros), até o ponto 33 (trinta
e três), confrontando com a Gleba "1
A"; dai segue rumo 29º37"'53" SW a
distância de 21,19 ms. (vinte e um
metros e dezenove centímetros), até
o ponto 34 (trinta e quatro) ; dai segue
em curva a direita com (raio de 9,00
metros, ângulo central de 37º48"00"
e desenvolvimento de 5,94 ms, (cinco
metros e noventa e quatro
centímetros), até o ponto 35 (trinta
e cinco) ; daí segue rumo 67º25'53"
SW e distância de 102,52 ms. (cento
e dois metros e cinqüenta e dois
centímetros), até o ponto 36 (trinta
e seis); dai segue em curva a direita
com (raio de 9,00 metros, ângulo
central de 80º41'52" e
desenvolvimento de 12,68 ms. (doze
metros e sessenta e oito centímetros)
até o ponto 37 (trinta e sete); dai
segue rumo 3Iº52'15" NW e distância
de 22,66 ms. (vinte e dois metros e
sessenta e seis centímetros), até o
ponto 38 (trinta e oito); dai segue
rumo 27º57'37" NW e distância de
27,75 ms. (vinte e sete metros e
setenta e cinco centímetros) até o
ponto 39 (trinta e nove); dai segue
rumo 23º43'07"NW e distância de
17,93 ms. (dezessete metros e
noventa e três centímetros), até o
ponto 51 (cinqüenta e um),
confrontando do ponto 33 (trinta e
três) ao 51 (cinqüenta e um), com a
Gleba "D"; dai seque rumo 23º43'07"
NW e distância de 12,30 ms. (doze
metros e trinta centímetros), até o
ponto 40 (quarenta); daí segue rumo
22º12'19" NW e distância de 116 ,73
ms. ( cento e dezesseis metros e
setenta e três centímetros), até o
ponto 41 (quarenta e um); daí segue
em curva a esquerda com (raio de 9,00
metros, ângulo central de 49º02"55"
e desenvolvimento de 7,70 ms. (sete
metros e setenta centímetros), até o
ponto 42 (quarenta e dois); dai segue
rumo 71º14'24" NW e distância de
28,74 m. (vinte e oito metros e
setenta e quatro centímetros), até o
ponto 43 (quarenta e três); dai segue
em curva a direita com (raio de 9,00
metros, ângulo central de 30º11'09"
e desenvolvimento de 4,74 ms.
(quatro metros e setenta e quatro
centímetros) até o ponto 44
(quarenta e quatro), localizado na
margem da já citada Rodovia SP-344
(São João da Boa Vista - Aguai),
confrontando do ponto 51 (
cinqüenta e um) ao 44 (quarenta e
quatro) com a Gleba "1E"; dai segue
margeando a Rodovia sentido Aguai
com rumo 85º29'46" NW e distância
de 2,13 ms. (dois metros e treze
centímetros), até o ponto 23 (vinte
e três); daí segue rumo 89º05'58" NW
e distância de 5,96 ms. (cinco metros
e noventa e seis centímetros) até  o
ponto "S" ; daí segue rumo 89º05'58"
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NW e distância de 7,40  ms. (sete metros
e quarenta centímetros), até o ponto
"1" (um), onde teve inicio e termina
esta demarcação, confrontando do
ponto 44 (quarenta e quatro) ao "1"
(um) com a Rodovia SP-344 - (são João
da Boa Vista - Aguai).

PROPRIEDADE 04 - Imóvel de
Matrícula 52.128

(desenho RG-15-54). Cadastro
Sabesp 1005/488

Proprietário - Paulo André Silva e
Joelma Ferreira Costa Silva.

Área = 2.398,07 m²
Município - São João da Boa Vista SP
Descrição:  Área: (GLEBA "1D-

1") = 2.398,07m²
Inicia-se no vértice 51A, coordenadas

UTM datum SAD69 ESTE =
314.045,87 NORTE = 7.566.783,07,
de onde segue em confrontação com a
GLEBA "1-D-2", nos seguintes
alinhamentos: Segue-se no Rumo
70º31'43" SE com distância de 35,48
metros até o ponto 51B, onde deflete
para o Rumo 88º21'47" NE e segue com
distância de 41,25 m até o ponto 51C,
onde deflete para o Rumo 79º26'31"
NE e segue com distância de 48,53 m
até o ponto 49; dai segue rumo
03º33'18" NE e distância de 25,33 ms,
(vinte e cinco metros e trinta e três
centímetros), até o ponto 48 (quarenta
e oito), confrontando do ponto 49
(quarenta e nove) ao 48 (quarenta e oito)
com a Gleba "1 A"; dai segue rumo
79º16'25" SW e distância de 126,17 ms.
(cento e vinte e seis metros e dezessete
centímetros), até o ponto 51A
(cinqüenta e um A), onde teve inicio e
termina esta descrição, confrontando
com a Gleba "1E", abrangendo área de
2.398,07 metros quadrados.

Área: (GLEBA "1-D-2") =
5.278,93 m² - Gleba Remanescente.

Inicia-se no vértice 51,
coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.039,49 NORTE =
7.566.779,06, localizado em um
ponto comum de divisa com a Gleba
"1 E" e a Servidão de Passagem; dai
segue rumo 23º43'07" SE e distância
d e 17,93 ms. (dezessete metros e
noventa e três centímetros) ate o
ponto 39 (trinta e nove) ; dai segue
rumo 27º57'37'' SE e distância de
27,75 ms. (vinte e sete metros e
setenta e cinco centímetros), até o
ponto 38 (trinta e oito); daí segue
rumo 31º52'15" SE e distância de
22,66 ms. (vinte e dois metros e
sessenta e seis centímetros) até o
ponto 37 (trinta e sete); dai segue em
curva a esquerda com raio de 9,00
ms. (nove metros), ângulo  central
de 80º41'52" e desenvolvimento de
12,68 ms. (doze metros e sessenta e
oito centímetros), até o ponto 36
(trinta e seis); daí segue rumo
67º25'53" NE e distância de 102,52
ms. (cento e dois metros e cinqüenta
e dois centímetros), até o ponto 35
(trinta e cinco). Daí dai segue em
curva a esquerda com raio de 9.00
ms. (nove metros), ângulo central de
37º48'00" e desenvolvimento de 5,94
ms. (cinco metros e noventa e quatro
centímetros), até o ponto 34 (trinta
e quatro); dai segue rumo 29º37'53"
NE e distância de 21,19 ms., (vinte e
um metros e dezenove centímetros),

até o ponto 33 (trinta e três),
confrontando até aqui com a Servidão
de Passagem; dai segue rumo
86º38'30" NW e distância de 24,49
ms. (vinte e quatro metros e quarenta
e nove centímetros), até o ponto 49
(quarenta e nove), confrontando com
a GLEBA "1A"; Dai segue
confrontando com a GLEBA "1D-
1", nos seguintes alinhamentos: Segue
rumo 79º26'31" SW e distância de
48,53 m, até o ponto 51C ; dai segue
rumo 88º21'47" SW e distância de
41,25 m até o ponto 51B; dai segue
rumo 70º31'43" NW e distância de
35,48 m até o ponto 51A; dai segue
rumo 79º16'25" SW e distância de
6,07 m até o ponto 51, onde teve
inicio e termina esta descrição. A
referida gleba tem acesso a Rodovia
SP-344 (São João da Boa Vista -
Aguai), através da Servidão de
Passagem da Chácara Santa Ângela.

Conforme se verifica da Av.1
e AV.3, que consta a nova delimitação
e área de Servidão, constante da
matricula 37.893 do livro 2, fica
atribuída  para este imóvel, GLEBA
"1D-2", a SERVIDÃO DE
PASSAGEM averbada da matricula
mãe (Av. 1/ M-52.128) com a área.
de 5.866,49 m2. (cinco mil,
oitocentos e sessenta e seis metros
quadrados e quarenta e nove
centésimos), que assim se descreve:
"Inicia-se o polígono pelo ponto 1
(um), cravado no vértice formado
com a Rodovia SP-344, (São João da
Boa Vista - Aguai), e Algodoeira
Jaguari. Ltda. onde segue rumo
17º13"14" SE e distância de 23,57
ms. (vinte e três metros e cinqüenta
e sete centímetros) , até o ponto 2
(dois); deflete à esquerda e  segue rumo
73º15' 26" NE e distancia de 13,92
ms. (treze metros e noventa e dois
centímetros), até o ponto 3 (três);
deflete à direita e segue rumo 20º25'
58"SE e distância de 9,25 ms. (nove
metros e vinte e

cinco centímetros), até o ponto 4
(quatro): deflete á esquerda e segue
rumo 69º19'56"NE e distância de
10,22 ms, (dez metros e vinte e dois
centímetros), até o marco 5 (cinco);
deflete à direita e segue rumo
84º02'00"SE e distância d e 4,23 ms.
(quatro metros e vinte e três
centímetros), até o ponto 6 (seis);
deflete á direita e segue rumo
50º31'39"SE e distância de 4,18 ms.
(quatro metros e dezoito
centímetros), até o ponto 7 (sete);
deflete á direita e segue rumo
22º20'05" SE e segue distancia de
113,31 ms. (cento e treze metros e
trinta e um centímetros) até o ponto
8 (oito), confrontando até este ponto
com Algodoeira Jaguari Ltda; deflete
à esquerda e segue rumo 25º30'00"
SE e distância de 52,00 ms. (cinqüenta
e dois metros), até o ponto "B",
confrontando com a Gleba "3" (três);
deflete a esquerda e segue rumo
34º00'08" SE e distância de 25,20 ms.
(vinte e cinco metros e vinte
centímetros), até o ponto "C",
confrontando do ponto "B" ao "C"
com a Gleba " 2 " (dois); daí segue
rumo 31º52'15" SE e distancia de
17,46 ms. , (dezessete metros e
quarenta e seis centímetros), até o
ponto 28 (vinte e oito); dai segue em
curva a esquerda com (raio de 9,00

metros, ângulo centraI de 80º41'52"
e desenvolvimento de 12,68 ms. (doze
metros e sessenta e oito centímetros)
até o ponto 29 (vinte e nove); dai
segue rumo 67º25'53"NE e distância
de 97,22 ms. (noventa e sete metros
e vinte e dois centímetros), até o
ponto 46 (quarenta e seis),
confrontando do ponto "C" ao "46"
com a Gleba "1C"; daí segue rumo
67º25'53"NE e distância de 21,99 ms.
(vinte e um metros e noventa e nove
centímetros), até o ponto 30 (trinta);
dai segue em curva a esquerda com
raio de 9.00 metros, ângulo central
de 37º48'00'' e desenvolvimento de
5,94 ms. (cinco metros e noventa e
quatro centímetros) até o ponto 31
(trinta e um); dai segue rumo de
29º37'53"NE e distância de 32,90 ms.
(trinta e dois metros e noventa
centímetros) até o ponto 32 (trinta
e dois), confrontando do ponto 46
(quarenta e seis) ao 32 (trinta e dois)
com a Gleba "1B"; daí segue rumo
86º38'30 NW e distância' de 15,61
ms. (quinze metros e sessenta e um
centímetros), até o ponto 33 (trinta
e três), confrontando com a Gleba "1
A"; dai segue rumo 29º37"'53" SW a
distância de 21,19 ms. (vinte e um
metros e dezenove centímetros), até
o ponto 34 (trinta e quatro) ; dai segue
em curva a direita com (raio de 9,00
metros, ângulo central de 37º48"00"
e desenvolvimento de 5,94 ms, (cinco
metros e noventa e quatro
centímetros), até o ponto 35 (trinta
e cinco) ; daí segue rumo 67º25'53"
SW e distância de 102,52 ms. (cento
e dois metros e cinqüenta e dois
centímetros), até o ponto 36 (trinta
e seis); dai segue em curva a direita
com (raio de 9,00 metros, ângulo
central de 80º41'52" e
desenvolvimento de 12,68 ms. (doze
metros e sessenta e oito centímetros)
até o ponto 37 (trinta e sete); dai
segue rumo 3Iº52'15" NW e distância
de 22,66 ms. (vinte e dois metros e
sessenta e seis centímetros), até o
ponto 38 (trinta e oito); dai segue
rumo 27º57'37" NW e distância de
27,75 ms. (vinte e sete metros e
setenta e cinco centímetros) até o
ponto 39 (trinta e nove); dai segue
rumo 23º43'07"NW e distância de
17,93 ms. (dezessete metros e
noventa e três centímetros), até o
ponto 51 (cinqüenta e um),
confrontando do ponto 33 (trinta e
três) ao 51 (cinqüenta e um), com a
Gleba "D"; dai seque rumo 23º43'07"
NW e distância de 12,30 ms. (doze
metros e trinta centímetros), até o
ponto 40 (quarenta); daí segue rumo
22º12'19" NW e distância de 116 ,73
ms. ( cento e dezesseis metros e
setenta e três centímetros), até o
ponto 41 (quarenta e um); daí segue
em curva a esquerda com (raio de 9,00
metros, ângulo central de 49º02"55"
e desenvolvimento de 7,70 ms. (sete
metros e setenta centímetros), até o
ponto 42 (quarenta e dois); dai segue
rumo 71º14'24" NW e distância de
28,74 m. (vinte e oito metros e
setenta e quatro centímetros), até o
ponto 43 (quarenta e três); dai segue
em curva a direita com (raio de 9,00
metros, ângulo central de 30º11'09"
e desenvolvimento de 4,74 ms.
(quatro metros e setenta e quatro
centímetros) até o ponto 44

(quarenta e quatro), localizado na
margem da já citada Rodovia SP-344
(São João da Boa Vista - Aguai),
confrontando do ponto 51 ( cinqüenta
e um) ao 44 (quarenta e quatro) com a
Gleba "1E"; dai segue margeando a
Rodovia sentido Aguai com rumo
85º29'46" NW e distância de 2,13 ms.
(dois metros e treze centímetros), até
o ponto 23 (vinte e três); daí segue
rumo 89º05'58" NW e distância de
5,96 ms. (cinco metros e noventa e
seis centímetros) até  o ponto "S" ;
daí segue rumo 89º05'58" NW e
distância de 7,40  ms. (sete metros e
quarenta centímetros), até o ponto "1"
(um), onde teve inicio e termina esta
demarcação, confrontando do ponto
44 (quarenta e quatro) ao "1" (um)
com a Rodovia SP-344 - (são João da
Boa Vista - Aguai).

PROPRIEDADE 05 - Imóvel de
Matrícula 54.700

(desenho RG-24-54). Cadastro
Sabesp 1005/490

Proprietário - Paulo Alexandre Dota
e Daniela Torres Cavalcante Dota

Área = 38.435,00 m²
Município - São João da Boa Vista SP
Descrição:  Área: (GLEBA "A") =

38.435,00 m2
Inicia-se no vértice 01,

coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.612,32 NORTE =
7.565.748,78, localizado na margem
de caminho, em confrontação com o
imóvel denominado Sitio Esperança,
matrícula 55.549, propriedade de
JOSÉ APARECIDO BARGAS
RIBEIRO e com a GLEBA "B", com
a qual segue em confrontação, pela
margem do caminho, com divisa
fechada por cerca de arame, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 02 com azimute de 337°11'34"
e distância de  7,20m. Deste segue
até o ponto 03 com azimute de
337°01'06" e distância de 45,97m.
Deste segue até o ponto 04 com
azimute de 337°20'39" e distância de
54,32m. Daí segue em confrontação
com o imóvel matrícula 55.016,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de MARCIA REGINA
CIRTO NASCIMENTO, PAULO
CESAR ZANCHETTA DO
NASCIMENTO, MARIA LUCIA
CIRTO MATIELLO, ROBERTO
MATIELLO, MARILENA CIRTO
FERRARAZ, LUIZ ROBERTO
FERRARAZ, ESPOLIO DE JOSÉ
GERALDO CIRTO, ROSA MARIA
SYLTRO DONI e CARLOS
ROBERTO DONNI, com divisa
fechada por cerca de arame, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 05 com azimute de  30°32'11"
e distância de 207,48m. Deste segue
até o ponto 06 com azimute de
30°32'11" e distância de 6,75m. Deste
segue em confrontação com a calha
do RIO JAGUARI MIRIM, sentido
montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 07
com azimute de 153°07'56" e
distância de 27,82m. Deste segue até
o ponto 08 com azimute de
126°01'32" e distância de 10,09m.
Deste segue até o ponto 09 com
azimute de 163°43'36" e distância de
14,06m. Deste segue até o ponto 10
com azimute de 147°25'52" e
distância de 15,02m. Deste segue até
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o ponto 11 com azimute de
147°25'52" e distância de 6,07m.
Deste segue até o ponto 12 com
azimute de 104°10'55" e distância de
4,00m. Deste segue até o ponto 13
com azimute de 133°57'42" e
distância de 15,46m. Deste segue até
o ponto 14 com azimute de
124°23'56" e distância de 7,06m.
Deste segue até o ponto 15 com
azimute de  97°27'55" e distância de
11,90m. Deste segue até o ponto 16
com azimute de 103°24'19" e
distância de 10,84m. Deste segue até
o ponto 17 com azimute de
155°42'44" e distância de 2,86m.
Deste segue até o ponto 18 com
azimute de 191°59'10" e distância de
6,59m. Deste segue até o ponto 19
com azimute de 206°31'57" e
distância de 18,60m. Deste segue até
o ponto 20 com azimute de
201°53'14" e distância de 19,00m.
Deste segue até o ponto 21 com
azimute de 193°38'10" e distância de
27,08m. Deste segue até o ponto 22
com azimute de 185°07'16" e
distância de 12,39m. Deste segue até
o ponto 23 com azimute de
171°35'22" e distância de 12,30m.
Deste segue até o ponto 24 com
azimute de 156°25'36" e distância de
28,40m. Deste segue até o ponto 25
com azimute de 139°08'08" e
distância de 10,78m. Deste segue até
o ponto 26 com azimute de
123°17'59" e distância de 15,60m.
Daí segue em confrontação com o
imóvel denominado Sitio Esperança,
matrícula 55.549, propriedade de
JOSÉ APARECIDO BARGAS
RIBEIRO, com divisa fechada por
cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 27
com azimute de 218°33'16" e
distância de 13,80m. Deste segue até
o ponto 28, margem de caminho, com
azimute de 218°33'16" e distância de
170,22m. Deste segue margeando o
caminho, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 29
com azimute de 323°17'40" e
distância de 23,00m. Deste segue até
o ponto 30 com azimute de
333°58'52" e distância de 44,34m.
Deste segue até o ponto 01, início
desta descrição, com azimute de
337°14'32" e distância de 22,44m. O
perímetro retro descrito encerra uma
área de 3,8435   hectares.

Com o desmembramento desta
gleba, teremos a demolição de um
forno de olaria, com 53,00 m².

Possui esta propriedade 1,2854
hectare de área de preservação
permanente do Rio Jaguari Mirim,
dentro do seguinte perímetro e
confrontações: Inicia-se no vértice
ap1, localizado em divisas com o
imóvel denominado Sitio Esperança,
matrícula 55.549, propriedade de
JOSÉ APARECIDO BARGAS
RIBEIRO. Deste segue em
confrontação com terras da GLEBA
"A", nos seguintes alinhamentos: Vai
até o ponto ap2 com azimute de
303°17'59" e distância de  17,95m.
Deste segue até o ponto ap3 com
azimute de 319°08'08" e distância de
25,34m. Deste segue até o ponto ap4
com azimute de 336°25'36" e
distância de 42,66m. Deste segue até
o ponto ap5 com azimute de
351°35'22" e distância de 24,88m.

Deste segue até o ponto ap6 com
azimute de   5°07'16" e distância de
22,05m. Deste segue até o ponto ap7
com azimute de  13°38'10" e distância
de 34,84m. Deste segue até o ponto
ap8 com azimute de 313°57'42" e
distância de 32,66m. Deste segue até
o ponto ap9 com azimute de
327°25'52" e distância de 42,13m.
Daí segue em confrontação com o
imóvel matrícula 55.016,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de MARCIA REGINA
CIRTO NASCIMENTO, PAULO
CESAR ZANCHETTA DO
NASCIMENTO, MARIA LUCIA
CIRTO MATIELLO, ROBERTO
MATIELLO, MARILENA CIRTO
FERRARAZ, LUIZ ROBERTO
FERRARAZ, ESPOLIO DE JOSÉ
GERALDO CIRTO, ROSA MARIA
SYLTRO DONI e CARLOS
ROBERTO DONNI, com a qual segue
em confrontação, com divisa fechada
por cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 05
com azimute de  30°32'11" e distância
de 52,71m. Deste segue até o ponto
06 com azimute de  30°32'11" e
distância de 6,75m. Deste segue em
confrontação com a calha do RIO
JAGUARI MIRIM, sentido
montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 07
com azimute de 153°07'56" e
distância de 27,82m. Deste segue até
o ponto 08 com azimute de
126°01'32" e distância de 10,09m.
Deste segue até o ponto 09 com
azimute de 163°43'36" e distância de
14,06m. Deste segue até o ponto 10
com azimute de 147°25'52" e
distância de 15,02m. Deste segue até
o ponto 11 com azimute de
147°25'52" e distância de 6,07m.
Deste segue até o ponto 12 com
azimute de 104°10'55" e distância de
4,00m. Deste segue até o ponto 13
com azimute de 133°57'42" e
distância de 15,46m. Deste segue até
o ponto 14 com azimute de
124°23'56" e distância de 7,06m.
Deste segue até o ponto 15 com
azimute de  97°27'55" e distância de
11,90m. Deste segue até o ponto 16
com azimute de 103°24'19" e
distância de 10,84m. Deste segue até
o ponto 17 com azimute de
155°42'44" e distância de 2,86m.
Deste segue até o ponto 18 com
azimute de 191°59'10" e distância de
6,59m. Deste segue até o ponto 19
com azimute de 206°31'57" e
distância de 18,60m. Deste segue até
o ponto 20 com azimute de
201°53'14" e distância de 19,00m.
Deste segue até o ponto 21 com
azimute de 193°38'10" e distância de
27,08m. Deste segue até o ponto 22
com azimute de 185°07'16" e
distância de 12,39m. Deste segue até
o ponto 23 com azimute de
171°35'22" e distância de 12,30m.
Deste segue até o ponto 24 com
azimute de 156°25'36" e distância de
28,40m. Deste segue até o ponto 25
com azimute de 139°08'08" e
distância de 10,78m. Deste segue até
o ponto 26 com azimute de
123°17'59" e distância de 15,60m.
Daí segue em confrontação com o
imóvel denominado Sitio Esperança,
matrícula 55.549, propriedade de
JOSÉ APARECIDO BARGAS

RIBEIRO, com divisa fechada por
cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 27
com azimute de 218°33'16" e
distância de 13,80m. Deste segue até
o ponto ap1, início desta descrição,
com azimute de 218°33'16" e
distância de 36,41m.

Área: (GLEBA "B") = 17.924,00
m2- Gleba Remanescente

Inicia-se no vértice 01,
coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.612,32 NORTE =
7.565.748,78, localizado na margem
de caminho, confrontando com
imóvel denominado Sitio Esperança,
matrícula 55.549, propriedade de
JOSÉ APARECIDO BARGAS
RIBEIRO, que segue, interceptando
a faixa do caminho até o vértice 31,
com azimute de 236°37'26" e
distância de  7,59m. Deste segue até
o ponto 32 com azimute de
234°53'44" e distância de 114,60m.
Deste segue confrontando com o
imóvel matrícula 54.587,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de JOÃO BATISTA
CANTOS FORNAZIERO e SONIA
CRISTINA GOMES FORNAZIERO,
com divisa fechada, até o ponto 33,
com azimute de 302°58'49" e
distância de 66,17m. Deste segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 54.514, denominado Sitio
Esperança, propriedade de WALTER
DE SOUZA e NEUZA TONON DE
SOUZA, até o ponto 34 com azimute
de 304°20'26" e distância de
121,98m. Deste segue confrontando
com o imóvel matrícula 7.231,
denominado Sitio Graminha ou
Olaria, propriedade de ALCIDES DE
SOUZA, até o ponto 35, com azimute
de  29°31'01" e distância de 55,16m.
Deste segue confrontando com o
imóvel matrícula 55.016,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de MARCIA REGINA
CIRTO NASCIMENTO, PAULO
CESAR ZANCHETTA DO
NASCIMENTO, MARIA LUCIA
CIRTO MATIELLO, ROBERTO
MATIELLO, MARILENA CIRTO
FERRARAZ, LUIZ ROBERTO
FERRARAZ, ESPOLIO DE JOSÉ
GERALDO CIRTO, ROSA MARIA
SYLTRO DONI e CARLOS
ROBERTO DONNI, nos seguintes
alinhamentos:  Vai até o ponto 36
com azimute de 124°10'39" e
distância de 153,58m. Deste segue até
o ponto 37 com azimute de
30°29'45" e distância de 113,25m.
Deste segue até o ponto 04, margem
de caminho, com azimute de
30°32'11" e distância de 5,83m. Deste
segue confrontando com a GLEBA
"A", margeando o caminho, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 03 com azimute de 157°20'39"
e distância de 54,32m. Deste segue
até o ponto 02 com azimute de
157°01'06" e distância de 45,97m.
Deste segue até o ponto 01,

 início desta descrição com azimute
de 157°11'34" e distância de 7,20m.
O perímetro retro descrito encerra
uma área de  1,7924   hectares.

Possui este imóvel as seguintes
benfeitorias: quatro casas para
colonos e água encanada.

PROPRIEDADE 06 - Imóvel de
Matrícula 55.016

(desenho RG-23-54). Cadastro
Sabesp 1005/491

Proprietário - Marcia Regina Cirto
Nascimento, Paulo Cezar Zanchetta do
Nascimento, Maria Lucia Cirto Matiello,
Roberto Matiello, Marilena Cirto Ferraraz,
Luiz Roberto Ferraraz, Espolio de José
Geraldo Cirto, Rosa Maria Syltro
Donni e Carlos Roberto Donni.

Área = 13.720,00 m²
Município - São João da Boa Vista SP
Descrição:  Área: (GLEBA "A") =

13.720,00 m2
Inicia-se no vértice 01,

coordenadas UTM datum SAD69
ESTE= 314.657,29 NORTE=
7.565.994,72 , localizado na divisa
com o imóvel matrícula 54.700,
propriedade de PAULO
ALEXANDRE DOTA e DANIELA
TORRES CAVALCANTE DOTA.
Daí segue em confrontação com a
GLEBA "B", nos seguintes azimutes
e distâncias: Vai até o ponto 02 com
azimute de 335°05'45" e distância de
27,19m. Deste segue até o ponto 03
com azimute de 321°19'21" e
distância de 23,10m. Deste segue até
o ponto 04 com azimute de
351°53'27" e distância de 57,00m.
Deste segue até o ponto 05 com
azimute de 322°49'18" e distância de
8,97m. Deste segue até o ponto 06
com azimute de 250°41'45" e
distância de 43,14m. Deste segue até
o ponto 07 com azimute de
201°11'51" e distância de 40,78m.
Deste segue até o ponto 08 com
azimute de 247°48'18" e distância de
19,78m. Deste segue até o ponto 09
com azimute de 277°16'35" e
distância de 39,73m. Daí segue
confrontando com o imóvel
matrícula 7.231, denominado Sitio
Graminha ou Olaria, propriedade de
ALCIDES DE SOUZA, com divisa
fechada por cerca de arame, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 10 com azimute de  28°25'26"
e distância de 227,38m. Deste segue
até o ponto 11 com azimute de
28°25'26" e distância de 30,83m.
Deste segue em confrontação com a
calha do RIO JAGUARI MIRIM,
sentido montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 12
com azimute de 186°56'44" e
distância de 14,33m. Deste segue até
o ponto 13 com azimute de
177°48'18" e distância de 9,63m.
Deste segue até o ponto 14 com
azimute de 206°07'49" e distância de
13,71m. Deste segue até o ponto 15
com azimute de 201°06'31" e
distância de 10,91m. Deste segue até
o ponto 16 com azimute de
198°15'46" e distância de 17,78m.
Deste segue até o ponto 17 com
azimute de 205°28'56" e distância de
8,52m. Deste segue até o ponto 18
com azimute de 184°28'16" e
distância de 11,76m. Deste segue até
o ponto 19 com azimute de
167°39'22" e distância de 12,06m.
Deste segue até o ponto 20 com
azimute de 149°35'58" e distância de
18,48m. Deste segue até o ponto 21
com azimute de 144°07'02" e
distância de 16,62m. Deste segue até
o ponto 22 com azimute de
139°23'16" e distância de 7,90m.
Deste segue até o ponto 23 com
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azimute de 146°53'34" e distância de
14,44m. Deste segue até o ponto 24
com azimute de 151°07'53" e
distância de 9,49m. Deste segue até o
ponto 25 com azimute de 156°40'39"
e distância de 12,97m. Deste segue
até o ponto 26 com azimute de
162°43'12" e distância de 11,61m.
Deste segue até o ponto 27 com
azimute de 175°41'34" e distância de
31,82m. Deste segue até o ponto 28
com azimute de 168°07'49" e
distância de 17,04m. Deste segue até
o ponto 29 com azimute de
142°30'01" e distância de 12,61m.
Deste segue até o ponto 30 com
azimute de 128°10'13" e distância de
15,12m. Deste segue até o ponto 01,
início desta descrição, confrontando
com o imóvel matrícula 54.700,
propriedade de PAULO
ALEXANDRE DOTA e DANIELA
TORRES CAVALCANTE DOTA,
com azimute de 210°32'11" e
distância de 43,73m. O perímetro
retro descrito encerra uma área de
1,3720  hectares.

Área: (GLEBA "B") = 47.588,00
m2 - Gleba Remanescente

Inicia-se no vértice 01,
coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.657,29 NORTE =
7.565.994,72, localizado na divisa
com o imóvel matrícula 54.700,
propriedade de PAULO
ALEXANDRE DOTA e DANIELA
TORRES CAVALCANTE DOTA,
com a qual segue em confrontação,
com divisa feita por cerca de arame,
nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 31 com azimute de
210°32'11" e distância de  176,34m.
Deste segue até o ponto 32 com
azimute de 210°29'45" e distância de
113,25m. Deste segue até o ponto
33 com azimute de 304°10'39" e
distância de 153,58m. Do vértice 33,
segue confrontando com o imóvel
matrícula 7.231, propriedade de
ALCIDES DE SOUZA, com divisa
fechada por cerca de arame, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 34 com azimute de  29°14'14"
e distância de 213,48m. Deste segue
até o ponto 35 com azimute de
54°37'35" e distância de 3,81m. Deste
segue até o ponto 09 com azimute de
28°25'26" e distância de 29,85m. Do
vértice 09 segue confrontando com
a GLEBA "A", nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 08
com azimute de  97°16'35" e distância
de 39,73m. Deste segue até o ponto
07 com azimute de  67°48'18" e
distância de 19,78m. Deste segue até
o ponto 06 com azimute de 21°11'51"
e distância de 40,78m. Deste segue
até o ponto 05 com azimute de
70°41'45" e distância de 43,14m.
Deste segue até o ponto 04 com
azimute de 142°49'18" e distância de
8,97m. Deste segue até o ponto 03
com azimute de 171°53'27" e
distância de 57,00m. Deste segue até
o ponto 02 com azimute de
141°19'21" e distância de 23,10m.
Deste segue até o ponto 01, inicio
desta descrição, com azimute de
155°05'45" e distância de 27,19m. O
perímetro retro descrito encerra uma
área de 4,7588 hectares.

Contém esta gleba 0,2241 hectare

em Área de Preservação Permanente
do Rio Jaguari Mirim, dentro do
seguinte perímetro e confrontações:
Inicia-se no vértice ap1, localizado
na divisa com o imóvel matrícula
54.700, propriedade de PAULO
ALEXANDRE DOTA e DANIELA
TORRES CAVALCANTE DOTA. Do
vértice ap1 segue em confrontação
com áreas da GLEBA "B", nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto ap2 com azimute de
333°07'56" e distância de  20,90m.
Deste segue até o ponto ap3 com
azimute de 308°10'13" e distância de
10,34m. Deste segue até o ponto ap4
com azimute de 322°30'01" e
distância de 30,27m. Deste segue até
o ponto ap5 com azimute de
348°07'49" e distância de 31,71m.
Deste segue até o ponto ap6 com
azimute de 353°22'30" e distância de
34,59m. Deste segue confrontando
com a GLEBA "A", nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 05
com azimute de  70°41'45" e distância
de 16,00m. Deste segue até o ponto
04 com azimute de 142°49'18" e
distância de 8,97m. Deste segue até o
ponto 03 com azimute de 171°53'27"
e distância de 57,00m. Deste segue
até o ponto 02 com azimute de
141°19'21" e distância de 23,10m.
Deste segue até o ponto 01 com
azimute de 155°05'45" e distância de
27,19m. Deste segue confrontando
com o imóvel matrícula 54.700,
propriedade de PAULO
ALEXANDRE DOTA e DANIELA
TORRES CAVALCANTE DOTA,
com azimute de 210°32'11" e
distância de 15,62m, até o ponto 01,
onde iniciou esta descrição.

PROPRIEDADE 07 - Imóvel de
Matrícula 55.548

(desenho RG-26-54). Cadastro
Sabesp 1005/492

Proprietário - Ezequiel Barbosa e
Roseli Cazarino Gomes Barbosa.

Área = 14.841,00 m²
Município - São João da Boa Vista SP
Descrição:  Área: (GLEBA "A") =

14.841,00 m2
Inicia-se no vértice 01,

coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.717,48 NORTE =
7.565.597,62, localizado na margem
de caminho, em confrontação com o
imóvel matrícula 55.549,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de JOSÉ APARECIDO
BARGAS RIBEIRO, com o qual segue
em confrontação, com divisa fechada
por cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 02
com azimute de 356°58'41" e
distância de  28,49m. Deste segue até
o ponto 03 com azimute de
33°40'07" e distância de 197,72m.
Deste segue em confrontação com a
calha do RIO JAGUARI MIRIM,
sentido montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 04
com azimute de 130°15'51" e
distância de 11,97m. Deste segue até
o ponto 05 com azimute de
114°33'51" e distância de 11,47m.
Deste segue até o ponto 06 com
azimute de 118°29'26" e distância de
13,90m. Deste segue até o ponto 07
com azimute de 150°29'03" e
distância de 7,23m. Deste segue até o
ponto 08 com azimute de 106°49'17"

e distância de 11,86m. Deste segue
até o ponto 09 com azimute de
71°30'29" e distância de 5,69m. Daí
segue em confrontação com FAIXA
DE DOMÍNIO DA RODOVIA
ESTADUAL SP-342, sentido ao
município de Espírito Santo do
Pinhal, com divisa fechada por cerca
de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 10
com azimute de 209°32'53" e
distância de 107,86m. Deste segue até
o ponto 11 com azimute de
209°35'14" e distância de 46,25m.
Deste segue até o ponto 12 com
azimute de 206°43'43" e distância de
28,83m. Deste segue até o ponto 13
com azimute de 203°05'22" e
distância de 36,55m.. Daí segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 17.766, propriedade de
ALEX RODRIGUES E OUTROS, até
o ponto 14, localizado na beira de
caminho, com azimute de
246°23'01" e distância de 11,82m.
Deste segue em confrontação com a
GLEBA "B", margeando caminho,
nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 15 com azimute de
297°36'54" e distância de 20,36m.
Deste segue até o ponto 16 com
azimute de 306°41'52" e distância de
22,38m. Deste segue até o ponto 01,
início desta descrição, com azimute
de 313°01'15" e distância de 13,78m.
O perímetro retro descrito encerra
uma área de 1,4841 hectare.

Possui esta propriedade 0,2998
hectare de área de preservação
permanente do Rio Jaguari Mirim,
dentro do seguinte perímetro e
confrontações: Inicia-se no vértice
ap4, em confrontação com o imóvel
matrícula 55.549, denominado Sitio
Esperança, propriedade de JOSÉ
APARECIDO BARGAS RIBEIRO,
de onde segue, com divisa fechada por
cerca de arame, até o ponto 03 com
azimute de 33°40'07" e distância de
50,33m. Deste segue em
confrontação com a calha do RIO
JAGUARI MIRIM, sentido
montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 04
com azimute de 130°15'51" e
distância de 11,97m. Deste segue até
o ponto 05 com azimute de
114°33'51" e distância de 11,47m.
Deste segue até o ponto 06 com
azimute de 118°29'26" e distância de
13,90m. Deste segue até o ponto 07
com azimute de 150°29'03" e
distância de 7,23m. Deste segue até o
ponto 08 com azimute de 106°49'17"
e distância de 11,86m. Deste segue
até o ponto 09 com azimute de
71°30'29" e distância de 5,69m. Daí
segue em confrontação com FAIXA
DE DOMÍNIO DA RODOVIA
ESTADUAL SP-342, sentido ao
município de Espírito Santo do
Pinhal, com divisa fechada por cerca
de arame, até o ponto ap1 com
azimute de 209°32'53" e distância de
52,73m. Deste segue confrontando
com terras da GLEBA "A", nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto ap2 com azimute de
298°29'26" e distância de 32,85m.
Deste segue até o ponto ap3 com
azimute de 294°33'51" e distância de
16,65m. Deste segue até o ponto ap4,
inicio desta descrição, com azimute
de 310°15'51" e distância de 13,09m.

O perímetro retro descrito encerra
uma área de  0,2998   hectares.

Área: (GLEBA "B") = 20.207,00
m2 - Gleba Remanescente

Inicia-se no vértice 01,
coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.717,48 NORTE =
7.565.597,62, localizado na margem
de caminho, em confrontação com o
imóvel matrícula 55.549,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de JOSÉ APARECIDO
BARGAS RIBEIRO, de onde segue
pela margem do caminho, em
confrontação com a GLEBA "A", nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 16 com azimute de 133°01'15"
e distância de  13,78m. Deste segue
até o ponto 15 com azimute de
126°41'52" e distância de 22,38m.
Deste segue até o ponto 14 com
azimute de 117°36'54" e distância de
20,36m. Daí segue confrontando com
o imóvel matrícula 17.766,
propriedade de ALEX RODRIGUES
E OUTROS, interceptando caminho
e depois com fechamento por cerca
de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 17
com azimute de 210°19'11" e
distância de 52,51m. Deste segue até
o ponto 18 com azimute de
194°49'50" e distância de 19,37m.
Deste segue até o ponto 19 com
azimute de 228°51'40" e distância de
38,18m. Deste segue até o ponto 20
com azimute de 239°00'33" e
distância de 24,31m. Daí segue em
confrontação com o imóvel
matricula 48.378, denominado Sitio
Esperança, propriedade de MARCO
ANTONIO GOMES, com divisa
fechada por cerca de arame, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 21 com azimute de 260°10'41"
e distância de 21,61m. Deste segue
até o ponto 22 com azimute de
274°42'57" e distância de 19,78m.
Daí segue em confrontação com o
imóvel matrícula 46.223,
denominado SITIO ESPERANÇA,
propriedade de JOSÉ PEDRO
OCETE, com divisa fechada por cerca
de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 23
com azimute de 318°58'22" e
distância de 19,82m. Deste segue até
o ponto 24 com azimute de
307°36'57" e distância de 73,85m.
Daí segue em confrontação com o
imóvel matrícula 55.549,
denominado SITIO ESPERANÇA,
propriedade de JOSÉ APARECIDO
BARGAS RIBEIRO, com divisa
fechada por cerca de arame, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 25 com azimute de  36°28'44"
e distância de 125,16m. Deste segue
até o ponto 26, margem do caminho,
com azimute de  16°43'51" e distância
de 36,67m. Deste segue margeando o
caminho, até o ponto 27 com
azimute de 135°58'10" e distância de
38,82m. Deste segue interceptando
a faixa do caminho, até o ponto 01,
inicio desta descrição, com azimute
de 131°53'49" e distância de 47,78m.
O perímetro retro descrito encerra
uma área de  2,0207   hectares.

Possui este imóvel, como
benfeitoria, uma casa de morada.
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PROPRIEDADE 08 - Imóvel de
Matrícula 55.549

(desenho RG-25-54). Cadastro
Sabesp 1005/493

Proprietário - José Aparecido
Bargas Sobrinho

Área = 13.892,00 m²
Município - São João da Boa

Vista SP
Descrição:  Área: (GLEBA "A") =

13.892,00 m2
Inicia-se no vértice 01,

coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.654,19  NORTE =
7.565.669,81  , localizado na beira
de caminho, em confrontação com o
imóvel matrícula 54.700,
propriedade de PAULO
ALEXANDRE DOTA e DANIELA
TORRES CAVALCANTE DOTA,
com a qual segue em confrontação,
com divisa fechada por cerca de
arame, nos seguintes alinhamentos:
Vai até o ponto 02 com azimute de
38°33'16" e distância de  170,22m.
Deste segue até o ponto 03 com
azimute de  38°32'39" e distância de
13,80m. Deste segue em
confrontação com a calha do RIO
JAGUARI MIRIM, sentido
montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 04
com azimute de 114°44'51" e
distância de 9,55m. Deste segue até o
ponto 05 com azimute de  94°04'31"
e distância de 12,26m. Deste segue
até o ponto 06 com azimute de
105°53'22" e distância de 13,05m.
Deste segue até o ponto 07 com
azimute de 122°11'19" e distância de
27,48m. Deste segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 55.548, denominado Sitio
Boa Esperança, propriedade de
EZEQUIEL BARBOSA e ROSELI
CAZARINO GOMES BARBOSA,
com divisa fechada por cerca de
arame, nos seguintes alinhamentos:
Vai até o ponto 08 com azimute de
213°40'07" e distância de 197,72m.
Deste segue até o ponto 09, beira de
caminho, com azimute de
176°58'41" e distância de 28,49m.
Deste segue margeando o caminho,
nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 10 com azimute de
318°22'11" e distância de 86,66m.
Deste segue até o ponto 01, inicio
desta descrição, com azimute de
322°19'54" e distância de 9,36m. O
perímetro retro descrito encerra uma
área de 1,3892 hectares.

Possui esta propriedade
0,3227 hectare de área de preservação
permanente do Rio Jaguari Mirim,
dentro do seguinte perímetro e
confrontações: Inicia-se no vértice
ap5, em confrontação com o imóvel
matrícula 54.700, propriedade de
PAULO ALEXANDRE DOTA e
DANIELA TORRES CAVALCANTE
DOTA, que segue, com divisa fechada
por cerca de arame, até o ponto 02
com azimute de  38°33'16" e distância
de  36,41m. Deste segue até o ponto
03 com azimute de  38°32'39" e
distância de 13,80m. Deste segue em
confrontação com a calha do RIO
JAGUARI MIRIM, sentido
montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 04
com azimute de 114°44'51" e
distância de 9,55m. Deste segue até o

ponto 05 com azimute de  94°04'31"
e distância de 12,26m. Deste segue
até o ponto 06 com azimute de
105°53'22" e distância de 13,05m.
Deste segue até o ponto 07 com
azimute de 122°11'19" e distância de
27,48m. Deste segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 55.548, denominado Sitio
Boa Esperança, propriedade de
EZEQUIEL BARBOSA e ROSELI
CAZARINO GOMES BARBOSA,
com divisa fechada por cerca de
arame, até o ponto ap1 com azimute
de 213°40'07" e distância de 50,11m.
Deste segue confrontando com terras
da GLEBA "A", nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto ap2
com azimute de 302°24'24" e
distância de 19,38m. Deste segue até
o ponto ap3 com azimute de
274°04'31" e distância de 16,60m.
Deste segue até o ponto ap4 com
azimute de 294°44'51" e distância de
22,41m. Deste segue até o ponto ap5,
início desta descrição, com azimute
de 303°18'04" e distância de 8,33m.

Com o desmembramento desta
gleba, teremos a demolição de três
edificações: um forno, um deposito e
um telheiro de olaria.

Área: (GLEBA "B") = 21.044,00
m2 - Gleba Remanescente

Inicia-se no vértice 01,
coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.654,19 NORTE =
7.565.669,81, localizado na beira de
caminho, em confrontação com o
imóvel matrícula 54.700,
propriedade de PAULO
ALEXANDRE DOTA e DANIELA
TORRES CAVALCANTE DOTA, de
onde segue confrontando com a
GLEBA "A", com divisa fechada por
cerca de arame margeando caminho,
nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 10 com azimute de
142°19'54" e distância de  9,36m.
Deste segue até o ponto 09 com
azimute de 138°22'11" e distância de
86,66m. Deste segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 55.548, denominado Sitio
Boa Esperança, propriedade de
EZEQUIEL BARBOSA e ROSELI
CAZARINO GOMES BARBOSA,
nos seguintes alinhamentos:
Intercepta a faixa de rolamento do
caminho e vai até o ponto 11 com
azimute de 311°53'49" e distância de
47,78m. Deste segue margeando o
caminho, até o ponto 12 com
azimute de 315°58'10" e distância de
38,82m. Deste segue, deixando o
caminho, por cerca de arame, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 13 com azimute de 196°43'51"
e distância de 36,67m. Deste segue
até o ponto 14 com azimute de
216°28'44" e distância de 125,16m.
Deste segue confrontando com o
imóvel matricula 46.223,
denominado Sitio Esperança.
propriedade de JOSÉ PEDRO
OCETE, com divisa fechada por cerca
de arame, até o ponto 15 com
azimute de 306°51'38" e distância de
100,29m. Deste segue confrontando
com o imóvel matrícula 54.587,
denominado Sitio Esperança,
propriedade de JOÃO BATISTA

CANTOS FORNAZIERO e SONIA
CRISTINA GOMES FORNAZIERO,
com divisa fechada por cerca de
arame, nos seguintes alinhamentos:
Vai até o ponto 16 com azimute de
30°49'28" e distância de 92,92m.
Deste segue até o ponto 17 com
azimute de 304°10'39" e distância de
30,36m. Deste segue novamente em
confrontação com o imóvel
matrícula 54.700, propriedade de
PAULO ALEXANDRE DOTA e
DANIELA TORRES CAVALCANTE
DOTA, com divisa fechada por cerca
de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 18,
beira do caminho, com azimute de
54°53'44" e distância de 114,60m.
Deste segue interceptando o
caminho, até o ponto 19 com
azimute de  56°37'26" e distância de
7,59m. Deste segue margeando o
caminho, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 20
com azimute de 157°14'32" e
distância de 22,44m. Deste segue até
o ponto 21 com azimute de
153°58'52" e distância de 44,34m.
Deste segue até o ponto 01, início
desta descrição, com azimute de
143°17'40" e distância de 23,00m. O
perímetro retro descrito encerra uma
área de 2,1044 hectares.

Possui este imóvel, como
benfeitorias, três casas de morada.

PROPRIEDADE 09 - Imóvel de
Matrícula 30.831

(desenho RG-20-54). Cadastro
Sabesp 1005/494

Proprietário - Sandra Helena Braido
de Melo, Rubens Nogueira Corsini de
Melo, Silvia Mara Braido, Amabile
Emilia Braido e Hugo Cirto Braido.

Área = 34.288,00 m²
Município - São João da Boa Vista SP
Descrição:  Área: (GLEBA "A") =

34.288,00 m2
Inicia-se no vértice 26,

coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.178,33 NORTE =
7.566.276,48, localizado na divisa
com o imóvel matrícula 3.256,
denominado Sitio Graminha,
propriedade de ALCIDES DE
SOUZA, VALDIR DE SOUZA,
MARIA APARECIDA MISTURA DE
SOUZA, MARCIA APARECIDA DE
SOUZA ARCURI, ROGERIO
ARCURI, ANTONIO CARLOS DE
SOUZA, SILVIA HELENA
NICOLAU DE SOUZA, MARILUCI
DE SOUZA CARVALHO, EDSON
CARLOS DE CARVALHO,
WALTER DE SOUZA, NEUSA
TONON DE SOUZA, ADEMIR DE
SOUSA e REGINA CÉLIA SOUZA
DE ABREU. Daí segue em
confrontação com a GLEBA "B", nos
seguintes azimutes e distâncias: Vai
até o ponto 27 com azimute de
334°45'36" e distância de  34,59m.
Deste segue até o ponto 28 com
azimute de  316°01'08" e distância
de  20,67m. Deste segue até o ponto
29 com azimute de 328°38'59" e
distância de  27,79m. Deste segue até
o ponto 30 com azimute de
330°15'19" e distância de  11,97m.
Deste segue até o ponto 31 com
azimute de 290°21'59" e distância de
14,37m. Deste segue até o ponto 32
com azimute de 316°55'34" e

distância de  16,06m. Deste segue até
o ponto 33 com azimute de
349°54'13" e distância de  23,05m.
Deste segue até o ponto 34 com
azimute de  316°25'06" e distância
de  31,71m. Daí segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 47.323, propriedade de
OSCAR DA SILVA PAINA e CERIS
HELENA FERREIRA PAINA, com
divisa fechada por cerca de arame,
nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 35 com azimute de 39°09'36"
e distância de  4,21m. Deste segue
até o ponto 36 com azimute de
33°31'26" e distância de  26,20m.
Deste segue até o ponto 37 com
azimute de 77°19'17" e distância de
3,86m. Deste segue até o ponto 38
com azimute de   38°20'17" e
distância de  109,58m. Deste segue
até o ponto 39 com azimute de
38°21'07" e distância de  53,67m.
Deste segue até o ponto 40 com
azimute de 38°46'58" e distância de
48,66m. Deste segue até o ponto 01
com azimute de 38°46'58" e distância
de  6,00m. Deste segue confrontando
com a calha do RIO JAGUARI
MIRIM, sentido montante, nos
seguintes alinhamentos: Vai até o
ponto 02 com azimute de   65°15'48"
e distância de  19,48m. Deste segue
até o ponto 03 com azimute de
74°13'21" e distância de  13,81m.
Deste segue até o ponto 04 com
azimute de   70°06'42" e distância de
8,00m. Deste segue até o ponto 05
com azimute de 80°08'08" e distância
de  13,26m. Deste segue até o ponto
06 com azimute de 65°42'49" e
distância de  8,56m. Deste segue até
o ponto 07 com azimute de 90°00'00"
e distância de  10,82m. Deste segue
até o ponto 08 com azimute de
109°25'29" e distância de  9,07m.
Deste segue até o ponto 09 com
azimute de 81°15'40" e distância de
6,62m. Deste segue até o ponto 10
com azimute de  83°16'19" e distância
de  6,07m. Deste segue até o ponto
11 com azimute de 98°05'04" e
distância de  9,34m. Deste segue até
o ponto 12 com azimute de
119°43'26" e distância de  9,55m.
Deste segue até o ponto 13 com
azimute de 144°59'07" e distância de
7,23m. Deste segue até o ponto 14
com azimute de  178°27'01" e
distância de  7,31m. Deste segue até
o ponto 15 com azimute de
210°59'07" e distância de  6,91m.
Deste segue até o ponto 16 com
azimute de 224°21'59" e distância de
14,42m. Deste segue até o ponto 17
com azimute de 206°58'19" e
distância de  13,07m. Deste segue até
o ponto 18 com azimute de
194°17'34" e distância de  11,20m.
Deste segue até o ponto 19 com
azimute de 183°40'13" e distância de
15,10m. Deste segue até o ponto 20
com azimute de 149°04'56" e
distância de  9,98m. Daí segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 3.256, denominado Sitio
Graminha, propriedade de ALCIDES
DE SOUZA, VALDIR DE SOUZA,
MARIA APARECIDA MISTURA DE
SOUZA, MARCIA APARECIDA DE
SOUZA ARCURI, ROGERIO
ARCURI, ANTONIO CARLOS DE
SOUZA, SILVIA HELENA
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NICOLAU DE SOUZA, MARILUCI
DE SOUZA CARVALHO, EDSON
CARLOS DE CARVALHO,
WALTER DE SOUZA, NEUSA
TONON DE SOUZA, ADEMIR DE
SOUSA e REGINA CÉLIA SOUZA
DE ABREU, com divisa fechada por
cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 21
com azimute de 250°09'25" e
distância de  22,25m. Deste segue até
o ponto 22 com azimute de
250°09'25" e distância de  38,62m.
Deste segue até o ponto 23 com
azimute de 254°09'40" e distância de
40,91m. Deste segue até o ponto 24
com azimute de 256°34'34" e
distância de  49,70m. Deste segue até
o ponto 25 com azimute de
160°26'41" e distância de  178,70m.
Deste segue até o ponto 26, inicio
desta descrição, com azimute de
225°38'28" e distância de  92,99m.
O perímetro retro descrito encerra
uma área de 3,4288  hectares.

Com o desmembramento desta
gleba, teremos a demolição de duas
edificações: um estábulo com 630,00
m² e uma casa com 90,00 m².

Possui esta propriedade
0,8282 hectare de área de preservação
permanente do Rio Jaguari Mirim,
dentro do seguinte perímetro e
confrontações: Inicia-se no ponto 39,
localizado na divisa com o imóvel
matrícula 47.323, propriedade de
OSCAR DA SILVA PAINA e CERIS
HELENA FERREIRA PAINA, com
o qual segue em confrontação, com
divisa fechada por cerca de arame,
nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 40 com azimute de 38°46'58"
e distância de  48,66m. Deste segue
até o ponto 01 com azimute de
38°46'58" e distância de  6,00m.
Deste segue confrontando com a calha
do RIO JAGUARI MIRIM, sentido
montante, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 02
com azimute de 65°15'48" e distância
de  19,48m. Deste segue até o ponto
03 com azimute de 74°13'21" e
distância de  13,81m. Deste segue até
o ponto 04 com azimute de 70°06'42"
e distância de  8,00m. Deste segue
até o ponto 05 com azimute de
80°08'08" e distância de  13,26m.
Deste segue até o ponto 06 com
azimute de 65°42'49" e distância de
8,56m. Deste segue até o ponto 07
com azimute de 90°00'00" e distância
de  10,82m. Deste segue até o ponto
08 com azimute de 109°25'29" e
distância de  9,07m. Deste segue até
o ponto 09 com azimute de 81°15'40"
e distância de  6,62m. Deste segue
até o ponto 10 com azimute de
83°16'19" e distância de  6,07m.
Deste segue até o ponto 11 com
azimute de 98°05'04" e distância de
9,34m. Deste segue até o ponto 12
com azimute de 119°43'26" e
distância de  9,55m. Deste segue até
o ponto 13 com azimute de
144°59'07" e distância de  7,23m.
Deste segue até o ponto 14 com
azimute de 178°27'01" e distância de
7,31m. Deste segue até o ponto 15
com azimute de 210°59'07" e
distância de  6,91m. Deste segue até
o ponto 16 com azimute de
224°21'59" e distância de  14,42m.
Deste segue até o ponto 17 com
azimute de 206°58'19" e distância de

13,07m. Deste segue até o ponto 18
com azimute de 194°17'34" e
distância de  11,20m. Deste segue até
o ponto 19 com azimute de
183°40'13" e distância de  15,10m.
Deste segue até o ponto 20 com
azimute de 149°04'56" e distância de
9,98m. Daí segue em confrontação
com o imóvel matrícula 3.256,
denominado Sitio Graminha,
propriedade de ALCIDES DE
SOUZA, VALDIR DE SOUZA,
MARIA APARECIDA MISTURA DE
SOUZA, MARCIA APARECIDA DE
SOUZA ARCURI, ROGERIO
ARCURI, ANTONIO CARLOS DE
SOUZA, SILVIA HELENA
NICOLAU DE SOUZA, MARILUCI
DE SOUZA CARVALHO, EDSON
CARLOS DE CARVALHO,
WALTER DE SOUZA, NEUSA
TONON DE SOUZA, ADEMIR DE
SOUSA e REGINA CÉLIA SOUZA
DE ABREU, com divisa fechada por
cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 21
com azimute de 250°09'25" e
distância de  22,25m. Deste segue até
o ponto ap1 com azimute de
250°09'25" e distância de  28,70m.
Deste segue confrontando com terras
da GLEBA "A", nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto ap2
em arco de 30,38 m com raio de
50,00m. Deste segue até o ponto ap3
com azimute de  3°40'13" e distância
de  14,60m. Deste segue até o ponto
ap4 com azimute de 245°25'08" e
distância de  19,74m. Deste segue até
o ponto ap5 em arco de 42,79 m
com raio de 50,00m. Deste segue até
o ponto 39, início desta descrição,
com azimute de 283°45'55" e
distância de  16,26m.

Área: (GLEBA "B") = 73.586,00
m2 - Gleba Remanescente

Inicia-se no vértice 26,
coordenadas UTM datum SAD69
ESTE = 314.178,33 NORTE =
7.566.276,48, localizado na divisa
com o imóvel matrícula 3.256,
denominado Sitio Graminha,
propriedade de ALCIDES DE
SOUZA, VALDIR DE SOUZA,
MARIA APARECIDA MISTURA DE
SOUZA, MARCIA APARECIDA DE
SOUZA ARCURI, ROGERIO
ARCURI, ANTONIO CARLOS DE
SOUZA, SILVIA HELENA
NICOLAU DE SOUZA, MARILUCI
DE SOUZA CARVALHO, EDSON
CARLOS DE CARVALHO,
WALTER DE SOUZA, NEUSA
TONON DE SOUZA, ADEMIR DE
SOUSA e REGINA CÉLIA SOUZA
DE ABREU. Daí segue em
confrontação com a GLEBA "A", nos
seguintes azimutes e distâncias: Vai
até o ponto 27 com azimute de
334°45'36" e distância de  34,59m.
Deste segue até o ponto 28 com
azimute de  316°01'08" e distância
de  20,67m. Deste segue até o ponto
29 com azimute de 328°38'59" e
distância de  27,79m. Deste segue até
o ponto 30 com azimute de
330°15'19" e distância de  11,97m.
Deste segue até o ponto 31 com
azimute de 290°21'59" e distância de
14,37m. Deste segue até o ponto 32
com azimute de 316°55'34" e
distância de  16,06m. Deste segue até

o ponto 33 com azimute de
349°54'13" e distância de  23,05m.
Deste segue até o ponto 34 com
azimute de  316°25'06" e distância
de  31,71m. Daí segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 50.472 propriedade de
SIMONE JOVIVIANE RAMOS
CARBINATO e DORIVAL
CARBINATO, com divisa fechada
por cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 41
com azimute de 219°09'36" e
distância de  24,31m. Deste segue até
o ponto 42 com azimute de
231°21'07" e distância de  38,51m.

 Deste segue até o ponto 43 com
azimute de 237°32'22" e distância de
84,34m. Deste segue até o ponto 44
com azimute de 135°07'54" e
distância de  65,86m. Deste segue até
o ponto 45 com azimute de
205°36'16" e distância de  44,57m.
Deste segue até o ponto 46 com
azimute de 203°01'16" e distância de
11,79m. Deste segue até o ponto 47
com azimute de 206°35'37" e
distância de  15,18m. Daí segue em
confrontação com o imóvel
matrícula 31.613, propriedade de
DAVDSON GUILHERME TOMÉ e
MARGARETH SIMON NERY
TOMÉ, nos seguintes alinhamentos:
Vai até o ponto 48 com azimute de
212°10'07" e distância de  12,05m.
Deste segue até o ponto 49 com
azimute de 193°34'47" e distância de
5,63m. Deste segue até o ponto 50
com azimute de 204°59'19" e
distância de  30,48m. Deste segue até
o ponto 51 com azimute de
157°56'25" e distância de  53,77m.
Deste segue até o ponto 52,
confrontando com a RUA DR.
OSWALDO O. OLIVEIRA, com
azimute de 159°42'24" e distância de
15,43m. Deste segue até o ponto 53,
confrontando com o imóvel
matrículas 50.130 e 50.131,
propriedade de FER-ALVAREZ
PRODUTOS SIDERURGICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,
com azimute de 157°58'19" e
distância de  285,91m. Deste segue
em confrontação com propriedade de
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA
BOA VISTA, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 54
com azimute de  97°03'22" e distância
de  10,50m. Deste segue até o ponto
55 com azimute de 149°47'34" e
distância de  2,35m. Deste segue
confrontando com o imóvel
matrícula 21.365, propriedade de
RADIO PIRATININGA DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA LTDA., até o
ponto 56 com azimute de  56°45'20"
e distância de  144,49m. Deste segue
confrontando com o imóvel
matricula 7.231, denominado Sitio
Graminha ou Olaria, propriedade de
ALCIDES DE SOUSA, até o ponto
57 com azimute de 324°58'51" e
distância de  24,62m. Daí segue
novamente em confrontação com o
imóvel matrícula 3.256, denominado
Sitio Graminha, propriedade de
ALCIDES DE SOUZA, VALDIR DE
SOUZA, MARIA APARECIDA
MISTURA DE SOUZA, MARCIA
APARECIDA DE SOUZA ARCURI,
ROGERIO ARCURI, ANTONIO
CARLOS DE SOUZA, SILVIA
HELENA NICOLAU DE SOUZA,

MARILUCI DE SOUZA
CARVALHO, EDSON CARLOS DE
CARVALHO, WALTER DE
SOUZA, NEUSA TONON DE
SOUZA, ADEMIR DE SOUSA e
REGINA CÉLIA SOUZA DE
ABREU, com divisa fechada por
cerca de arame, nos seguintes
alinhamentos: Vai até o ponto 58
com azimute de 329°56'20" e
distância de  267,51m. Deste segue
até o ponto 26, inicio desta
descrição, com azimute de 45°38'28"
e distância de  145,66m. O perímetro
retro descrito encerra uma área de
7,3586   hectares.

Contem este imóvel as
seguintes benfeitorias: três casas de
morada, forno, paiol, chiqueiro,
deposito / ordenha, Abrigo e WC.

PROPRIEDADE 10 - Imóvel de
Matrícula 56.727

(desenho RG-28-54). Cadastro
Sabesp 1005/514

Proprietário - Carlos Roberto
Dotta e Nilcéa de Cassia Palermo
Dotta.

Área = 7.160,05 m²
Município - São João da Boa Vista

SP
Descrição:  Área: (GLEBA "B-1")

= 7.160,05 m2
Uma Gleba terras situada em zona

urbana deste município e comarca de
São João da Boa Vista, identificado
por GLEBA "B-1" (B-Um) do
desdobro da Gleba B, no lugar
denominado, FAZENDA AREIAS,
com a área de 7.160,05 metros
quadrados (sete mil cento e sessenta
metros e cinco centímetros
quadrados) com  a seguinte descrição:
inicia-se este perímetro no vértice
P-01, coordenadas UTM datum
SAD69 ESTE = 314.925,98 NORTE
= 7.565.998,18, margem da Faixa
de Domínio da Rodovia  Estadual SP-
342 e ponto mais ao norte desta
descrição; deste segue confrontando
a faixa da domínio seguindo o sentido
para Espírito Santo do Pinhal,  com
os seguintes azimutes e  distancias:
163°01'05" a 11,10 m. (onze metros
o dez centímetros) até o vértice P-
02: 168º30'45" e 21,64 m. (vinte e
um metros a sessenta e quatro
centímetros) até o vértice P-03:
177º32'30" e 17,51 m. (dezessete
metros a cinqüenta e um
centímetros) até o vértice P-03A;
cerca; deste, segue confrontando a
antiga Gleba "B-2", atual GLEBA "B-
II-I", matrícula 57.923, propriedade
de DIRCEU DELCARO, com os
seguintes azimutes e distâncias:
259º36'04" e  151,57 m. (cento e
cinqüenta a um metros e cinqüenta e
sete centímetros) até o vértice P-
23A;  faixa marginal ribeirinha; deste,
segue confrontando terrenos
marginais de propriedade da União
federal , com os seguintes azimutes e
distancias: 26º11'40"" e 17,53 m.
(dezessete metros e cinqüenta e três
centímetros) até o vértice P-24;
26º11'40" e 4,35 m. (quatro metros
a trinta a cinco centímetros) até o
vértice P-25; 346º02'21" e 30,93 m.
(trinta metros e noventa e três
centímetros) até o vértice P-26:
287º02'00" e  3,40 m. (três metros e
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quarenta centímetros) até o vértice
P-27; cerca: deste, segue confrontando
o imóvel de Walter Macedo Cabral de
Vasconcellos, com o seguinte azimute
e distancia: 79º36'04" e 144,20 m.
(cento e quarenta a quatro metros e
vinte centímetros) até o vértice P-
01; ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todos o azimutes e
distâncias, e área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM.

Possui esta propriedade 1.838,58
metros quadrados de área de
preservação permanente do Rio
Jaguari Mirim, dentro do seguinte
perímetro e confrontações: Inicia no
vértice E, localizado na divisa com a
GLEBA "B-2", com a qual segue em
confrontação, no azimute 259º36'04"
em distância de  43,32 m (quarenta e
três metros e trinta e dois
centímetros) até o vértice P-23A;
faixa marginal ribeirinha; deste, segue
confrontando terrenos marginais de
propriedade da União federal , com
os seguintes azimutes e distancias:
26º11'40"" e 17,53 m. (dezessete
metros e cinqüenta e três
centímetros) até o vértice P-24;
26º11'40" e 4,35 m. (quatro metros
a trinta a cinco centímetros) até o
vértice P-25; 346º02'21" e 30,93 m.
(trinta metros e noventa e três
centímetros) até o vértice P-26:
287º02'00" e  3,40 m. (três metros e
quarenta centímetros) até o vértice
P-27; cerca: deste, segue
confrontando o imóvel de Walter
Macedo Cabral de Vasconcellos, com
azimute 79º36'04" em distancia de
37,99 m (trinta e sete metros e
noventa e nove centímetros) até o
vértice A, de onde segue em
confrontação com terras da GLEBA
"B-1", nos seguintes azimutes e
distâncias: Segue até o vértice B, com
azimute de 166º02'21" em distância
de 30,32 m (trinta metros e trinta e
dois centímetros); daí segue até o
vértice C, com azimute de 167º53'40"
em distância de 2,27 m (dois metros
e vinte e sete centímetros); daí segue
até o vértice D, com azimute
177º11'01" em distância de 9,06 m(
nove metros e seis centímetros).
Finalmente segue até o vértice E
(inicio desta descrição), com azimute
192º10'22"em distância de 9,20 m
(nove metros e vinte centímetros),
fechando o polígono.

Conforme se verifica da Matrícula
n. 33.630 do Livro 2 do Registro
Geral e Av. 1/M-56.727, consta que
foi instituído em favor deste imóvel,
uma SERVIDÃO DE PASSAGEM,
através de um caminho na divisa com
a cerca do DER, com a largura de
15,00 ms (quinze metros), que
cortando a parte n. 04, de propriedade
de Helena Cabral de Vasconcellos
Ferraz e a parte n. 03, de Wilson
Macedo Cabral de Vasconcellos e sua
mulher, atinge a parte n. 02, de
Annete Macedo de Vasconcelos , onde
está localizado o acesso à Rodovia
SP-342 (São João da Boa Vista -
Espírito Santo do Pinhal).

PROPRIEDADE 11 - Imóvel de
Matrícula 57.923

(desenho RG-27-54). Cadastro
Sabesp 1005/515

Proprietário - Dirceu Delcaro.
Área = 12.769,61 m²

Município - São João da Boa Vista SP
Descrição:  Área: (GLEBA "B-II-

I") = 12.769,21 m2
Inicia-se este perímetro no vértice

P-03A, margem da FAIXA DE
DOMÍNIO DA RODOVIA
ESTADUAL SP-342, e ponto mais
ao norte desta descrição, coordenadas
UTM datum SAD69 ESTE =
314.934,28 NORTE = 7.565.948,86.
Deste segue confrontando com a faixa
de domínio, seguindo o sentido de
Espírito Santo do Pinhal, com os
seguintes azimutes e distâncias: Segue-
se até o vértice P-04, com Azimute
de 177°32'30" e distância de 0,71 m.
Do vértice P-04 segue-se até o vértice
P-05,  com Azimute de 177°32'30" e
distância de 12,02 m. Do vértice P-
05 segue-se até o vértice P-06,  com
Azimute de 184°48'49" e distância
de 23,31 m. Do vértice P-06 segue-
se até o vértice P-07,  com Azimute
de 188°05'23" e distância de 28,01
m. Do vértice P-07 segue-se até o
vértice P-07A,  com Azimute de
192°48'30" e distância de 25,03 m.
Do vértice P-07A segue
confrontando com a GLEBA "B-II-
II" ", nos seguintes alinhamentos:
Segue-se até o vértice P-45,  com
Azimute de 282°34'52" e distância
de 58,49 m. Do vértice P-45 segue-
se até o vértice P-13A,  com Azimute
de 192°06'01" e distância de 42,12
m. Deste, segue confrontando com
Terrenos Marginais de Propriedade
Federal, com os seguintes azimutes e
distâncias: Do vértice P-13A segue-
se até o vértice P-14,  com Azimute
de 309°56'09" e distância de 18,81
m. Do vértice P-14 segue-se até o
vértice P-15,  com Azimute de
283°08'56" e distância de 21,95 m.
Do vértice P-15 segue-se até o vértice
P-16,  com Azimute de 267°49'06" e
distância de 25,37 m. Do vértice P-
16 segue-se até o vértice P-17,  com
Azimute de 247°13'23" e distância
de 16,49 m. Do vértice P-17 segue-
se até o vértice P-18,  com Azimute
de 304°49'33" e distância de 13,53
m. Do vértice P-18 segue-se até o
vértice P-19,  com Azimute de
332°05'05" e distância de 13,67 m.
Do vértice P-19 segue-se até o vértice
P-20,  com Azimute de   0°36'24" e
distância de 5,37 m. Do vértice P-20
segue-se até o vértice P-21,  com
Azimute de   7°20'33" e distância de
20,03 m. Do vértice P-21 segue-se
até o vértice P-22,  com Azimute de
19°58'41" e distância de 16,73 m.
Do vértice P-22 segue-se até o vértice
P-23,  com Azimute de  35°44'21" e
distância de 21,96 m. Do vértice P-
23 segue-se até o vértice P-23A,
Terrenos Marginais de Propriedade
Federal, com Azimute de  26°11'40"
e distância de 0,96 m. Deste, segue
confrontando com a GLEBA "B-1",
até o vértice P-03A (Início da
descrição, com Azimute de  79°36'04"
e distância de 151,57 m, fechando
assim o polígono descrito com uma
área de 12.856,09 metros quadrados.
Todos os azimutes e distâncias, área
e perímetro foram calculados no
plano de projeção UTM.

Possui esta propriedade 5.262,64
metros quadrados de área de
preservação permanente do Rio
Jaguari Mirim, dentro do seguinte
perímetro e confrontações: Inicia-se

no vértice E, localizado na divisa com
a GLEBA "B-1". Do vértice E segue
em confrontação com terras da
GLEBA "B-II-I", nos seguintes
azimutes e distâncias: Segue-se até o
vértice F, com Azimute de 205°45'54"
e distância de 29,70 m. Do vértice F
segue-se até o vértice G,  com Azimute
de 215°44'21" e distância de 23,31
m. Do vértice G segue-se até o vértice
H,  com Azimute de  87°49'06" e
distância de 23,79 m. Do vértice H
segue-se até o vértice I,  com Azimute
de 103°08'56" e distância de 34,99
m. Do vértice I segue-se até o vértice
J, com Azimute de 129°55'27" e
distância de 8,68 m. Do vértice J
segue em confrontação com a GLEBA
"B-II-II", nos seguintes alinhamentos:
Segue-se até o vértice P-13A, com
Azimute de 192°06'01" e distância
de 39,58 m. Deste, segue
confrontando com TERRENOS
MARGINAIS DE PROPRIEDADE
FEDERAL, com os seguintes
azimutes e distâncias: Do vértice P-
13A segue-se até o vértice P-14,  com
Azimute de 309°56'09" e distância
de 18,81 m. Do vértice P-14 segue-
se até o vértice P-15,  com Azimute
de 283°08'56" e distância de 21,95
m. Do vértice P-15 segue-se até o
vértice P-16,  com Azimute de
267°49'06" e distância de 25,37 m.
Do vértice P-16 segue-se até o vértice
P-17,  com Azimute de 247°13'23" e
distância de 16,49 m. Do vértice P-
17 segue-se até o vértice P-18,  com
Azimute de 304°49'33" e distância
de 13,53 m. Do vértice P-18 segue-
se até o vértice P-19,  com Azimute
de 332°05'05" e distância de 13,67
m. Do vértice P-19 segue-se até o
vértice P-20,  com Azimute de
0°36'24" e distância de 5,37 m. Do
vértice P-20 segue-se até o vértice
P-21,  com Azimute de   7°20'33" e
distância de 20,03 m. Do vértice P-
21 segue-se até o vértice P-22,  com
Azimute de  19°58'41" e distância de
16,73 m. Do vértice P-22 segue-se
até o vértice P-23,  com Azimute de
35°44'21" e distância de 21,96 m.
Do vértice P-23 segue-se até o vértice
P-23A, faixa marginal ribeirinha,
com Azimute de  26°11'40" e
distância de 0,96 m. Deste, segue
confrontando com a GLEBA "B-1",
até o vértice E (Início da descrição,
com Azimute de  79°36'04" e
distância de 43,32 m, fechando assim
o polígono descrito. Todos os
azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano
de projeção UTM.

ARTIGO 2º: Fica o expropriante
autorizado a invocar o caráter de
urgência no processo judicial de
desapropriação para os fins do
disposto no artigo 15 de Decreto-lei
3.365, de 21 de junho de 1941.

ARTIGO 3º: As despesas com a
execução deste decreto correrão por
conta de verba própria da Companhia
de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP.

ARTIGO 4º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 5º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(16.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.681,
DE S16 DE NOVEMBRO DE

2.010
"Dispõe sobre transposição de

Recursos Orçamentários"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item IV
(transposição) da Lei Municipal nº
2685, de 08 de dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, uma transposição na importân-
cia de R$ 29.222,00 (Vinte e nove
mil, duzentos e vinte e dois reais),
objetivando ao reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

81.01.05.01.339030.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do GovernoR$ 102,00

290.01.11.01.319034.0824400062502
- Manutenção Proteção Social Bási-
ca R$ 120,00

342.01.12.01.339039.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 18.000,00

361.01.13.01.339014.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de Espor-
tes R$ 1.000,00

511.01.15.03.339030.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
R$ 10.000,00

ARTIGO 2º: A transposição efetu-
ada pelo artigo anterior será coberta
com os recursos provenientes das
anulações parciais das seguintes do-
tações do orçamento vigente:

83.01.05.01.339036.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$ 102,00

294.01.11.01.339008.0824400062502
- Manutenção Proteção Social Bási-
ca R$ 120,00

339.01.12.01.339030.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 18.000,00

359.01.13.01.339008.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de Espor-
tes R$ 1.000,00

512.01.15.03.339036.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
R$ 10.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(16/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças
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DECRETO Nº 3.682,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.010
"Dispõe sobre transposição de

Recursos Orçamentários"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item IV
(transposição) da Lei Municipal nº
2685, de 08 de dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, uma transposição na importân-
cia de R$ 30.801,00 (Trinta mil, oi-
tocentos e um reais), objetivando ao
reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

342.01.12.01.339039.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 9.043,00

501.01.15.02.339039.1030100102302
- Manutenção das Equipes de Saúde
da Família R$ 8.758,00

511.01.15.03.339030.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
R$ 10.000,00

525.01.15.04.339030.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
R$ 3.000,00

ARTIGO 2º: A transposição efetu-
ada pelo artigo anterior será coberta
com os recursos provenientes das
anulações parciais das seguintes do-
tações do orçamento vigente:

339.01.12.01.339030.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 8.000,00

340.01.12.01.339031.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 1.043,00

499.01.15.02.339030.1030100102302
- Manutenção das Equipes de Saúde
da Família R$ 8.758,00

512.01.15.03.339036.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
R$ 10.000,00

527.01.15.04.339039.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
R$ 3.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(17/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 3.683,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da

DECRETO Nº 3.684, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item IV
(transposição) da Lei Municipal nº
2685, de 08 de dezembro de 2009.

DECRETO Nº 3.685,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item III
da Lei Municipal nº 2685, de 08 de
dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no Depar-
tamento de Finanças, Setor de Conta-
bilidade da Prefeitura Municipal, um
crédito adicional suplementar na im-
portância de R$ 45.698,00 (Quaren-
ta e cinco mil, seiscentos e noventa e
oito reais), objetivando ao reforço das
seguintes dotações do orçamento vi-
gente:

15.01.01.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$
1.100,00

30.01.02.01.339036.0413100012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$
900,00

31.01.02.01.339039.0413100012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$
11.200,00

84.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura Adminis-

Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização ex-
pressa contida no Artigo 4º Item III
da Lei Municipal nº 2685, de 08 de
dezembro de 2009.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, um crédito adicional suplemen-
tar na importância de R$ 15.500,00
(Quinze mil e quinhentos reais),
objetivando ao reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

264.01.11.01.339030.0824100062502
- Manutenção Proteção Social Bási-
ca R$ 100,00

342.01.12.01.339039.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 8.000,00

391.01.14.02.339036.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
R$ 5.100,00

395.01.14.02.339030.1236100092202
- Manutenção da Merenda Escolar
R$ 2.300,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

126.01.07.02.339036.2884600002001
- Manutenção da Estrutura Adminis-
trativa do Governo R$
100,00

205.01.09.02.449051.1545200051007
- Encerramento do Aterro Sanitário.
R$ 3.000,00

326.01.12.01.449051.1339100072007
- Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo R$ 5.000,00

398.01.14.02.339039.1236100092203
- Manutenção do Transporte Esco-
lar R$ 7.400,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(17/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, uma transposição na importân-
cia de R$ 30.000,00 (Trinta mil re-
ais), objetivando ao reforço da se-
guinte dotação do orçamento vigen-
te:

610.06.01.01.339039.2060100582068
- FUNDAÇÃO - Operação e Manut.
Fundação Nova S.João R$
30.000,00

ARTIGO 2º: A transposição efetu-
ada pelo artigo anterior será coberta
com os recursos provenientes da anu-
lação parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

612.06.01.01.319091.2884600582068
- FUNDAÇÃO - Operação e Manut.
Fundação Nova S.João R$
30.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(17/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES
DE CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

trativa do Governo R$ 1.500,00
134.01.08.01.319034.0412200042004

- Manut. de Obras, Infra-estrutura, In-
vestimento. e Serviços R$ 10.300,00

169.01.08.03.339039.2678200042004-
Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços. R$
3.500,00

201.01.09.02.339030.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços. R$
1.000,00

257.01.10.02.339030.1545300052006
- Manutenção do Trânsito R$
7.972,00

278.01.11.01.339048.0824300142502
- Manutenção Proteção Social Bási-
ca R$ 526,00

294.01.11.01.339008.0824400062502
- Manutenção Proteção Social Bási-
ca R$ 2.700,00

418.01.14.04.339039.1236300142201
- Manutenção da Educação Básica
R$ 5.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

398.01.14.02.339039.1236100092203
- Manutenção do Transporte Esco-
lar R$ 40.698,00

420.01.14.04.339036.1236300142203
- Manutenção do Transporte Esco-
lar R$ 5.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(19/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 3.686,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.010
"Homologa a Deliberação nº 01/
2010 do Conselho Municipal de

Educação e dá outras providências"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica homologada a
Deliberação nº 01/2010 do Conselho
Municipal de Educação, aprovada em
reunião plenária de 17 de novembro
de 2010, que dispõe sobre as matrícu-
las na educação infantil e no ensino
fundamental nas escolas pertencen-
tes ao Sistema de Ensino do Municí-
pio de São João da Boa Vista e dá
providências correlatas.
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ARTIGO 2º: Caberá ao Departa-
mento de Educação tomar as provi-
dências necessárias para o fiel cum-
primento da referida Deliberação.

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 13 de outubro
de 2.010.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(22.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DELIBERAÇÃO Nº 01,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre as matrículas na edu-
cação infantil e no ensino fundamen-
tal nas escolas pertencentes ao Siste-
ma de Ensino do Município de São
João da Boa Vista e dá providências
correlatas"

O Conselho Municipal de Educa-
ção de São João da Boa Vista, no uso
de suas atribuições, com fulcro no
inciso II do artigo 13 da Lei nº 43, de
22.07.1997 e inciso III do art. 11 da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, considerando:

"que no Sistema Municipal de En-
sino de São João da Boa Vista já hou-
ve a ampliação do ensino fundamen-
tal para nove anos, visando fortale-
cer o processo de alfabetização das
crianças, garantindo mais tempo para
tal finalidade, conforme Deliberação
CME nº 01, de 10 de junho de 2009;

"que o Conselho Nacional de Edu-
cação, através do Parecer nº 12/2010,
da Câmara de Educação Básica, defi-
niu as diretrizes operacionais para a
matrícula no ensino fundamental e
na educação infantil;

"que o Conselho Nacional de Edu-
cação, através da Câmara de Educa-
ção Básica, editou as Resoluções nº
05/2009 que fixa as "diretrizes
curriculares nacionais para a educa-
ção infantil" e nº 01/2010 que define
as "diretrizes operacionais para a
implantação do ensino fundamental
de 9 (nove) anos";

"que as referidas resoluções fixa-
ram a data de corte em 31 de março
para a matrícula na pré-escola e no
1º ano do ensino fundamental;

"que as resoluções do Conselho Na-
cional de Educação possuem caráter
normativo e devem ser observadas
por todos os sistemas de ensino;

DELIBERA:

Art. 1º - As ações para a efetivação
do processo de atendimento à deman-
da escolar da educação infantil, na
modalidade de pré-escola, e do ensino
fundamental, a partir do ano letivo de
2011, deverão respeitar os critérios
estabelecidos na presente Deliberação.

Art. 2º - Para se matricularem no
ano inicial do ensino fundamental de
9 (nove) anos os alunos deverão

completar 06 (seis) anos de idade até
31 de março do ano do ingresso.

 Parágrafo único: No ano letivo de
2011, em caráter excepcional, fica
autorizada a matrícula no primeiro
ano dos alunos que completarem 6
(seis) anos de idade até 30/06/2011,
que cursaram 2 (dois) anos de pré es-
cola por opção dos pais.

Art. 3º - Em razão da idade de ma-
trícula no ensino fundamental de 9
(nove) anos, a matrícula na pré-es-
cola observará os seguintes limites de
idade:

I - primeira-fase: 4 (quatro) anos
completos até 31 de março do ano de
ingresso;

II - segunda-fase: 5 (cinco) anos
completos até 31 de março do ano
em que freqüentar referida fase.

Art. 4º - Ficam mantidas as dispo-
sições da Deliberação CME nº 01/
2009, que "Institui nas escolas per-
tencentes ao Sistema de Ensino do
Município de São João da Boa Vista o
ensino fundamental com duração de
nove anos", naquilo que não conflitar.

Art. 5º - Esta Deliberação entra
em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 13 de outu-
bro de 2.010.

Art. 6º - Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

O Conselho Municipal de Educa-
ção, em sessão de 17 de novembro de
2010, aprova por 8 (oito) votos a
presente Deliberação.

São João da Boa Vista, 17 de
novembro de 2010.

CARLOS RAFAEL MOREIRA
DUARTE

Presidente do Conselho Municipal
de Educação

DECRETO Nº 3.687,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Especial,

autorizado pela Lei nº 2.896, de
23/11/2010"

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no De-
partamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, um Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 8.823,28 (Oito
mil, oitocentos e vinte e três reais e
vinte e oito centavos), objetivando
atender despesas de custeio especifi-
camente com parcelamento de débi-
tos de contribuições previdenciárias
patronais no presente exercício de
acordo com a seguinte classificação
técnica:

04.00.00 - UNIFAE
04.01.00 - UNIFAE
04.01.01 - UNIFAE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

329122 Outros Encargos sobre a
dívida por Contrato-Intra-Orçamen-
tário ............. R$    180,00

469171 Principal da Dívida
Contratual Resgatada-Intra-
Orçamentário..............R$ 8.643,28

C L A S S I F I C A Ç Ã O
PROGRAMÁTICA

2884300002048-UNIFAE - Ma-
nutenção da
UNIFAE......................R$ 8.823,28

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo precedente será coberto com
os recursos provenientes da redução
parcial da seguinte dotação do orça-
mento vigente:

04.00.00 - UNIFAE
04.01.00 - UNIFAE
04.01.01 - UNIFAE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319113 - Obrigações Patronais -

Intra-Orçamentário......R$ 8.823,28
C L A S S I F I C A Ç Ã O

PROGRAMÁTICA
1236400502048-UNIFAE - Ma-

nutenção da UNIFAE....R$ 8.823,28

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(23/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

EDITAIS

CONCURSO PÚBLICO -
PMSJBV N º 04/2010
ENGENHEIRO CIVIL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do Departamen-
to de Recursos Humanos, convoca o
candidato aprovado no Concurso
Público de nº 04/2010 para o cargo
de Engenheiro Civil, conforme abai-
xo relacionado, para comparecer no
Setor de Administração de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr.
Durval Nicolau n.º 125 - Jd. Nova
São João, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomar ci-
ência quanto à apresentação da do-
cumentação necessária para a posse
no respectivo cargo.

ENGENHEIRO CIVIL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
1º - PETERSON GARCIA ZENUN

- RG 12.204.069

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e
dez (24/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO -
PMSJBV N º 007/2009

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do Departamen-
to de Recursos Humanos, convoca a
candidata aprovada no Processo Sele-
tivo PMSJBV de nº 07/2009, confor-
me abaixo relacionada, para compa-
recer no Setor de Administração de
Recursos Humanos, situado na Aveni-
da Dr. Durval Nicolau n.º 125 - Jd.
Nova São João, das 7:30 às 11:00 e
das 13:00 às 17:00h, para assumir a
vaga temporária de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM . O período para o
comparecimento é de 01/12/2010 à
03/12/2010.

O não comparecimento até a data
supra estabelecida será considerado
como desistência da vaga temporária,
podendo esta Municipalidade convo-
car o próximo classificado.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
08º LIDIANE IZABEL VICENTE

DA SILVA -RG MG 13.629.922

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

SUELI MOTA CURTI
Diretora do Depto. de Recursos

Humanos

SILVIA MARIA R. TEIXEIRA
VALOTA

Diretora do Departamento de Saúde

PROCESSO SELETIVO -
PMSJBV  N.º 01/2010

ENFERMEIRO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do Departamen-
to de Recursos Humanos, Setor de De-
senvolvimento de Recursos Humanos,
convoca a candidata aprovada no Pro-
cesso Seletivo de n.º 01/2010, confor-
me abaixo relacionada, para compa-
recer no Setor de Administração de
Recursos Humanos, situado na Av. Dr.
Durval Nicolau n.º 125 - Jd. Nova São
João, das 7:30h às 11h e das 13h às
17h, para assumir a vaga temporária
de Enfermeiro. O período para o com-
parecimento é de 01/12/2010 à 03/
12/2010

 O não comparecimento até a data supra
estabelecida será considerado como desis-
tência da vaga, podendo esta Municipalidade
convocar o próximo classificado.

ENFERMEIRO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
1º - THAILA PAIVA DE SOUZA

GOMES - RG 44.168.539-0

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(24/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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SUELI MOTA CURTI
Diretora Depto. de Recursos

Humanos

SILVIA MARIA R. TEIXEIRA
VALOTA

Diretora do Departamento de Saúde

CONCURSO PÚBLICO -
PMSJBV N º 001/2009

Auxiliar de Serviços Gerais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do Depar-
tamento de Recursos Humanos, con-
voca a candidata aprovada no Con-
curso Público de nº 01/2009 para o
cargo de Auxiliar de Serviços Gerias,
conforme abaixo relacionada, para
comparecer no Setor de Administra-
ção de Recursos Humanos, situado
na Avenida Dr. Durval Nicolau n.º
125 - Jd. Nova São João, das 7:30 às
11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim
de tomar ciência quanto à apresen-
tação da documentação necessária
para a posse no respectivo cargo.

AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
6º ANA CAROLINA IBANHEZ

LEAL/RG 41.669.404-4

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(26/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO -
PMSJBV N º 04/2009

COZINHEIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do Departamen-
to de Recursos Humanos, convoca a
candidata aprovada no Concurso Pú-
blico de nº 04/2009 para o cargo de
Cozinheiro, conforme abaixo relaci-
onada, para comparecer no Setor de
Administração de Recursos Huma-
nos, situado na Avenida Dr. Durval
Nicolau n.º 125 - Jd. Nova São João,
das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às
17:00h, a fim de tomar ciência quan-
to à apresentação da documentação
necessária para a posse no respecti-
vo cargo.

COZINHEIRO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
38º RAQUEL ROBERTA TORATI

RUY - RG 18.133.109-3

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e
dez (24/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO -
PMSJBV N º 07/2009

Procurador

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do Departamen-
to de  Recursos Humanos, convoca a
candidata aprovada no Concurso Pú-
blico de nº 07/2009 para o cargo de
Procurador, conforme abaixo relaci-
onada, para comparecer no Setor de
Administração de Recursos Humanos,
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
n.º 125 - Jd. Nova São João, das 7:30
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim
de tomar ciência quanto à apresenta-
ção da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

PROCURADOR

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
03º BRUNA VASCONCELLOS DE

LIMA RODRIGUES - RG
41.669.054-3

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(26/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

 CONCURSO PÚBLICO -
PMSJBV N º 07/2009

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS - SERVENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do Departamen-
to de Recursos Humanos, Setor de De-
senvolvimento de Recursos Humanos,
convoca os candidatos aprovados no
Concurso Público de nº 07/2009 para
os cargos de Ajudante de Serviços Ge-
rais e Servente, conforme abaixo rela-
cionados para comparecerem no Setor
de Administração de Recursos Huma-
nos, situado na Avenida Dr. Durval
Nicolau n.º 125 - Jd. Nova São João,
das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h,
a fim de tomarem ciência quanto à apre-
sentação da documentação necessária
para a posse no respectivo cargo.

AJUDANTE
DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
61º RAFAEL GONÇALVES - RG

45.370.911-4
62º GRACIELLE RAMOS - RG

41.400.110-2

SERVENTE

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
2º - ÉRICO VERÍSSIMO CORREA

- RG 45.192.696

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 16/2010
 NOTIFICAÇÃO DE MULTA -

LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do Depar-
tamento de Serviços Municipais,
notifica a todos os interessados e
principalmente aos proprietários,
compromissários ou possuidores a
qualquer título dos imóveis abaixo
descritos com os dados que constam
dos arquivos municipais de que de
acordo com a Lei Municipal nº 314/
95, alterada pelas Leis nos 332/95,
399/96 e 616/00, os mesmos foram
multados e terão de acordo com a
mesma legislação os seguintes pra-
zos para regularização de situação
perante o Município:

 O prazo para o recolhimento da
multa será até o décimo quinto dia
útil do mês subseqüente ao da data da
publicação deste Edital;

 A interposição de recurso será fei-
ta mediante requerimento entregue
no Protocolo Geral da Prefeitura,
dirigido ao Diretor do Departamen-
to de Serviços Municipais até no
máximo cinco (5) dias úteis conta-
dos da data do recebimento do AR/
DSC/MP ou da data da publicação
deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE /
CADASTRO / VALOR /

NÚMERO DA MULTA

GIOVANA FIGUEIREDO
VILELA MASTRI / 10 - 142 - 1 - 1
/ 284.86 / 2010 - 180

EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS IPÊ S/C LTDA / 13 - 137
- 13 - 1 / 280.80 / 2010 - 181

EDVALDO MIGUEL RABELO E
S/M / 13 - 139 - 23 - 1 / 260.15 /
2010 - 182

EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS IPÊ S/C LTDA / 13 - 140
- 11 - 1 / 260.15 / 2010 - 183

NARCISO DE CARVALHO / 24 -
15 - 70 - 1 / 1155.07 / 2010 - 184

GILBERTO RODRIGUES DOU-
RADO / 24 - 21 - 240 - 1 / 1970.90
/ 2010 - 185

EDINILSON LOPES S/M / 30 - 6
- 96 - 1 / 368.27 / 2010 - 186

ELIEL CAMARGO / 33 - 5 - 10 -
1 / 341.32 / 2010 - 187

LUIS TENARI NETO / 33 - 24 -
27 - 1 / 130.08 / 2010 - 188

APARECIDO BARBOSA DA SIL-
VA / 33 - 26 - 21 - 1 / 260.15 / 2010
- 189

ANDRE LUIS MOREIRA / 39 - 4
- 20 - 1 / 312.18 / 2010 - 190

ANA CAROLINA DE TAVARES
E SILVA / 19 - 29 - 166 - 1 / 3447.65
/ 2010 - 191

C L E I D E A P A R E C I D A
PADOVANI / 40 - 7 - 10 - 1 / 312.18
/ 2010 - 192

DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
APROVAÇÃO DE PROJETOS
ADAPTAÇÃO/AMPLIAÇÃO/

REGULARIZAÇÃO/REFORMA/
SUBSTITUIÇÃO

Proc. 2613/10 Engª -  Abengoa
Bioenergia Agroindústria Ltda.

Fazenda Lagoa Formosa s/nº - Se-
tor A - Bairro Rural - SJBV/SP

Resp. Técnico: Claudio José de
Paula - CREA 0600798575

PUBLIQUE-SE

Proc. 502/10 - Carlos Alberto
Lázaro da Silva ME

Rua David de Carvalho, nº 630 -
Vila Valentim - SJBV/SP

Em 05/11/2010, elaborado AI nº
9569/AL conf. Artigo 122 inc. I da
Lei nº 10.083/98.

Publique-se.

Proc. 503/99 - H. Campos Bar ME.
Rua Henrique C. de Vasconcelos,

nº 2453 - Jardim Progresso - SJBV/
SP

Em 05/11/2010, elaborado AI nº
9566/AL conf. Artigo 122 inciso I
da Lei nº 10.083/98.

Publique-se.
.
DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 391/10 - Elisangela de Fáti-
ma Vicente Bar

Rua Serafim José Ferreira, nº 311 -
Sra. De Fátima - SJBV/SP

Em 16/11/10, deferido o recurso ref.
AI nº 9553/AL com prazo de 60 dias.

Publique-se.

Proc. 340/10 - Marcelo de Souza
Cassini.

Rua Riachuelo nº 330 - Centro -
SJBV/SP

Em 19/11/10, deferido o recurso
ref. AIPM nº 2760/AD.

Publique-se.

Proc. 470/10 - Rodrigo Gallo Coelho.
Rua Eugênio Ciacco, nº 155 - Jd.

Molinari - SJBV/SP
Em 16/11/10, deferido o recur-

so ref. AI nº 9561/AL com prazo
de 90 dias.

Publique-se.

Proc. 403/10 - Evanilda dos Santos
Rua Cap. Baselídio José Teixeira, nº

02 - Vila 1º de Maio - SJBV/SP
Em 11/10/10, deferido o recurso ref.

AI nº 6447/AL com prazo de 60 dias.
Publique-se.

Proc. 393/10 - Michelle Cristina
Paina - ME

Av. Rodrigues Alves, nº 478 - San-
to André - SJBV/SP

Em 11/10/10, deferido o recurso ref.
AI nº 6441/AL com prazo de 90 dias.

Publique-se.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA,
26 de novembro de 2010.

SILVANA MARTA PASSONI
MOREIRA FERREIRA

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Comunicado de
DEFERIMENTO referente a:

Protocolo:1453/10

Data de Protocolo:28/09/2010
CEVS:354910201-865-000036-1-1

Willian Feldberg Karp
Diretor Depto de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento
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Data de Validade:18/11/2011
Razão Social:LUANA VIANA

CIANCALIO CNPJ/
CPF:32645723896 Endereço:RUA

BERNARDINO DE CAMPOS,709
VILA CONRADO Município:SÃO
JOÃO DA BOA VISTA

CEP:13870-000 UF:SP Resp.
Legal:LUANA VIANA CIANCALIO
CPF:326.457.238-96 Resp.

Técnico:LUANA VIANA
CIANCALIO CPF:326.457.238-96
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.

.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA

SJBV.
Defere a Renovação de Licença

Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m)

cumprir a legislação  vigente e obser-
var as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil
e criminalmente pelo não cumpri-
mento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, sexta-
feira, 26 de novembro de 2010.

Comunicado de DEFERIMENTO
referente a: Protocolo:1481/10

Data de Protocolo:30/09/2010
CEVS:354910201-477-000011-1-2
Data de Validade:11/11/2011

Razão Social:AVILÉ & CIA.
LTDA. CNPJ/
C P F : 5 9 7 6 6 2 5 3 0 0 0 1 1 3
Endereço:RUA SALDANHA

MARINHO,356  CENTRO
Município:SÃO JOÃO DA BOA VIS-
TA CEP:13870-229 UF:SP Resp.

Legal:LEONOR APARECIDA
BOVO E SILVA CPF:423.608.548-
87 Resp. Técnico:WANESSA

ALVES MONTEIRO DOS ANJOS
CPF:044.822.306-69 CBO: Conse-
lho Prof: No. Inscr.:

UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA

SJBV.
Defere a Renovação de Licença

Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m)

cumprir a legislação  vigente e obser-
var as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil
e criminalmente pelo não cumpri-
mento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, sexta-
feira, 26 de novembro de 2010.

Comunicado de DEFERIMENTO
referente a: Protocolo:1621/10

Data de Protocolo:22/10/2010
CEVS:354910201-863-000067-1-8
Data de Validade:11/11/2011

Razão Social:CYRO NOGUEIRA
FRAGA MOREIRA FILHO CNPJ/
CPF:00565220888

Endereço:RUA CONSELHEIRO
ANTÔNIO PRADO,452  VILA
CONRADO Município:SÃO JOÃO
DA BOA VISTA CEP:13870-000
UF:SP Resp. Legal:CYRO NOGUEI-
RA FRAGA MOREIRA FILHO

CPF:005.652.208-88 Resp.
Técnico:CYRO NOGUEIRA FRAGA
MOREIRA FILHO CPF:005.652.

.208-88 CBO: Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.

O Coordenador da EQUIPE VISA
SJBV.

Defere a Renovação de Licença
Funcionamento do Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação  vigente e obser-
var as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil
e criminalmente pelo não cumpri-
mento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, sexta-
feira, 26 de novembro de 2010.

Comunicado de DEFERIMENTO
referente a: Protocolo:1632/10

Data de Protocolo:25/10/2010
CEVS:354910201-477-000015-1-1
Data de Validade:16/11/2011

Razão Social:IRINEU
PAVINATTO DROGARIA ME
CNPJ/CPF:07765388000160

Endereço:AVENIDA OSCAR
PIRAJÁ MARTINS,398
Município:SÃO JOÃO DA BOA VIS-
TA CEP:13874-000 UF:SP Resp.
Legal:IRINEU PAVINATTO
CPF:446.349.608-00 Resp.

Técnico:IRINEU PAVINATTO
CPF:446.349.608-00 CBO: Conse-
lho Prof: No. Inscr.:

UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA

SJBV.
Defere a Renovação de Licença

Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m)

cumprir a legislação  vigente e obser-
var as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil
e criminalmente pelo não cumpri-
mento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, sexta-
feira, 26 de novembro de 2010.

Comunicado de DEFERIMENTO
referente a: Protocolo:1671/10

Data de Protocolo:03/11/2010
CEVS:354910201-477-000080-1-0
Data de Validade:07/04/2011

Razão Social:ATACADO E CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS
AYMORE LTDA

C N P J / C P F : 9 6 6 8 1 8 6 1 0 0 2 3 6 7
Endereço:RUA ADEMAR DE BAR-
ROS,51  CENTRO Município:SÃO

JOÃO DA BOA VISTA CEP:13870-
080 UF:SP Resp. Legal:PAULO AR-
MANDO KUTKIEWICZ
CPF:066.902.700-68.

O Coordenador da EQUIPE VISA
SJBV.

Defere a Alteração de Dados
Cadastrais do Estabelecimento: Bai-
xa de Responsabilidade Técnica.

O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação  vigente e obser-
var as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente pelo não cumpri-
mento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, sexta-

feira, 26 de novembro de 2010.

Comunicado de DEFERIMENTO
referente a: Protocolo:1690/10

Data deProtocolo:08/11/2010
CEVS:354910201-477-000011-1-2

Data de Validade:11/11/2011
Razão Social:AVILÉ & CIA.

LTDA. CNPJ/
C P F : 5 9 7 6 6 2 5 3 0 0 0 1 1 3
Endereço:RUA SALDANHA

MARINHO,356  CENTRO
Município:SÃO JOÃO DA BOA VIS-
TA CEP:13870-229 UF:SP Resp.

Legal:LEONOR APARECIDA
BOVO E SILVA CPF:423.608.548-
87 Resp. Técnico:WANESSA

ALVES MONTEIRO DOS ANJOS
CPF:044.822.306-69 CBO: Conse-
lho Prof: No. Inscr.:

UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA

SJBV.
Defere a Alteração de Dados

Cadastrais do Estabelecimento: As-
sunção de

Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m)

cumprir a legislação  vigente e obser-
var as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil
e criminalmente pelo não cumpri-
mento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, sexta-
feira, 26 de novembro de 2010.

DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CENTRO DE CONTROLE DE

ZOONOSES

PUBLIQUE-SE

Proc. 477/2010-11 - Esfiharia
Catarelli LTDA. ME.

Em 11/11/2010, lavrado AIPM nº
3873/AD, no valor de R$ 518,44 -
referente AI 9468/AL de 29/09/
2010.  Publique-se.

Proc. 478/2010-11 - Esfiharia
Catarelli LTDA. ME.

Em 11/11/2010, lavrado AIPM nº
3874/AD, no valor de R$ 518,44 -
referente AI 9469/AL de 29/09/
2010. Publique-se.

Proc. 516/2010-11 - Ademar de
Carvalho Júnior.

Rua Irmãs Westins, 128 - Santo
André em Sjbvista-sp.

Em 19/11/2010, lavrado TI nº
4710/AH, concedendo prazo de 10
dias - referente AI  9511/AL. Publi-
que-se.

Proc. 519/2010-11 - Márcia Re-
gina Entratice Inácio.

Rua Ademar de Barros , 282 - Cen-
tro em Sjbvista-sp.

Em 22/11/2010, lavrado TI nº
4711/AH, concedendo prazo de 10
dias - referente AI

9516/AL. Publique-se.
Proc. 497/2010-11 - José Eduar-

do Gottschalk E João Francês.
Rua Bernardino de Campos, 11 em

Sjbvista-sp.
Em 22/11/2010, lavrado NRM nº

1667/AF - referente AIPM 3869/AD

de 05/11/2010 e AI 9490/AL de 18/
10/2010. Publique-se.

Proc. 500/2010-11 - Elisabeth Se-
bastião Jacinto.

Rua Rodolfo Frederico Reck, 62 -
Vila Zanetti em Sjbvista-sp.

Em 23/11/2010, lavrado NRM nº
1668/AF - referente AIPM 3871/AD
de 09/11/2010 e AI 9495/AL de 19/
10/2010. Publique-se.

-De acordo com Artigos 3º Inciso
XV, 5º Inciso I, 28, 29, 30 da Lei
Municipal 531 de 03/08/2000, e 345,
358, 355 Inciso IV, 357, 358 Pará-
grafo Único Inciso IV, 353 Inciso I e
II, 364 Inciso III do Regulamento
Aprovado pelo Decreto Estadual
12342/78. Foram lavrados Auto de
Infração conforme segue:-

Proc. 528/2010-11 - Jairo Hamil-
ton Domingues.

Rua João Batista da Silva, nº 20 -
Jd. Canadá em Sjbvista-sp.

Em 11/11/10, Lavrado AI nº 9525/
AL - Manter local propício à proli-
feração de "mosquitos"; à Av. Mar-
cos Freire -"Recinto de Exposições",
(esterco armazenado em caçamba),
causando incômodo á vizinhança.
Publique-se.

Proc. 529/2010-11 - Rubens Mar-
ques Mesquita.

Rua Senador Saraiva, nº 137 - Cen-
tro em Sjbvista-sp.

Em 11/11/10, Lavrado AI nº 9526/
AL - Falta de manutenção de limpe-
za do imóvel á R. Santo Afonso Ma-
ria Liguori, parte do lote 3 da Qd.
"A" - cadastro nº 4.16.294 -  Perpé-
tuo Socorro. Publique-se.

Proc. 530/2010-11 - Davi Cabral
Amorim.

Rua Antonio Trafani, nº 63 - Jd.
Santiago Penha em Sjbvista-sp.

Em 12/11/10, Lavrado AI nº 9523/
AL - Limpeza do imóvel à R. Cap.
José Jacinto de Andrade, 638 Fundos.
(corredor e quintal) - cadastro
2.19.91. Publique-se.

Proc. 531/2010-11 - Eduardo
Stefani Freguine - A/C: Antonio
Bonfá.

Rua Cristina Corrêa Jobe, nº 260
em Itapira - SP.

Em 12/11/10, Lavrado AI nº 9524/
AL - Limpeza do imóvel à R. Lauro
Godoy, 193 - São Benedito - cadastro
nº 5.15.413. Publique-se.

Proc. 532/2010-11 - José Rodrigues
Ramos.

Rua Amélia Michelazzo Penha, nº
891 - Recanto dos Pássaros em
Sjbvista-sp.

Em 12/11/10, Lavrado AI nº 9527/
AL - Falta de limpeza do quintal do
imóvel acima citado - cadastro nº
7.127.22. Publique-se.

-De acordo com Artigos 3º Inciso
XV, 5º Inciso I, 28, 29, 30 da Lei
Municipal 531 de 03/08/2000, e 345,
348, 355 Inciso IV, 357, 358 Pará-
grafo Único Inciso IV, 364 Inciso III
do Regulamento Aprovado Pelo De-
creto Estadual 12.342/78. Foram la-
vrados Auto de Infração conforme
segue :

Proc. 522/2010-11 - Indústria e
Com. Mat. Constr. Padovan Ltda.

Av. Dona Gertrudes, nº 166 - Cen-
tro em Sjbvista-sp.

Em 10/11/10, Lavrado AI nº 9517/
AL - Limpeza e retirada de mato,
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lixo e entulhos; do imóvel á Rua
Lamesa, 545 - DER - cadastro
14.3.400. Publique-se.

Proc. 523/2010-11 - Luiz Ruy.
Rua Itajuru, nº 23 - Cecília Maria

em Santo André - SP.
Em 10/11/10, Lavrado AI nº 9518/

AL - Limpeza do imóvel à R. Alberto
Mendes Jr., 101 (ao lado do 95) - Vila
Brasil - cadastro 11.20.218. Publique-se.

Proc. 524/2010-11 - Josilene Cristina
Alencar - A/C: José Carlos de Alencar.

Rua Onofre Custódio, nº 58/68 -
Vila Brasil em Sjbvista-sp.

Em 10/11/10, Lavrado AI nº 9519/
AL - Limpeza do imóvel à Rua Jubi-
leu Quadrangular, 190 - Riviera de
São João - cadastro 21.64.33; e pis-
cina inacabada sem tratamento ade-
quado. Publique-se.

Proc. 525/2010-11 - Jose Reinaldo
Vieira da Silveira.

Rua José Dias Barroso, nº 270 -
Centro em Alfenas - MG.

Em 10/11/10, Lavrado AI nº 9520/
AL - Limpeza geral do imóvel à Rua
Maria V. S. Ribeiro, 186 - Jd. Santarém
- Cadastro 21.15.86. Publique-se.

Proc. 535/2010-11 - Vantuirdes
Felisberto dos Reis.

Rua Cotovia, nº 165/133 - Recan-
to dos Pássaros em Sjbvista-sp.

Em 16/11/10, Lavrado AI nº 9530/
AL - Manter "piscina", sem tratamen-
to adequado à Rua Cotovia, 131 - Re-
canto dos Pássaros. Verificado pela Equi-
pe Vigilância Ambiental. Publique-se.

Proc. 536/2010-11 - Otacílio de
Souza Correia ME.

Rua Francisco Palma Travassos, nº
625 - Jd. Amélia em Sjbvista-sp.

Em 17/11/10, Lavrado AI nº 9531/
AL - Limpeza geral do "barracão", à
Rua Francisco Palma Travassos,
625A - Cadastro 12.91.90;
(desratização no local). Publique-se.

Proc. 537/2010-11 - Associação
Brasileira Igreja J.C.S.U.Dias.

Av. Prof. Francisco Moratto, nº
2.430 - BAIRRO CAXINGUI em
Guarulhos - SP.

Em 18/11/10, Lavrado AI nº 9532/AL
- Limpeza do imóvel à Rua Vitório
Michelazzo, nº 32 ao lado nº 22 - Jd.
Michelazzo - Cadastro 5.11.207; (retirar
mato alto, lixo e entulhos). Publique-se.

Proc. 538/2010-11 - Acácio Diogo
de Souza.

Rua Ernesto Bassi, nº 72 - Jd.
Amélia em Sjbvista-sp.

Em 18/11/10, Lavrado AI nº 9533/
AL - Limpeza geral do imóvel acima
citado - cadastro nº 12.87.130; reti-
rada de todo lixo, entulhos e tudo que
possa juntar baratas e ratos no local;
e retirada de material encostado na
parede; pois está causando umidade
em imóvel vizinho. Publique-se.

Proc. 539/2010-11 - Ecoestrusa
Industria e Comércio de Embalagens Ltda.

Av. Adorvando José Vallim, nº 759
- Distrito Industrial em Sjbvista-sp.

Em 18/11/10, Lavrado AI nº 9534/
AL - Manter "caixa d'água", com
vazamento; e lixo com água parada e
larvas de "mosquitos"; na empresa
acima citada - cadastro 22.6.478.
Publique-se.

Proc. 540/2010-11 - José Luis Fernandes.
Rua Carmem de Lima Santos,86 -

Recanto do Jaguari em Sjbvista-sp.
Em 22/11/10, Lavrado AI nº 9537/

AL - Limpeza geral do quintal do
imóvel acima citado -cadastro nº
36.4.140. Publique-se.

Proc. 541/2010-11 - Jairo Hamil-
ton Domingues & Outros.

Rua João Batista da Silva,nº 20 -
Jd. Canadá em Sjbvista-sp.

Em 22/11/10, Lavrado AI nº 9536/

AL - Limpeza do imóvel à Av. Oscar
Pirajá Martins, antigo nº 901; atual nº
1.339/1.347, - Cadastro 15.18.354;
"lixos, objetos, folhas de coqueiros com
água parada, encontrado larvas nessas
folhas; e outros pontos, pela Equipe
Vigilância Ambiental". Publique-se.

Proc. 543/2010-11 - Nahim Jacob Filho.
Rua João Batista da Silva,nº 65 -

Jd. Canadá em Sjbvista-sp.
Em 22/11/10, Lavrado AI nº 6540/

AL - Manter pneus na área externa
da casa, verificado pelo agente
ambiental; foi recusada a visita - imó-
vel cadastro 23.5.30. Publique-se.

Proc. 544/2010-11 - Santo Cabral.
Av. Padre Josué, nº 44 - Vila Ope-

rária em Sjbvista-sp.
Em 22/11/10, Lavrado AI nº 9542/

AL - Limpeza geral do quintal do
imóvel acima citado - cadastro nº
6.27.45; cavalos, galinhas e
recicláveis. Publique-se.

Proc. 545/2010-11 - Semi Marduy.
Rua Pernambuco, nº 190 - 7º An-

dar em São Paulo - SP.
Em 23/11/10, Lavrado AI nº 9539/

AL - Manter local propício à criação
de artrópodes causadores de enfermi-
dades, (objetos com água parada,e com
larvas); imóvel à Av. Brasília, 1.700 -
Cadastro nº 9.119.300. Publique-Se.

Proc. 546/2010-11 - Marcos dos
Santos.

Rua Opala, nº 145 - Vila Gomes em
SJbvista-sp.

Em 24/11/10, Lavrado AI nº 9541/
AL - Manutenção das condições hi-
giênicas do imóvel à Rua José Chirleu
Mourão - jd. Canadá; Lote 5 - Qd, "J"
- Cadastro nº 23.10.50. Publique-se.

Proc. 547/2010-11 - Helvio Virga
Ganino.

Rua Carlos Gomes, nº 258 - Perpé-
tuo Socorro em Sjbvista-sp.

Em 24/11/10, Lavrado AI nº 9543/
AL - Falta de manutenção das condi-
ções higiênicas no imóvel à Rua José
Chirleu Mourão - Jd. Santa Clara;
Lote 2 - Qd. "Q" - Cadastro nº
23.10.70. Publique-se.

-De acordo com Artigos 6º, 7º e 9º do
Regulamento Aprovado pelo Decreto
Estadual 12.342/78. Foram lavrados
Auto de Infração conforme segue : -

Proc. 533/2010-11 - Eliana de
Fátima Pereira.

CAIXA POSTAL, Nº 51 em São da
Boa Vista - SP.

Em 12/11/10, Lavrado AI nº 9528/
AL - Lançar água servida na "via de
acesso público", em imóvel no "Sítio
Capituba". Publique-se.

-De acordo com Artigos 1º, 2º
Inciso III, 3º Inciso XV, 4º Inciso II,
º Inciso I, 28, 29, 30 da Lei Munici-
pal 531 de 03/08/2000, e 345, 348,
355 Inciso IV, 357, 358 Parágrafo
Único Inciso IV, 364 Inciso III, 538,
539 e 570 Inciso XXX do Regula-
mento Aprovado pelo Decreto Esta-
dual 12342/78. Foram lavrados Auto
de Infração conforme segue: -

Proc. 526/2010-11 - Rubens Ri-
beiro.

Rua Gil Cabral de Vasconcelos, nº
238 - Vila Valentim em Sjbvista-sp.

Em 10/11/10, Lavrado AI nº 9521/
AL - Limpeza geral do imóvel, (cons-
trução), à Rua Gil Cabral de Vascon-
celos, 251 - Vila Valentim - cadastro
07.10.50; e remoção de ninhos de
"pombas", e fechamento de abertu-
ras c/madeiras para que as mesmas
não utilizem a construção como abri-
go. Publique-se.

-De acordo com Artigos 18 da Lei

Municipal 531 de 03/08/2000; 538 e
539 do Regulamento Aprovado pelo
Decreto Estadual nº 12342/78. Fo-
ram lavrados Auto de Infração con-
forme segue:-

Proc. 527/2010-11 - Ana Claudia
Sibin.

Rua Racticliff, nº 505 - Pratinha
em Sjbvista-sp.

Em 11/11/10, Lavrado AI nº 9522/
AL - Manter animais; "carneiros"; na
divisa com as residências da Rua São
Luiz, sem as condições adequadas, cau-
sando incômodo à vizinhança - cadas-
tro nº 7.47.338. Publique-se.

Proc. 534/2010-11 - Elizabeth
Aparecida Roqueto.

Rua João Batista Sérgio, nº 89 - Re-
canto Jaguari em Sjbvista-sp.

Em 16/11/10, Lavrado AI nº 9529/
AL - Manter "galinhas" no quintal , jun-
to ao muro de divisa, causando incômo-
do à vizinhança, no imóvel acima cita-
do - cadastro nº 36.23.20. Publique-se.

-De acordo com Artigos 18, 33 da
Lei Municipal 531 de 03/08/2000;
538 e 539 do Regulamento Aprova-
do pelo Decreto Estadual nº 12342/
78. Foram lavrados Auto de Infração
conforme segue:-

Proc. 542/2010-11 - Elza Rosa
Narcísio de Castro.

Rua Turmalina, nº 166 - Jd. São
Jorge em Sjbvista-sp.

Em 22/11/10, Lavrado AI nº 9538/
AL - Manter animal,"cão"; solto na
via pública; atacando os transeuntes,
e causando incômodo e transtornos ;
"cão da cor preto e porte médio".
Verificação realizada pela Equipe de
Controle Animal. Publique-se.

DEFERIMENTO DE RECURSO
Proc. 504/2010-11 - Forte Admi-

nistração de Bens S/S LTDA. - Rua
Antonina Junqueira, 67 - Centro em
Sjbvista-sp. O deferimento do recur-
so em 12/11/2010; referente ao Auto
de Infração nº 9499/AL ; datado de
19/10/2010. Publique-se.

Proc. 508/2010-11 - Marco
Roberto Ossain - Rua Pedro Borges,
30 - Jd. Paineiras

em Sjbvista-sp. O deferimento do
recurso em 19/11/2010; referente ao
Auto de Imposição de Penalidade de
Multa nº 3867/AD; datado de 03/11/
2010. Publique-se.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 26
DE NOVEMBRO DE 2.010.

Roberto Colozza Hoffmann
Médico veterinário - crmv-4886/sp

Coordenador
Centro de Controle de Zoonoses

DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE SAÚDE

CENTRO DE REFERÊNCIA EM
SAÚDE DO TRABALHADOR

Publique-se

Processo 006/10-04 - Comercial Del-
ta Ponto Certo ltda, CNPJ: 62.488.937/
0005-39, Rua Ademar de Barros nº 570
Centro, São João da Boa Vista - SP. Inde-
ferido o recurso apresentado.

Processo 006/10-04 - Comercial Delta
Ponto Certo ltda, CNPJ: 62.488.937/0005-
39, Rua Ademar de Barros nº 570 Centro,
São João da Boa Vista - SP. Lavrado A. I. P.
M nº 0002 série AD e dada à devida ciência
no dia 25 de novembro de 2010.

Processo 008/10-04 - Ecoestrusa

CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - CMDCA
São João da Boa Vista - SP

PORTARIA Nº. 10,
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2010

A Presidente do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Município de São
João da Boa Vista - CMDCA, Elenice
Imaculada Vidolin, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O LV E:

Artigo 1º. - Convocar a Srª
Cristiane Marino Simão Taliba
Aurilietti, suplente do Conselho Tu-
telar, a partir de 05 de novembro de
2010, para assumir o cargo de
Conselheira, em substituição à An-
dréia Sardeli por motivo de férias
regulamentares referentes ao perío-
do aquisitivo de 2009.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05 de no-
vembro de 2010.

Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente, aos quatro dias do
mês de novembro de 2010 (04/11/2010).

                                           _____________________________________
ELENICE IMACULADA

VIDOLIN
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - CMDCA
São João da Boa Vista - SP

PORTARIA Nº. 11,
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010

A Presidente do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Município de São João da
Boa Vista - CMDCA, Elenice
Imaculada Vidolin, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O LV E:

Artigo 1º. - Convocar a Srª
Cristiane Marino Simão Taliba
Aurilietti, suplente do Conselho Tu-
telar, a partir de 25 de novembro de
2010, para assumir o cargo de
Conselheira, em substituição à Maria
Gabriela Luiz Silveira por motivo de
férias regulamentares referentes ao
período aquisitivo de 2009.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 25 de novembro de
2010.

Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, aos dez
dias do mês de novembro de 2010
(10/11/2010).

                                  _____________________________________
ELENICE IMACULADA VIDOLIN

Presidente

Ind. e Com. de Embalagens ltda, CNPJ:
10.667.312/0001-07, Av. Adorvando
José Vallim nº 759 Distrito Industrial,
São João da Boa Vista - SP. Elaborado A.
I. nº 0158 série AL, de acordo com arti-
go 122 inciso VII da lei 10.083-98.
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LEIS

LEI Nº 2.886,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Autoriza o Poder Executivo a
conceder Auxílio-Transporte aos

servidores municipais residentes na
zona urbana e que trabalham para o

município em sua zona rural"
(Autor: Nelson Mancini Nicolau,

Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu promulgo a seguinte...

L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Poder Executi-

vo autorizado a conceder um Auxí-
lio-Transporte, no valor de R$ 88,20
(oitenta e oito reais e vinte centa-
vos) mensais, aos servidores munici-
pais residentes na zona urbana e que
trabalham para o município de São
João da Boa Vista em sua zona rural.

§ 1º: Perderá o direito ao auxílio,
o servidor que utilizar transporte
oferecido pela Prefeitura Municipal.

§ 2º: O auxílio transporte não será pago
durante o período de férias do servidor.

§ 3º: O servidor perderá o direito
ao auxilio transporte em qualquer li-
cença superior a 15 dias.

ARTIGO 2º: A concessão do auxí-
lio transporte será feita em pecúnia
e terá caráter indenizatório.

ARTIGO 3º: O auxílio transporte
não será:

I - incorporado ao vencimento ou
remuneração para nenhum efeito;

II - configurado como rendimen-
to tributável;

III - caracterizado como salário-uti-
lidade ou prestação salarial in natura.

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio
transporte não sofrerá incidência de
contribuição previdenciária, razão pela
qual não será incorporado aos proventos
de aposentadoria do servidor.

ARTIGO 4º: O valor do auxílio
transporte será atualizado anualmen-
te, juntamente com o reajuste anual
dos servidores municipais.

ARTIGO 5º: As despesas decorren-
tes da execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 6º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

ARTIGO 7º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(17.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.887,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre denominação de
próprio que especifica"

(Autor: Nelson Mancini Nicolau,
Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Passa a denominar-se
ESCOLA MUNICIPAL DE INICIA-
ÇÃO MUSICAL GERALDO FILME
a unidade integrante do Departamen-
to de Cultura e Turismo, hoje insta-
lada na Praça Rui Barbosa nº 41.

ARTIGO 2º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(17.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.888,
DE 23 DE NOVEMBRO DE

2.010

"Dispõe sobre a concessão de
auxílio e incentivos à MGFC

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.,
empresa cadastrada junto ao CNPJ

sob nº 03.594.475/0001-41, de
acordo com o disposto na Lei

Municipal nº 1.420/2004, com as
alterações feitas pela Lei 1.856/06,

e seu regulamento, o Decreto nº
1.616, de 12 de novembro de

2004, com as alterações feitas pelo
Decreto 2009/06"

(Autor: Nelson Mancini Nicolau,
Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo etc., usando
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu promulgo a seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica o Município de
São João da Boa Vista, através do
Poder Executivo, autorizado a con-
ceder à MGFC INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS, empresa cadas-
trada junto ao CNPJ sob nº
03.594.475/0001-41, o auxílio
mensal para pagamento parcial do
valor do aluguel de um galpão indus-
trial, localizado na Av. Oscar Pirajá
Martins nº 1640, Vila Santa Edwirges,
em São João da Boa Vista, conforme
consta no processo administrativo
nº 6156/2010, auxílio este limitado
ao valor máximo de R$ 17.500,00

pela Lei 1.856/06 e seu regulamento,
o Decreto nº 1.616, de 12 de novem-
bro de 2004, com as alterações feitas
pelo Decreto 2009/06, dentre outras,
o incentivo e auxílio concedidos se-
rão cancelados.

ARTIGO 4º: Fica dispensada a rea-
lização de licitação para concessão
do incentivo e do auxílio mensal, em
face do interesse público na instala-
ção da empresa no Município de São
João da Boa Vista que implicará no
incremento da receita tributária, do
desenvolvimento do parque industri-
al e da geração de empregos, conso-
ante o disposto na Lei Municipal nº
1.420/2004 e posteriores alterações.

ARTIGO 5º: O processo adminis-
trativo 6156/2010, faz parte inte-
grante da presente lei.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica o Po-
der Executivo Municipal dispensado
da publicação do processo adminis-
trativo nº 6156/2010, estando o mes-
mo à disposição dos interessados.

ARTIGO 6º: Integram a presente
lei os Anexos I e II.

ARTIGO 7º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 10 de novem-
bro de 2010.

ARTIGO 8º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(23.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

(Dezessete mil e quinhentos reais)
mensais, reajustado anualmente pelo
IGPM-FGV ou outro índice que venha
a substituí-lo, previsto no contrato de
locação, conforme o disposto no arti-
go 3A da Lei Municipal nº 1.420/04,
com a redação dada pela Lei 1.856/
06, pelo prazo de 10 (dez) anos.

ARTIGO 2º :  A empresa
beneficiária, no ato da assinatura
do termo de concessão do auxílio
e incentivo, assumirá os seguin-
tes encargos:

a) compromisso de iniciar as ativi-
dades da empresa no prazo de 2 (dois)
meses, a contar da data da concessão
do primeiro auxílio mensal equiva-
lente ao valor parcial do aluguel de
galpão industrial a ser locado pela
MGFC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA;

b) compromisso de que o número
total de empregados na fase de im-
plantação e produção da empresa será
de 164 (cento e sessenta e quatro)
funcionários e até 2015, o total de
400 (quatrocentos) funcionários;

c) compromisso de proceder ao
total do faturamento no Municí-
pio de São João da Boa Vista.

d) de s t i na r  o  imóve l  l ocado
p a r a  a t i v i d a d e s  p e r t i n e n t e s  e
c o m p a t í v e i s  c o m  a  f i n a l i d a -
d e  d a  e m p r e s a :  f a b r i c a ç ã o  d e
a u t o  p e ç a s ;

ARTIGO 3º: Não sendo cumpridos
os encargos estabelecidos no artigo
anterior, os encargos previstos no
processo administrativo nº 6156/
2010, que é parte integrante desta
lei, bem como os previstos nas de-
mais legislações que regem esta ma-
téria, em especial a Lei Municipal
1.420/04, com as alterações feitas
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ANEXO II
D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para fins de cumprimento da
Lei Complementar nº 101/2000, que a
despesa relativa ao projeto está prevista
no PPA 2010/2013 e no Anexo de Me-
tas Fiscais (Margem de Expansão de
Despesas Obrigatórias de Caráter Conti-
nuado), constante da LDO para o exer-
cício de 2.010, tendo, portanto, adequa-
ção orçamentária e financeira.

São João da Boa Vista, 05 de
novembro de 2.010.

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.889,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010
"Concede Subvenção Social à União

Sanjoanense de Proteção aos
Animais - USPA de São João da Boa

Vista e dá outras providências"
(Autor: Nelson Mancini Nicolau,

Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo etc., usando
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu promulgo a seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica o Executivo
Municipal autorizado a conceder no
presente exercício, sob forma de
subvenção social, a importância de R$
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais),
à União Sanjoanense de Proteção aos
Animais - USPA, CNPJ nº. 01.873.666/
0001-17, situada à Rua Benedito Araújo
nº 562, neste município, entidade civil
de caráter assistencial, educacional e
sem fins lucrativos, tendo como
finalidade fiscalizar e fazer cumprir as
leis de proteção aos animais; impedir e
reprimir crueldades, abusos e maus
tratos contra animais; fomentar a
proteção a fauna, defendendo o meio
ambiente ecologicamente equilibrado
e conscientizar a população para uma
filosofia de respeito aos animais.

ARTIGO 2º: A subvenção social con-
cedida por esta lei deverá ser utilizada na
manutenção dos serviços prestados pela
entidade no exercício de 2.011, especifi-
camente na castração de gatas e cadelas.

ARTIGO 3º: Os recursos para o aten-
dimento da subvenção autorizada pelo
artigo anterior no valor de R$ 7.500,00
(Sete mil e quinhentos reais), serão co-
bertos através de dotação orçamentária
própria, suplementada se necessário,
vigente no órgão:

01 - Poder Executivo
01.15 - Fundo Municipal de Saúde
01.15.01 - Gestão do SUS
335043 - Subvenções Sociais
1012200102301 - Manutenção

dos Serviços de Saúde

ARTIGO 4º: A entidade deverá pres-
tar contas dos recursos recebidos no
exercício de 2.011 até 31 de janeiro do
exercício seguinte, junto ao Departa-
mento de Finanças, Setor de Contabi-
lidade da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 5º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

ARTIGO 6º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa
Vista, aos vinte e três dias do mês de no-
vembro de dois mil e dez (23.11.2010).

LEI Nº 2.890,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre denominação de Maria
José Lopes (Dona Zezé), o CEI -

Centro Educacional Infantil
localizado na Rua Benedito Barbosa nº

783, no Jardim Lucas Teixeira"
 (Autor: Nelson Mancini Nicolau,

Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo etc., usando
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e eu promulgo a seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica denominado de
Maria José Lopes (Dona Zezé), o CEI -
Centro Educacional Infantil, localizado
na Rua Benedito Barbosa nº 783, no
Jardim Lucas Teixeira.

ARTIGO 2º: Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário, em especial a
Lei nº 2.854, de 02/09/2010.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de
novembro de dois mil e dez (23.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.891,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010

 "Dispõe sobre denominação de
Maria José Lopes (DONA ZEZÉ) as

demais dependências sociais,
esportivas, educacionais e culturais a

serem instaladas no Centro de
Complementação Educacional do SEI

- Sistema de Educação Integral
localizado na Rua Vinicius Meneguini

nº 1600, Jardim dos Ipês"
(Autor: Nelson Mancini Nicolau,

Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu promulgo a seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica denominada de
Maria José Lopes (DONA ZEZÉ) as
demais dependências sociais, esporti-
vas, educacionais e culturais a serem
instaladas no Centro de
Complementação Educacional do SEI
- Sistema de Educação Integral locali-
zado na Rua Vinicius Meneguini nº 1600.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica mantida
a nomenclatura da Escola de Educação
Infantil e Fundamental Luiza de Lima
Teixeira, denominada através da Lei
1305/04, alterada pela Lei 1602/05.

ARTIGO 2º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de
novembro de dois mil e dez (23.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.892,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010
 "Dispõe sobre a denominação de

SEI - Sistema de Educação Integral
Maria José Lopes (DONA ZEZÉ),

o Centro de Complementação
Educacional, localizado na Rua
Marcos Vinicius Meneguini nº

1600, Jardim dos Ipês"
(Autor: Nelson Mancini Nicolau,

Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Passa a denominar-
se SEI - Sistema de Educação Inte-
gral Maria José Lopes (DONA
ZEZÉ), o Centro de
Complementação Educacional, loca-
lizado na Rua Marcos Vinicius
Meneguini Matielo nº 1600, Jardim
dos Ipês.

ARTIGO 2º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário, em espe-
cial a Lei 2.861, de 08/09/2010.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(23.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.893,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Concede subvenção social às
entidades municipais - APMs que

especificam e dá outras
providências"(Autor: Nelson

Mancini Nicolau, Prefeito
Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica o Executivo Mu-
nicipal autorizado a conceder sob for-
ma de subvenção social, no exercício
de 2.011, recursos financeiros às en-
tidades municipais - APMs - Ensino
Infantil, Fundamental e Médio, abai-
xo relacionadas, objetivando a sua
manutenção, sendo:

APMs ENSINO INFANTIL
1.APM da EMEIF Genoefa Pan

Bernardo, a importância de R$
1.000,00 (Hum mil reais);

2.APM da EMEIF do Bairro Pe-
dregulho/ Nicola Dota, a importân-
cia de R$ R$ 1.000,00 (Hum mil re-
ais);

3.APM da EMEIF da Fazenda São
Pedro, a importância de R$ 1.000,00

(Hum mil reais);
4.APM da EMEIF José Inácio

Diniz, a importância de R$
1.250,00 (Hum mil, duzentos e
cinquenta reais);

5.APM da EMEIF Prof. Germano
Cassiolato, a importância de R$
1.250,00 (Hum mil, duzentos e cin-
qüenta reais);

6.APM da EMEIF Sarah Salomão,
a importância de R$ 1.250,00 (Hum
mil, duzentos e cinqüenta reais);

7.APM da EMEIF Luiza de Lima
Teixeira, a importância de R$
1.250,00 (Hum mil, duzentos e cin-
qüenta reais);

8.APM da EMEI Ziza Andrade, a
importância de R$ 2.000,00 (Dois mil
reais);

9.APM da EMEI Eugênio Ciacco
Neto, a importância de R$ 2.000,00
(Dois mil reais);

10.APM da EMEI Profª. Sandra
Matielo, a importância de R$
2.000,00 (Dois mil reais);

11.APM da EMEI Prof. Carvalho
Pinto, a importância de R$ 2.000,00
(Dois mil reais);

12.APM da EMEI Profª. Cleonice
Nascimento Pinto, a importância de
R$ 2.000,00 (Dois mil reais);

13.APM da EMEI Rosa Maria
Teline Barrado, na importância de R$
7.000,00 (Sete mil reais);

14.APM da EMEI Profª Maria An-
gelina Severino, a importância de R$
7.000,00 (Sete mil reais);

15.APM da EMEI Fernando
Furlaneto, a importância de R$
2.000,00 (Dois mil reais);

16.APM da EMEI CSU Miguel Jor-
ge Nicolau, a importância de R$
2.000,00 (Dois mil reais);

17.APM da EMEI Profa. Maria
Luiza de Azevedo Costa e Mello e
Creche Celina Virga Simões, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (Dez mil re-
ais);

18.APM da EMEI David Arrigucci
e EMEI Durval Nicolau, a importân-
cia de R$ 2.000,00 (Dois mil reais);

19.APM da CEI Gastão Cardoso
Michelazzo, a importância de R$
2.000,00 (Dois mil reais);

20.APM da CEI Irmã Hermínia
Mollas, a importância de R$
30.000,00 (Trinta mil reais);

21.APM do CCI Dona Noêmia J.
Rehder, a importância de R$
12.000,00 (Doze mil reais);

22.APM do Lar Meimei, a impor-
tância de R$ 34.000,00 (Trinta e qua-
tro mil reais);

23.APM da Casa da Criança, a im-
portância de R$ 83.000,00 (Oitenta
e três mil reais);

2 4 . A P M  d a  C r e c h e  C h a f i c a
A n t a k l y,  a  i m p o r t â n c i a  d e  R $
3 2 . 0 0 0 , 0 0  ( T r i n t a  e  d o i s  m i l
r ea i s ) .

25.APM da APAE, a importân-
cia de R$ 82.000,00 (Oitenta e dois
mil reais).

APMs DO ENSINO FUNDA-
MENTAL

1. APM da EMEIF Genoefa
Pan Bernardo, a importância de R$
1.000,00 (Hum mil reais);

2. APM da EMEIF do Bairro
Pedregulho/ Nicola Dota, a impor-
tância de R$ 1.000,00 (Hum mil
reais);

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.894,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Concede Subvenção Social à
Associação Sanjoanense de

Prevenção à AIDS - ASPA de São
João da Boa Vista e dá outras

providências"
(Autor: Nelson Mancini Nicolau,

Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica o Executivo
Municipal autorizado a conceder no
presente exercício sob forma de sub-
venção social, a importância de R$
5.000,00 (Cinco mil reais), à Associ-
ação Sanjoanense de Prevenção à
AIDS - ASPA de São João da Boa Vis-
ta, entidade civil de caráter
assistencial, educacional e sem fins
lucrativos, tendo como finalidade
dedicar-se a assistência no campo
psicológico e emocional de aidéticos
e de seus familiares, bem como a re-
alização de campanhas de prevenção
à AIDS.

ARTIGO 2º: A subvenção social
concedida por esta lei, deverá ser uti-
lizada para a manutenção da referida
entidade, para um melhor atendimen-
to à comunidade no que se refere à
prevenção e assistência aos portado-
res de HIV/DST/AIDS.

ARTIGO 3º: A entidade deverá pres-
tar contas dos recursos recebidos du-
rante o exercício de 2.011, até 31 de
janeiro do exercício seguinte, junto
ao Setor de Contabilidade do Depar-
tamento de Finanças da
Municipalidade.

ARTIGO 4º: As despesas decorren-
tes com a execução desta lei no valor
de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais),
serão cobertas através de dotação
orçamentária própria, suplementada
se necessário, vigente no órgão:

01 - Poder Executivo
01.15 - Fundo Municipal de Saúde
01.15.01 - Gestão do SUS
335043 - Subvenções Sociais
1012200102301 - Manutenção

dos Serviços de Saúde

ARTIGO 5º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

ARTIGO 6º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(23.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.895,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Revoga a Lei nº 1.090, de 29 de
abril de 2003, que autoriza a Prefei-

LEI Nº 2.896,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010

"Dispõe sobre autorização para
abertura de Crédito Adicional

Especial e dá outras providências"
(Autor: Nelson Mancini Nicolau,

Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo etc., usando
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu promulgo a seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica o Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir no Depar-
tamento de Finanças Setor de Conta-
bilidade da Prefeitura Municipal, um
Crédito Adicional Especial na impor-
tância de R$ 8.823,28 (Oito mil, oi-
tocentos e vinte e três reais e vinte e
oito centavos), objetivando atender
despesas de custeio especificamente

3. APM da EMEIF da Fazenda
São Pedro, a importância de R$
1.000,00 (Hum mil reais);

4. APM da EMEIF José Inácio
Diniz, a importância de R$ 1.250,00
(Hum mil, duzentos e cinqüenta reais);

5. APM da EMEIF Prof.
Germano Cassiolato, a importância
de R$ 1.250,00 (Hum mil, duzentos
e cinqüenta reais);

6. APM da EMEIF Sarah
Salomão, a importância de R$
1.250,00 (Hum mil, duzentos e
cinqüenta reais);

7. APM da EMEIF Luiza de
Lima Teixeira, a importância de R$
1.250,00 (Hum mil, duzentos e
cinqüenta reais);

8. APM da EMEIF José Peres
Castelhano, a importância de R$
10.000,00 (Dez mil reais);

9. APM da EMEIF Dr. José
Procópio do Amaral, a importância
de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos
reais);

APM DO ENSINO MÉDIO
1. APM da EMEMP Prof. Hugo

Sarmento, a importância de R$
1.000,00 (Hum mil reais).

ARTIGO 2º: As subvenções
autorizadas pelo artigo anterior serão
cobertas com os recursos consignados
no orçamento de 2011, através do
Órgão 01 - Prefeitura Municipal,
Unidade Orçamentária 01.14
Departamento de Educação, Unidades
Executoras: 01.14.02 - Setor de
Ensino Fundamental, 01.14.04 -
Setor de Ensino Médio e 01.14.05 -
Setor de Ensino Infantil, Modalidade
de Aplicação 335043 - Subvenções
Sociais e suplementadas, se
necessário.

ARTIGO 3º: A liberação dos
recursos fica condicionada à
celebração de termos aditivos do
convênio que estabelecerá os direitos
e responsabilidades das partes.

ARTIGO 4º: O repasse dos recursos
a que se refere o artigo 1º será efetuado
mensalmente, conforme solicitação
do Departamento de Educação.

ARTIGO 5º: Ficam as entidades
acima referidas obrigadas a prestarem
contas dos recursos recebidos no
exercício de 2.011, até 31 de janeiro
do exercício de 2.012, junto ao
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal.

ARTIGO 6º: Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2.011.

ARTIGO 7º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(23.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

tura Municipal de São João da Boa
Vista a doar área de domínio público
municipal à União Federal, para cons-
trução da sede local da Justiça Federal
de Primeiro Grau em São Paulo - 27ª
subseção do Tribunal Regional Fede-
ral da 3ª Região"

(Autor: Nelson Mancini Nicolau,
Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica revogada a Lei nº
1.090, de 29 de abril de 2003, que
autoriza a Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista a doar área de do-
mínio público municipal à União Fe-
deral, para construção da sede local
da Justiça Federal de Primeiro Grau
em São Paulo - 27ª subseção do Tri-
bunal Regional Federal da 3ª Região,
objeto da matrícula nº 40.432 do Car-
tório de Registro de Imóveis, em vir-
tude de ter sido aprovada a Lei nº
2.300, de 06 de maio de 2008, que
autoriza a doação de outra área para
a mesma finalidade, matriculada no
Cartório de Registro de Imóveis sob
nº 55.255.

ARTIGO 2º: Fica revertido para o
patrimônio do Município o imóvel
abaixo doado através da Lei nº 1.090,
de 29 de abril de 2003 para o
patrimônio do Município.

ARTIGO 3º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(23.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

com parcelamento de débitos de con-
tribuições previdenciárias patronais
no presente exercício de acordo com
a seguinte classificação técnica:

04.00.00 - UNIFAE
04.01.00 - UNIFAE
04.01.01 - UNIFAE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
329122 Outros Encargos sobre a

dívida por Contrato-Intra-Orçamen-
tário ............. R$    180,00

469171 Principal da Dívida
Contratual Resgatada-Intra-
Orçamentário...............R$ 8.643,28

C L A S S I F I C A Ç Ã O
PROGRAMÁTICA

2884300002048-UNIFAE - Ma-
nutenção da UNIFA......R$ 8.823,28

ARTIGO 2º: O crédito autorizado
pelo artigo precedente será coberto
com os recursos provenientes da re-
dução parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

04.00.00 - UNIFAE
04.01.00 - UNIFAE
04.01.01 - UNIFAE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319113 - Obrigações Patronais -

Intra-Orçamentário......R$ 8.823,28

C L A S S I F I C A Ç Ã O
PROGRAMÁTICA

1236400502048-UNIFAE -
M a n u t e n ç ã o d a
UNIFAE..................R$8.823,28

ARTIGO 3º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(23/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.897,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.010
"Altera dispositivos da Lei nº 110,

de 08 de janeiro de 1998, que
Reestrutura o Estatuto do Magisté-
rio Público Municipal, em relação
ao Ensino Infantil e Fundamental,
criando suas normas específicas,

bem como alterando a Lei nº 329,
de 17 de novembro de 1995"

(Autor: Nelson Mancini Nicolau,
Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo etc., usando
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu promulgo a seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: O Artigo 36 da Lei nº
110, de 08 de janeiro de 1998 que
Reestrutura o Estatuto do Magistério
Público Municipal de São João da Boa
Vista passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

"ARTIGO 36 - Os docentes do mes-
mo campo de atuação das classes e
das aulas a serem atribuídas serão
classificados, observados os critéri-
os abaixo estabelecidos e a ordem
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PORTARIAS

de preferência quanto:
I - situação profissional:
a) titulares de cargo provido medi-

ante concurso de provas e títulos, cor-
respondentes aos componentes
curriculares das aulas ou classes a se-
rem atribuídas;

b) demais titulares de cargos cor-
respondentes aos componentes
curriculares das aulas ou classes a se-
rem atribuídas (adidos do município);

c) titulares de cargos de professor
substituto, providos mediante concur-
so público de provas e títulos, corres-
pondentes aos componentes
curriculares das classes e aulas a se-
rem atribuídas;

d) candidatos à admissão por tem-
po determinado correspondente a clas-
ses ou aulas dos componentes
curriculares a serem atribuídas.

II - tempo de serviço e títulos, na
seguinte conformidade:

a) o tempo de efetivo exercício como
docente no serviço público, no campo
de atuação, sendo atribuído peso 12,0
(doze) para cada período de 12 (doze)
meses trabalhados ou 1,0 (um) ponto
para cada mês de serviço prestado,
desprezado os dias;

b) 6,0 (seis)  pontos para cada ano
trabalhado na função de Pró-Nutri no
serviço público municipal;

c) 1,0 (um)  ponto para cada ano
trabalhado em cargo ou função di-
versa da de professor no serviço públi-
co municipal antes da vigência da Lei
nº 670/92;

d) 4,0 (quatro) pontos por Título de
Doutor (doutorado) correspondente
ao campo de atuação relativo às au-
las ou classes a serem atribuídos, con-
siderando-se apenas 1 (um) certifica-
do;

e) 3,0 (três) pontos por Título de
Mestre (mestrado) correspondente ao
campo de atuação relativo às aulas
ou classes a serem atribuídas, consi-
derando-se apenas 1 (um) certifica-
do;

f) 2,0 (dois) pontos para o Certifi-
cado de Conclusão de Curso de Gra-
duação em Pedagogia;

g) 1,5 (um e meio) pontos para cada
certificado de conclusão de curso de
especialização de Nível Superior, com
no mínimo, 180 (cento e oitenta) ho-
ras na respectiva área, considerando-
se no máximo 2 (dois) certificados;

h) 1,0 (um) ponto para cada Certi-
ficado de Conclusão de Curso de Aper-
feiçoamento de Nível Superior, com
no mínimo 90 (noventa) horas na res-
pectiva área, considerando-se no má-
ximo 2 (dois) certificados;

i) 0,5 (cinco décimos) de pontos
para cada Diploma de conclusão de
Curso de Graduação com licenciatu-
ra, podendo ser computado até dois
cursos, exceto o curso computado na
alínea "f";

j) 1,0 (um) ponto para cada curso
oferecido pela Prefeitura Municipal,
com mínimo de 90 (noventa) horas
(PROEPRE, Braile, Libras e outros
dentro da respectiva área), conside-
rando-se no máximo 2 (dois) certifi-
cados;

k) 0,01 (um centésimo) de ponto
para cada hora de participação em
cursos, oficiais, seminários, palestras,
workshops promovidos pelo Departa-
mento de Educação da

Municipalidade ou Secretaria da Edu-
cação do Estado de São Paulo, nos
últimos cinco anos a contar da data
da inscrição, até o máximo de 300
(trezentas) horas, conforme certifica-
do ou publicação no Jornal Oficial do
Município de São João da Boa Vista
ou Diário Oficial do Estado;

l) 0,005 (cinco milésimos) de ponto
para cada hora de participação em
cursos, oficinas, seminários, palestras,
workshops realizados pelas Universi-
dades Federais e Estaduais, Faculda-
des de São João da Boa Vista, livrarias
em conjunto com editoras, visando o
aperfeiçoamento do professor, nos úl-
timos cinco anos a contar da data da
inscrição, até o máximo de 300 (tre-
zentas) horas."

§ 1º: Havendo empate na classifi-
cação final, serão adotados, para fins
de desempate, sucessivamente, os se-
guintes critérios:

I - o servidor que tiver o maior tem-
po de serviço no magistério público
municipal;

II - o servidor mais idoso;
III - o servidor com maior número

de filhos menores.

§ 2º: A Administração poderá expe-
dir normas complementares contendo
instruções para atribuição de classes
e/ou aulas, respeitando o Estatuto do
Magistério Público Municipal.

ARTIGO 2º: Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Revogam-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24/11/2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.755,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o servidor
DOUGLAS DA SILVA VITIELLI
como pregoeiro no processo
licitatório na modalidade de Pregão
nº 094/10 cujo objeto é o forneci-
mento de gás liquefeito de petróleo.

ARTIGO 2º: Designar os servido-
res Carlos Alberto Eleotério Roma-
no, Raimundo Severiano de Lima e
Mário Henrique Fagotti Vassão para
comporem a equipe de apoio.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de

PORTARIA Nº 5.756,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
HELOISA HELENA DA SILVA
NASSAR como pregoeira no proces-
so licitatório na modalidade de Pre-
gão nº 095/10 cujo objeto é a aquisi-
ção de equipamentos médicos.

ARTIGO 2º: Designar os servido-
res Alexandre Aparecido de Souza,
Maria Cecília da Silva Boratto e
Daniela Luzia dos Reis para compo-
rem a equipe de apoio.

ARTIGO 3º: Designar os servido-
res Ana Maria Gonçalves Arcuri e João
Batista Nogueira Bueno para auxiliar
a equipe de apoio na análise dos equi-
pamentos.

ARTIGO 4º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
novembro de dois mil e dez
(12.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.757,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
REGINA ROCHA RODRIGUES como
pregoeira no processo licitatório na
modalidade de Pregão nº 096/10 cujo
objeto é a aquisição de materiais elé-
tricos e lâmpadas natalinas.

ARTIGO 2º: Designar as servidoras
Fabiane Virginia Ambrósio Gorks Oli-
veira, Juliane Poiano Celeiro e
Roberta Rodrigues Torres para com-
porem a equipe de apoio.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
novembro de dois mil e dez
(12.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.758,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João

PORTARIA Nº 5.759,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
RAQUEL DE ROSA CESCHIN
como pregoeira no processo
licitatório na modalidade de Pregão
nº 098/10 cujo objeto é a aquisição
de leite pasteurizado tipo C.

ARTIGO 2º: Designar os servido-
res Ricardo de Jesus Martinelli, Regi-
na Rocha Rodrigues e Janaina Assun-
ção Sette para comporem a equipe
de apoio.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
novembro de dois mil e dez
(12.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

novembro de dois mil e dez
(12.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o servidor
DOUGLAS DA SILVA VITIELLI
como pregoeiro no processo
licitatório na modalidade de Pregão
nº 097/10 cujo objeto é a contratação
de empresa para prestação de servi-
ços de limpeza e higienização nos
Departamentos de Finanças, Asses-
soria de Planejamento, Gestão e De-
senvolvimento, Saúde e Educação.

ARTIGO 2º: Designar os servido-
res Alexandre Aparecido de Souza,
Daniela Luzia dos Reis e Alini  Lázaro
Ruy para comporem a equipe de
apoio.

ARTIGO 3º: Designar o servidor
Jobes Aparecido Alves Moreira para
auxiliar a equipe de apoio.

ARTIGO 4º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
novembro de dois mil e dez
(12.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.760,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefei to Municipal  de São
João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, etc., usando de suas atri-
buições legais,

Considerando a solicitação efe-
tuada pela Empresa Hora Park Sis-
tema de Estacionamento Rotativo
S/C Ltda., conforme Comunicação
Interna do Responsável pelo expe-
diente do Setor de Trânsito da
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PORTARIA Nº 5.761,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo,
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação efetua-
da pela Empresa Hora Park Sistema
de Estacionamento Rotativo S/C
Ltda., conforme Comunicação Inter-
na do Responsável pelo expediente
do Setor de Trânsito da
Municipalidade, de 11 de novembro
de 2.010,

R E S O L V  E:

ARTIGO 1º: Excluir a Sra. ANA
PAULA BARBOZA da Portaria nº
2.094, de 07 de julho de 2.004, altera-
da pela Portaria 3.969, de 04/04/2010,
que dispõe sobre o credenciamento de
Agentes da Autoridade de Trânsito para
fins específicos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
novembro de dois mil e dez
(12.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.762,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Fica designado junto à
Casa da Agricultura o servidor
JULIANO CARLOS NOGUEIRA DA
SILVA, RG nº 21.585.000-2, lotado
no cargo de Auxiliar Administrativo,
sem prejuízo de seus direitos e vanta-
gens, para a execução das atividades

PORTARIA Nº 5.763,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora De-
nise Aparecida Gomes Dezena Zanetti
encontra-se em licença saúde;

Considerando que a EMEIF
Germano Cassiolato não pode ficar
desprovida deste profissional;

Considerando que o inciso III do Ar-
tigo 6º da Lei 670/92 e suas alterações
prevê a contratação de servidores para
atender necessidades tamporárias de
excepcional interesse público,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
no inciso III do Artigo 6º da Lei 670/
92, 656/92 e 110/98, a Sra. SANDRA
DE CÁSSIA DALCIN BERALDO,
portadora do RG 26.691.200-X, clas-
sificada em 45º lugar no Processo
Seletivo nº 02/2010, para a partir de
16/11/2010 ocupar o emprego tem-
porário de Professor do Ensino Fun-
damental, percebendo os vencimen-
tos fixados conforme Tabela D do
Anexo I da Lei 670/92, sendo a dura-
ção máxima de um ano, podendo ser
prorrogado por igual período ou en-
quanto perdurar o afastamento da
servidora Denise Aparecida Gomes
Dezena Zanetti.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 16/11/2010.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
novembro de dois mil e dez
(12.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA
MUNHOZ

Diretora do Departamento de
Educação

PORTARIA Nº 5.764,
DE 16 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação formu-
lada através do Of. 112/2010 pelo
Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do
Município de São João da Boa Vista -
IPSJBV;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Substituir a Sra. Maria
Hilda Leme, membro (aposentada)
representante do Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais, pela Sra.
ROSANGELA DE OLIVEIRA ADÃO
CARVALHO no Conselho de Admi-
nistração do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Municí-
pio de São João da Boa Vista - IPSJBV,
nomeado através da Portaria nº 4.865,
de 14/10/2009.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(16.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.765,
DE 18 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o Sr. JORGE
LUIZ PRANUVI VALOTA, portador
do RG nº 7659897, Supervisor de
Equipe Vig. Ambiental, servidor Mu-
nicipal com jornada estabelecida em
40 (quarenta) horas semanais, para
no período de 03/11/2010 à 19/11/
2010 responder pela Coordenadoria
do Centro de Controle de Zoonoses,
unidade administrativa de nível supe-
rior do Departamento de Saúde, fa-
zendo jus à gratificação proporcional
de que trata a alínea "a" do § 4º do
Artigo 1º da Lei nº 701/01, por moti-
vo de licença saúde do servidor
Roberto Colozza Hoffmann.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 03/11/2010.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezoito dias do mês
de novembro de dois mil e dez
(18.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.766,
DE 18 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 5.767,
DE 18 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
ORCELINA APARECIDA DA SIL-
VA, portadora do RG nº 11940378,
Auxiliar de Enfermagem, servidora
Municipal com jornada estabelecida
em 40 (quarenta) horas semanais,
para a partir de 29/11/2010 à 18/12/
2010 chefiar a Unidade de Saúde "Dr.
Delvo de Oliveira Westin", unidade
administrativa de nível médio do
Departamento de Saúde, fazendo jus
à gratificação proporcional de que
trata a alínea "b" do § 4º do Artigo 1º
da Lei nº 701/01, por motivo de fé-
rias regulamentares da servidora
Jacqueline Benitte Cândido.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezoito dias do mês
de novembro de dois mil e dez
(18.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

Municipalidade, de 10 de novembro
de 2.010,

R E S O L V  E:

ARTIGO 1º: Incluir GISELE
CRISTINA SCAVARELLI e
ANDRESSA FERNANDES GASPAR,
na Portaria nº 2.094, de 07 de julho de
2.004, que dispõe sobre o
credenciamento de Agentes da Autori-
dade de Trânsito para fins específicos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
novembro de dois mil e dez
(12.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

previstas no convênio SEIAA, cele-
brado com a Secretaria Estadual de
Agricultura e Abastecimento para
integração dos serviços de assistên-
cia técnica, extensão rural e orienta-
ção do abastecimento.

ARTIGO 2º: Cessar, em face des-
ta, os efeitos da Portaria nº 4.217,
de 21 de agosto de 2.008.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
novembro de dois mil e dez
(12.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o Sr.
MAURILIO CREMASCO PEREIRA,
portador do RG nº 15.535.832-7,
Supervisor de Equipe de Vigilância
Ambiental, servidor Municipal com
jornada estabelecida em 40 (quaren-
ta) horas semanais, para no período
de 03/11/2010 à 19/11/2010 chefiar
o Setor de Controle de Vetores, uni-
dade administrativa de nível médio
do Departamento de Saúde, fazendo
jus à gratificação proporcional de que
trata a alínea "b" do § 4º do Artigo 1º
da Lei nº 701/01, em virtude do ser-
vidor Jorge Luiz Pranuvi Valota es-
tar respondendo temporariamente
pela Coordenação do Centro de Con-
trole de Zoonoses.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 03/11/2010.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezoito dias do mês
de novembro de dois mil e dez
(18.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.768,
DE 19 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
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PORTARIA Nº 5.769,
DE 19 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

Considerando que o cargo de
Atendente de Consultório Dentário
é essencial para o Departamento de
Saúde;

Considerando que o inciso III do
Artigo 6º da Lei 670/92, alterada
pelas Leis 189/98 e 1398/04 prevê a
contratação de servidores para aten-
der necessidades temporárias de ex-
cepcional interesse público;

Considerando que a servidora
Carmem Lúcia da Silva, Atendente
de Consultório Dentário encontra-
se em licença médica;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
no Artigo 6º, inciso III da Lei nº 670/
92, alterada pelas Leis 189/98 e
1398/04, a Sra. JOSILENE VIANA

PORTARIA Nº 5.770,
DE 22 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
REGINA ROCHA RODRIGUES como
pregoeira no processo licitatório na
modalidade de Pregão nº 100/10 cujo
objeto é a aquisição de utensílios do-
mésticos e materiais de copa e cozi-
nha.

ARTIGO 2º: Designar os servido-
res Alexandre Aparecido de Souza,
Juliane Poiano Celeiro e Janaina As-
sunção Sette para comporem a equi-
pe de apoio.

ARTIGO 3º: Designar a servidora
Patrícia Spagnol de Oliveira para au-
xiliar a equipe de apoio na análise dos
materiais.

ARTIGO 4º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(22.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.771,
DE 22 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

PORTARIA Nº 5.772,
DE 22 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
RAQUEL DE ROSA CESCHIN como
pregoeira no processo licitatório na
modalidade de Pregão nº 101/10 cujo
objeto é a aquisição de gêneros ali-
mentícios, hortifrutigranjeiros e car-
nes diversas.

ARTIGO 2º: Designar os servido-
res Fabiane Virginia Ambrósio Gorks
Oliveira, Raimundo Severiano de
Lima e Ricardo de Jesus Martinelli
para comporem a equipe de apoio.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(22.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.773,
DE 23 DE NOVEMBRO  DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
SANDRA VILELA SILVA DE OLI-
VEIRA, portadora do RG nº
8409148, para no período de 06/12/
2010 a 25/12/2010, ocupar o cargo
em comissão de Diretora do Depar-
tamento de Saúde, por motivo de fé-
rias regulamentares da servidora Sil-
via Maria Rodrigues Teixeira Valota,
percebendo a diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,

PORTARIA Nº 5.774,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefei to Municipal  de São
João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc.,  usando de suas atri-
buições legais,

Considerando a solicitação for-
mulada pela Presidente da Comis-
são nomeada pela Portaria nº
2693/05;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Prorrogar por mais
60 (sessenta) dias, o prazo de con-
clusão dos trabalhos da Comissão
nomeada pela Portaria nº 2.693,
de 15 de setembro de 2.005.

ARTIGO 2º: Esta portaria en-
tra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias
do mês de novembro de dois mil e
dez (23.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora
Ariane Cristina Paschoal de Oliveira
encontra-se em licença maternida-
de;

Considerando que a EMEIF Profa.
Sandra Matielo não pode ficar des-
provida deste profissional;

Considerando que o inciso III do
Artigo 6º da Lei 670/92 e suas alte-
rações prevê a contratação de servi-
dores para atender necessidades tem-
porárias de excepcional interesse
público;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
no Inciso III do Artigo 6º da Lei nº
670/92, 656/92 e 110/98, a Sra.
DANIELE GONÇALVES SALMASO
GRULI, portadora do RG nº
32.173.038-0, classificada em 48º
lugar no Processo Seletivo nº 02/
2010, para a partir de 22/11/2010,
ocupar o emprego temporário de
Professor do Ensino Fundamental,
percebendo os vencimentos fixados
conforme tabela D do Anexo I da
Lei 670/92, sendo a duração até 16/
12/2010.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 22/11/2010.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(19.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

VERA LUCIA DE OLIVEIRA
MUNHOZ

Diretora do Departamento de
Educação

PAZZA, portadora do RG nº
38.561.431-7, classificada em 1º lugar
no Processo Seletivo nº 12/2010, para
a partir de 22/11/2010, exercer o em-
prego temporário de Atendente de
Consultório Dentário, percebendo os
vencimentos fixados pela tabela B do
Anexo I da referida lei, sendo a dura-
ção máxima de 01 (um) ano, podendo
ser prorrogado por igual período ou
enquanto perdurar o afastamento da
servidora Carmem Lúcia da Silva.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 22/11/2010.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(19.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

SILVIA MARIA RODRIGUES
TEIXEIRA VALOTA

Diretora do Departamento de Saúde

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
FABIANE VIRGINIA AMBRÓSIO
GORKS OLIVEIRA como pregoeira
no processo licitatório na modalida-
de de Pregão nº 99/10 cujo objeto é a
aquisição de brinquedos e playground.

ARTIGO 2º: Designar os servido-
res Raimundo Severiano de Lima,
Daniela Luzia dos Reis e Ricardo de
Jesus Martinelli para comporem a
equipe de apoio.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(22.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

com efeitos a partir de 06/12/2010.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(23.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.775,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a aposentadoria da
servidora Leonice de Mello Franco
Peixoto;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Cozinheiro, constante da Tabela A do
Anexo I da Lei 670/92, a Sra. RA-
QUEL ROBERTA TORATI RUY,
portadora do RG nº 18.133.109-3,
classificada em 38º lugar no concurso
público nº 04/2009.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabe-
lecido o prazo de 30 (trinta) dias a con-
tar da data da publicação deste ato para
a posse no respectivo cargo público.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5.777,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Ajudante de Serviços Gerais, constan-
te da Tabela A do Anexo I da Lei 670/
92, o Sr. RAFAEL GONÇALVES,
portador do RG 45.370.911-4, clas-
sificado em 61º lugar no concurso
público nº 07/2009.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92 estabe-
lecido o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data da publicação deste ato
para a posse no respectivo cargo pú-
blico.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.778,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

PORTARIA Nº 5.779,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a exoneração da
servidora Celina Aparecida Marques;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo
de Servente, constante da Tabela
A do Anexo I da Lei 670/92, o Sr.
ÉRICO VERÍSSIMO CORREA,
portador do RG nº 45.192.696,
classificado em 2º lugar no con-
curso público nº 07/2009.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do
§ 1º do Artigo 16 da Lei 656/92 es-
tabelecido o prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicação deste
ato para a posse no respectivo car-
go público.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e
dez (24.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.776,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Engenheiro Civil, constante da Ta-
bela C do Anexo I da Lei 670/92, o
Sr. PETERSON GARCIA ZENUN,
portador do RG MG 12.204.069, clas-
sificado em 1º lugar no concurso pú-
blico nº 04/2010.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92, esta-
belecido o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data da publicação deste ato
para a posse no respectivo cargo pú-
blico.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Ajudante de Serviços Gerais, cons-
tante da Tabela A do Anexo I da Lei
670/92, a Sra. GRACIELLE RA-
MOS, portadora do RG nº
41.400.110-2, classificada em 62º
lugar no concurso público nº 07/2009.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92 esta-
belecido o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data da publicação deste
ato para a posse no respectivo cargo
público.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e
dez (24.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.780,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal  de São
João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,

Considerando que a Sra. Regina
Célia Lopes, portadora do RG nº
19.498.557, aprovada no concurso
público nº 07/2009 para o cargo de

PORTARIA Nº 5.781,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

Considerando que o Sr. Rodolfo
Frederico Reck Neto, portador do RG
nº 15.987.640, aprovado no concur-
so público nº 07/2009 para o cargo de
Ajudante de Serviços Gerais não ma-
nifestou interesse em tomar posse do
referido cargo;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 17
de novembro de 2.010, os efeitos da
Portaria nº 5.679, de 11 de outubro
de 2.010.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 17/11/2010.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.782,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

Considerando que o cargo de Auxi-
liar Administrativo é essencial para o
Departamento de Saúde;

Considerando que o inciso III do
Artigo 6º da Lei 670/92, alterada pe-
las Leis 189/98 e 1398/04 prevê a
contratação de servidores para aten-
der necessidades temporárias de ex-
cepcional interesse público;

Considerando que a servidora
Nicelma Cristiane de Souza, Auxiliar
Administrativo, encontra-se em licen-
ça médica;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
no Artigo 6º inciso III da Lei 670/92,
alterada pelas Leis 189/98 e 1398/04,
a Sra. ISABELE IARTELLI, porta-

PORTARIA Nº 5.783,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação formu-
lada pela Diretora do Departamento
de Recursos Humanos, às fls. 02 do
Processo 251/2010;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar Comissão
composta dos servidores abaixo relaci-
onados para conduzirem os trabalhos
relativos ao Processo Administrativo
nº 251/2010, referente a servidora
Márcia Elisa Pavin, fornecendo rela-
tório conclusivo sobre a matéria, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da publicação desta portaria.

Presidente:
EDMARA MALTEMPI AMÂNCIO
Titulares:
FERNANDA BONARETTO ROCHA
JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
Suplentes:
JOÃO FERNANDO ALVES

PALOMO
LÚCIA HELENA DE ARAUJO

HAKIN
MARIA RITA JUVÊNCIO

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

Ajudante de Serviços Gerais não ma-
nifestou interesse em tomar posse do
referido cargo;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 17
de novembro de 2.010, os efeitos da
Portaria nº 5.681, de 11 de outubro de
2.010.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 17/11/2010.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

dora do RG nº 40.761.614-7, classi-
ficada em 3º lugar no Processo Sele-
tivo nº 10/2010 para a partir de 25/
11/2010 exercer o emprego tempo-
rário de Auxiliar Administrativo, per-
cebendo os vencimentos fixados pela
Tabela B do Anexo I da referida lei,
por um ano, podendo ser prorrogado
por igual período ou enquanto perdu-
rar o afastamento da servidora
Nicelma Cristiane de Souza.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 25/11/2010.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro de dois mil e dez
(24.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

SILVIA MARIA RODRIGUES
TEIXEIRA VALOTA

Diretora do Departamento de Saúde
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PORTARIA Nº 5.785,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a exoneração do ser-
vidor Andrew Sguassábia,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, constan-
te da Tabela B do Anexo I da Lei 670/
92, a Sra. ANA CAROLINA
IBANHEZ LEAL, portadora do RG
nº 41.669.404-4, classificada em 6º
lugar no concurso público nº 01/2009.

PORTARIA Nº 5.786,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

Considerando que o Sr. Vandre Bassi
Cavalheiro, portador do RG nº
24.500.779-9, aprovada no concur-
so público nº 07/2009 para o cargo de
Procurador manifestou sua desistên-
cia em tomar posse do referido cargo;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 26
de novembro de 2.010, os efeitos da
Portaria nº 5.665, de 28 de setembro
de 2.010.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(26.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.787,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o pedido de
exoneração do Sr. Flávio Donizeti dos
Santos;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Procurador, constante da Tabela C
do Anexo I da Lei 670/92, a Sra.
BRUNA VASCONCELLOS DE
LIMA RODRIGUES, portadora do RG
nº 41.669.054-3, classificada em 3º
lugar no concurso público nº 07/2009.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92, esta-
belecido o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data da publicação deste
ato para a posse no respectivo cargo
público.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 5.784,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que no período de 18
a 22 de outubro de 2010, foi realiza-
da a eleição para a Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes - CIPA;

Considerando que procedida à elei-
ção o empregador (Prefeitura) deve
indicar para compor a referida co-
missão, a mesma quantidade de mem-
bros e dentre eles o presidente,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Fica composta a Co-
missão Interna de Prevenção de Aci-
dentes - CIPA, pelo período de um
ano, com os seguintes servidores:

MEMBROS INDICADOS PELO
EMPREGADOR

Titulares
SÍLVIA LIMA CÂNDIDO - Presidente
RICARDO FERNANDES DE

LIMA - Membro
CELINA LOPES CASLINI - Membro
Suplentes
DÉBORA DE LOURDES

AMBRÓSIO ALBERTO
SANDRA APARECIDA VICENTE
CARLOS EDUARDO FERREIRA

MEMBROS ELEITOS PELOS
SERVIDORES

Titulares
RENATA FELISBERTO LOPES
GENÉSIO FRANCISCO ANTÔNIO
RODRIGO DONIZETTI GOMES
Suplentes
MARCIO BENEDITO MUNIZ
CARLOS EDUARDO G.

GUIMARAES
EDUARDO ROBERTO RAMOS

ARTIGO 2º: O vice-presidente de-
verá ser escolhido dentre os membros
titulares eleitos pelos servidores.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(26.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92 estabele-
cido o prazo de 30 (trinta) dias a con-
tar da data da publicação deste ato para
a posse no respectivo cargo público.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(26.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de novembro de dois mil e dez
(26.11.2010).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO DE BENS

Em conformidade com o que
determina o Estatuto da Empresa
Municipal de Urbanização de São João
da Boa Vista - EMURVI, informamos
a declaração de bens dos ocupantes
dos cargos de diretoria:.

Declaro que possuo os seguintes bens:-
1- Uma casa sito a Avenida

Mauá, 804 - Vila Nossa Senhora de
Fátima (reformada em 2008) - Brasil.

2 - Um veículo Corsa ano 2006, de
Ritmo Veículos e Peças Ltda. CNPJ
00.273.286/00421 com alienação
fiduciária ao Banco General Motors
S.A, pagamento em 60 parcelas -
Brasil.

3- Quotas Capital da Cooperativa
de Economia e Credito Mutuo dos
Servidores Municipais de São João da
Boa Vista - CNPJ. 74.248.949/0001-
41 - Brasil.

Vanderlei Borges de Carvalho
 Diretor Financeiro

DECLARAÇÃO DE BENS

Em conformidade com o que
determina o Estatuto da Empresa
Municipal de Urbanização de São João
da Boa Vista - EMURVI, declaro que
possuo os seguintes bens:-

1 - Uma casa residencial sito a Rua
Jacomo Bertolucci, nº 42 - Bairro:
Santo André em São João da Boa Vista
- SP, com 179,27 metros quadrados -
Brasil.

2 - Um terreno de 300,00 metros
quadrados, sendo o lote 28 de quadra
G do Loteamento Parque dos
Jequitibás. Adquirido em Janeiro de
1992. Infra-estrutura paga e
registrada. Comecei uma edificação
residencial nesse terreno em maio
2004, onde foi concluída em
dezembro de 2008 - Brasil.

3 - Uma casa residencial com a
área edificada de 99,80 m2, construída
na metade do lote 19 da quadra Z
(lote-A 150,00 m2 de terreno), na
Rua Alberto Valente de nº 296,
começada em março de 1999 e
terminada em junho de 2001- Brasil.

4 - Uma casa residencial, situada
na Rua Alberto Valente de nº 292, que
fora construída no lote B, com 93,00

m2, que e parte do lote 19 da quadra
Z do loteamento Jardim Nova São
João- Brasil.

5 - Um automóvel de marca
Chevrolet do tipo blazer - DLX - 2.2
EFI - Gasolina Adquirido em julho de
1998 - Brasil.

6 - Um Automóvel da marca
Chevrolet do tipo caminhonete S.10
- 2.4 EFI - Gasolina, ano de
Fabricação 2001 - Adquirido em
novembro/2007- Brasil.

 Lucien Donizetti Silva
Diretor Técnico

DECLARAÇÃO DE BENS

Em conformidade com o que
determina o Estatuto da Empresa
Municipal de Urbanização de São João
da Boa Vista - EMURVI, declaro que
possuo os seguintes bens:-

1-Casa residencial sito a Praça
Waldemar Junqueira Ferreira, 35 -
Santo André.

2-Casa residencial sito a Rua Padre
José, 39 - Vila Conrado (quota 22,5%).

3-Casa residencial sito a Rua
Manoel Esteves Cabrera, 125 - Vila
Valentim.

4- Casa residencial sito a Rua
Franklin Roosevelt, 156 - Bairro
Perpétuo Socorro.

5-Imóvel Chácara Recreio - Rua
Santa Sardelli Ribeiro, 87 Solário da
Mantiqueira.

6-Um veículo Fiat Pálio Fire
Celebration 1.0  2007

7-Um veículo Jeep Willys Overland
ano 1953

8- Um veículo Chevrolet Belair
ano 1954

9-Um veículo Ford Focus Guia ano
2001

10-Um veículo Chevrolet Vectra
ano 2008

José Carlos da Silva Doria
Diretor Presidente-EMURVI

São João da Boa Vista,
14 de julho de 2010.

EXTRATO DE CONVITE 04/2010

CONTRATANTE= Centro Uni-
versitário das Faculdades Associadas
de Ensino - FAE

CONTRATADO=Total Cesta Bá-
sica de Alimentos Ltda.

OBJETO: Contratação de empre-
sa para fornecimento de cestas com
produtos natalinos.

VALOR: R$10.292,00
RECEBIMENTO DA NOTA EM-

PENHO:16/11/2010
VIGÊNCIA: 15 dias
Valdemir Samonetto - Reitor

ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA
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RESOLUÇÃO Nº 025,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010.

"Concede licença de um dia do cargo
de Vereador ao Sr.

Antonio Celso Moraes"
 (autor - Mesa da Câmara Municipal)

A Câmara Municipal de São João
da Boa Vista, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida a licença
de 01 (um) dia do cargo de Vereador
ao Ilustríssimo Senhor Antônio Celso
Moraes, referente ao dia 03 de
novembro de 2010, conforme
Atestado Médico anexo.

Art. 2º. A referida licença está sendo
concedida com base no artigo 22,
inciso I, da Lei Orgânica do
Município.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.  Ficam revogadas as
disposições em contrário.

LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, aos vinte e
três dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dez (23.11.2010).

RESOLUÇÃO Nº 026,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010.

"Concede licença de um dia do
cargo de Vereador ao Sr.
Antonio Celso Moraes"

 (autor - Mesa da Câmara Municipal)

A Câmara Municipal de São João
da Boa Vista, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida a licença
de 01 (um) dia do cargo de Vereador
ao Ilustríssimo Senhor Antônio Celso
Moraes, referente ao dia 08 de
novembro de 2010, conforme
Atestado Médico anexo.

Art. 2º. A referida licença está sendo
concedida com base no artigo 22,
inciso I, da Lei Orgânica do Município.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.  Ficam revogadas as
disposições em contrário.

LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, aos vinte e
três dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dez (23.11.2010).

RESOLUÇÃO Nº 027,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010.

"Concede licença de um dia do
cargo de Vereador ao Sr. Ademir

Martins Boaventura"
 (autor - Mesa da Câmara Municipal)

A Câmara Municipal de São João
da Boa Vista, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida a licença
de 01 (um) dia do cargo de Vereador
ao Ilustríssimo Senhor Ademir
Martins Boaventura, referente ao dia
16 de novembro de 2010, conforme
Atestado Médico em anexo.

Art. 2º. A referida licença está sendo
concedida com base no artigo 22, inciso
I, da Lei Orgânica do Município.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.  Ficam revogadas as
disposições em contrário.

LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, aos vinte
e três dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dez (23.11.2010).

RESOLUÇÃO Nº 028,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010.

"Concede licença de um dia do
cargo de Vereador ao Sr. João
Vicente Marques de Oliveira"

 (autor - Mesa da Câmara Municipal)

A Câmara Municipal de São João
da Boa Vista, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida a licença de
01 (um) dia do cargo de Vereador ao
Ilustríssimo Senhor João Vicente
Marques de Oliveira, referente ao dia
16 de novembro de 2010, conforme
Atestado Médico em anexo.

Art. 2º. A referida licença está sendo
concedida com base no artigo 22,
inciso I, da Lei Orgânica do Município.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.  Ficam revogadas as
disposições em contrário.

LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, aos vinte e
três dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dez (23.11.2010).

RESOLUÇÃO Nº 029,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

"Concede licença de um dia do cargo
de Vereador ao Sr. Rudney Fracaro"
 (autor - Mesa da Câmara Municipal)

A Câmara Municipal de São João
da Boa Vista, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida a licença
de 01 (um) dia do cargo de Vereador
ao Ilustríssimo Senhor Rudney
Fracaro, referente ao dia 11 de
outubro de 2010, conforme Atestado
Médico em anexo.

Art. 2º. A referida licença está sendo
concedida com base no artigo 22,
inciso I, da Lei Orgânica do
Município.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.  Ficam revogadas as
disposições em contrário.

LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, aos vinte e
três dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dez (23.11.2010).

ATO DO
LEGISLATIVO

PARA SUGESTÕES
DISQUE

0800-7730156
Sua linha direta com a
Prefeitura Municipal
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EDITAL DE PROCLAMAS

FERRARI - REGISTRO CIVIL PÚBLICO - EXTRAJUDICIAL

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES - TUTELAS SEDE

Distrito (Comarca) São João da Boa Vista - SP
CNPJ: 51.899.425/0001-15

Oficial: Dorival Aparecido Ferrari
R: Floriano Peixoto, 388 - Centro - Cx. P. 149 - CEP: 13870-970 - Tel. (19) 3633-2545

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista-SP, etc.

1)FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documentos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

Se alguem souber de Impedimentos deverá apresentá-lo nos autos, dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para
divulgação no Jornal local, na edição desta data.

IVO APARECIDO MONTEIRO
E

MARIA APARECIDA DAMIÃO DA SILVA
ELE, brasileiro, solteiro, gari, nascido em 06-07-1973,  residente nesta

cidade, filho de Agenor Bonifácio Monteiro e Antonia Lucia Camilo Monteiro.
ELA, brasileira, viúva, do lar, nascida em 15-12-1965, residente nesta

cidade, filha de Cícero Damião e Maria de Lourdes Damião.

JULIO CESAR DOS SANTOS LOURENÇO
E

FERNANDA DESTEFANO SANTAMARINA
ELE, brasileiro, solteiro, ajudante de bombista, nascido em 17/11/1983,

residente nesta cidade, filho de Roberto Mateus Lourenço e Maria José dos
Santos.

ELA,brasileira, solteira, balconista, nascida em 18/09/1985, residente nes-
ta cidade, filha de Osvaldo Luiz Canto Santamarina e Dulcelena Destefano.

REGINALDO BORSONI GUTIERE
E

SANDRA DE FATIMA LUCIANO
ELE, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido em 10-05-1978,

residente nesta cidade, filho de José Gutiere de Jesús e Maria de Jesús Borsoni
Gutiere.

ELA, brasileira, solteira, serviços gerais, nascida em 06-04-1974, residente
nesta cidade, filha de Antonio Luciano e Therezinha Candida da Silva.

DANILO MARCOS CANAVEZI
E

AMANDA DA SILVA GOMES
ELE, brasileiro, solteiro, fiscal de caixa, nascido em 28-05-1986, residente

nesta cidade, filho de Ivan Marcos Canavezi e Neiva dos Santos Silva Canavezi.

ELA, brasileira, solteira, operadora de caixa,  nascida em 24-03-1989,
residente nesta cidade, filha de Marcelo Donizetti Gomes e Marcia Cristina da
Costa Silva. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO
CIVIL.

ANTONIO CARLOS FERREIRA COSTA
E

PRISCILA DESTEFANO TAVARES
ELE, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, nascido em 19-04-1973,

residente nesta cidade, filho de Antonio Ferreira Costa e Nelci Rodrigues
Costa.

ELA, brasileira, solteira, vendedora, nascida em 08-08-1983, residente
nesta cidade, filha de João Tavares Filho e Neusa Aparecida Destefano Tavares.

LUCAS FERNANDES GARCIA
E

KARINA ROBLES MARTINS
ELE, brasileiro, solteiro, marroeiro, nascido em 12-03-1984, residente

nesta cidade, filho de Miguel Carlos Garcia e Marcia Aparecida Fernandes.
ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 23-05-1994, filha de Antonio

Carlos Martins e Elaine Cristina Robles Martins. OBS: CONVERSÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

MARCELO AUGUSTO BENITES GIMENEZ
E

CRISTIANE DO ESPIRITO SANTO RODRIGUES SEBASTIÃO
ELE, brasileiro, solteiro, veterinário, nascido em 19-06-1968, residente

nesta cidade, filho de Antônio Gimenez Peres e Aurora Benites Gimenez.
ELA, brasileira, solteira, servidora municipal, nascida em 30-09-1975,

residente nesta cidade, filha de José Rodrigues Sebastião e Fatima do Espirito
Santo Rodrigues Sebastião.

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800-7730156

Sua linha direta com a Prefeitura Municipal


